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República Federativa do 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 
SEÇÃO 1\ 

ANOLN" 43 TERÇA-FEIRA, 21 DE MARÇO DE 1995 BRASÍLIA - DF 

CONGRESSO NACIONAL 
PARECER N"1J9S-CN 

Da Comissão Mista, sobre a constitucionalida­
de e o mérito da Medida Provisória n' 932, de I" de 
março de 1995, que IIdispõe sobre a fixação das men· 
salidades escolares e dá outras providências". 

1 - Relatório 
O Excelentíssimo Senhor Presidente da República, no uso 

da atribuição que lhe confere o art. 62 da Constituição Federal, 
submeteu ao Congresso Nacional a Medida Provisória n'I 932, de 
I" de março de 1995, com a fmalidade de estabeleoer regras para a 
flXação das mensalidades escolares dos estabelecimentos particu­
lares de ensino. 

Trata-se da reedição da Medida Provisória n' 887, de 30 de 
janeiro de 1995, com alterações significativas de conteúdo, tendo 
em vista amplas negociações promovidas e intetmediadas pela Se­
cretaria de Acompanhamento Econômico do Ministério da Fazen­
da entre as partes interessadas na matéria. 

Originariamente, a matéria objeto di:sta MP foi tratada pela 
MP n' 524, de 7 de junho de 1994, declarada inconstirucional, em 
sua quase tota1idade, pelo Supremo Tribunal Federal, tendo o mes­
mo ocorrido com as que lhe sucederam (MP's n's 550, 575, 612, 
651. 697 e 751. As MP's n's 817 e 887, ambas deste 800 de 1995, 
portanto, editadas jã pelo arual Presidente da República, foram 
bastante mOOificadas com relação 'às anteriores pela exclusão, em 
seus textos, dos dispositivos que sofreram contestações judiciais, 
aproveitando, todavia, quase que totalmente, o projeto de lei de 
conversão que o relator havia, apresentado por ocasião de seu pa­
recer sobre a constitucionalidade e o mérito da MP n' 751, • últi­
ma editada pelo antecessor do .rual Presidente da República. 

A seguir. tecemos comentários sobre os pontos relevantes 
da MP em apreciação. 

A MP em tela estabelece que os valores das mensalidades 
escolares do ensino pré-escolar, fundamental, médio e superior do 
ano letivo de 1994, convertidos de cruzeiros reais para Unidade 
Real d. Valor (URV), ou Real, não sofrerão reaujstes até que se­
jam completados doze meses da conversão ou até a data base dos 
professores do estabelecimento de ensino, em 1995. caso esta ve­
nha a ocorrer primeiro. 

o reajuste da mensalidade escolar será feito utilizando~se a 
variação do !PC-r acumulado desde I" de julho de 1994 até o mês 
de ocorrência de uma das situações relatadas acima, devendo essC\ 
aumento ser repassado para as mensalidades em duas parcelas 
mensais sucessivas, não podendo a primeira ser superior a sessenta 
por cento da variação acumulada do !PC-r no período. 

Assegura, ainda, às escolas que tiveram aumento ponderado 
de seus custos superior à variação do IPC-r registrada no mesmo 
período, o direito de repássar o excedente daí decorrente em duas 
parcelas mensais e sucessivas, de igual valor, após os meses em 
que se realizar o já mencionado reajuste, calculado com base na 
variação acumulada do IPC-r. No entanto. o estabelecimento de 
ensino que utilizar dessa prerrogativa pode ficar sujeito a compro­
var esse aumeo.to adicional junto à Secretaria de Acompanhamento 
Econômico do Ministério da Fazenda e à Secretaria de Direito 
Econômico do Ministerio da Justiça. 

Prevê, também., que o Ministério da Fazenda terá um prazo 
de trinta dias, ap6s recebida a documentação comprobatória da su­
peração dos custos do estabelecimento de ensino ao IPC-r para 
manifestar-se sobre o aumento aplicado às prestações não o fazen­
do nesse pram, considerar-se-á legitimado o reajuste, não poden-

. do a escola, contudo,nesse interregno, promover O aludido reajuste 
extra. E, se a documentação apresentada não justificar esse reajus­
te, a Secretaria de Acompanhamento Econômico do Ministério da 
Fazenda e a Secretaroa de Direito Econômico do Ministério da 
Justiça poderão tomar dos interessados o compromisso de ajusta­
mento de que trata o art. 5", § 6", da Lei n' 7347, de 24 de julho de 
1985, 

Determina que os cursos de regime semestral. com início a 
partir de julho de 1994, observarão o que dispõe esta MP mesmo 
que os encargoo educacionais tenham sido fixados com base na 
Lei n'8.170, de 1991. 

Dá preferência de matricula, para o penodo subseqüente. 
aos alunos que queiram continuar estudando no mesmo estabeleci­
mento de ensino, desde que não sejam inadimplentes, tenham c0-

metido falta grave ou outro motivo previsto no regimento escolar. 
Proíbe a suspensão de provas escolares de alunos. retenção 

documentos escolares, inclusive os de transferência, ou a aplicação 
de quaisquer penalidades pedag6gicas ou administrativas., por mo-. 
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tivo de inadimplência, pelo prazo não superior a sessenta dias. 
Estabelece que são legitimados para a propositura de ações 

para a defesa de direitos assegurados pela MP em análise, concor­
rentemente as entidades e órgãos públicos competentes, nos ter­
mos da legislação vigente. 

Acrescenta dispositivo à Lei n" 8.078, de 1990 (Lei de De­
fesa do Consumidor), para penalizar o estabelecimento que aplicar 
Indico ou fÓlmula de reajuste diferente do legal ou contralUalmen­
tefmnado. 

Veda às instituições referidas no art. 213 da Constituição 
Federal (escolas particulares sem fInalidade lucrativa) fumar con­
vênio OU contrato com órgãos ou entidades da Administrnção Pú­
blica Federal ou receber recursos públicos. 

Prevê o envio pelo Poder Executivo ao Congresso Nacio­
nal. no prazo de cento e oitenta dias. de projeto de lei regulamen­
tando a prestação de serviços escolares por estabelecimentos 
particulares de ensino e, por fIm. determina que os atos praticados 
com base na MP n" 887, de 30 de janeiro de 1994, continuam a 
produzir efeitos, revogando, ainda, a Lei n" 8.170, de 17 de janeiro 
de 1991, e a Lei n" 8.747, de 9 de dezembro de 1993. 

Durante o prazo previsto no art. 4" da Resoluçao n" 01/89, 
do Congresso Nacional, foram apresentadas 65 (sessenta e cinco) 
emendas a saber. ' 

Emendas IA: OI, 02 e 03 suprimem a expressão do art. l~, 

io fine: " ou até a data-base dos professores do estabelecimento de 
ensino, em 1995, caso esta venha a ocorrer primeiro". 

Emenda ~ 04 substitui na emenda. no att. til e nos artigos 
seguintes a palavra "mensalidades" pela expressão ''parcelas da 
anuidade escolar'. 

Emenda ~ 07 dá nova redação ao art. 2S1., prevendo negocia­
ção entre o estabelecimento de ensino e a entidade representativa 
de alunos, pais ou responsáveis, para reajustar o valor das mensali­
dades após decorridos doze meses da conversão para a unidade 
real de valor ou para o real, respeitando, no entanto, o índice acu­
mulado do !PC-r registrado entre 1" de julho de 1994 e o mês de 
reajuste. Estabelece, ainda. em seus panigrafos processo de homo­
logação do reajuste da mensalidade junto à repartição regional do 
Ministério da Fazenda, caso não haja no estabelecimento de ensi­
no a associação representativa mencionada anteriormente. 

Emenda n" 09 dá seguinte redação capul do art. 2" e supri­
me todos os seus parágrafos: 

"Completados os doze meses da conversão trata­
do no artigo anterior, o valor da mensalidade escolar 
será ajustado por até setenta por cento dtt. variação acu­
mulada do !PC·r oconido entre 1" de julho de 1994 e o 
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mês do reajuste, dividido em duas parcelas mensais 
iguais e sucessivas, incidindo sobre O valor convertido 
em 1994" 

Emenda ri' 05 suprime todos os parágrafos do art. 2". 
Emenda ri' 11 dá a seguinte redação para o § 2" do art.2": 

''Sempre que ocorrer o previsto no § 1 Sl, os estabe­
lecimentos de ensino deverão apresentar aos repre­
sentantes dos pais e alunos, a comprovação documental 
que justifIque o excedente da elevação ponderada pro­
posta", 

Emenda n" 23 dá seguinte redação aos §§2" e 3" do art. 2": 
Art. 2" (omissis) 

§ 2" As escolas encaminbariio à Secretaria de 
Acompanhamento Econômico do Ministério da Fazenda 
documentação necessária à comprovação da necessidade 
de reajuste superior à variação do IPC-r. 

§ 3" No caso do parâgrafo anterior, a escola s0-

mente poderá praticar o reajuste após autorizado pela 
Secretaria de acompanhamento Econômico do Ministé­
rio da Fazenda. 

Emenda n" 08 dá a seguinte redação paca o parágrafo 3" do 
art. 2": 

"Apresentada integralmente a documentação re­
querida, o Ministério da Fazenda manifestar-se-á no pra­
zo máximo de sessenta dias. sendo que a falta da 
manifestação impede a vigência do reajuste". 

Emenda ri' 10 dá seguinte redação ao parâgrafo 3" do art. 2": 

"Ocorrendo discrepâncias na análise dos valores, 
a documentação comprobatória- será enviada pelO esta­
belecii:nento de ensino à Secretaria de Acompanhamento 
Econômico do Ministério da Justiça que se ~festariio 
conclusivamente no prazo de trinta dias", 

Emenda rP 06 suprime a expressão "ou omissiva" do § 40 
do art. 2!J 

Emendas n"s 12, 13, 14, 15, 16, 17, 18,19,20,21,22,24, 
25,26 e 27 acrescentam um parágrafo (§ 6") ao art. 2" para deter­
minar que havendo necessidade de negociações nos estabeleci­
mentos universitários estas deverão ocorrer no âmbito de seus 
conse1bos universitários. 

Emenda n" 29 suprime a seguinte expressão do art. 4": 

"( ... ) salvo inadimplemento ou outra causa ex­
pressamente prevista no regimento do estabelecimento 
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de ensino ( ... )." 

Emenda ri' 28 dá nova redação ao ar!. 4": 

"Os alunos já matriculados terão a preferência na 
renovação das matriculas para o periodo subseqüente em 
igualdade de condições com os demais alunos, observa­
do o calendário escolar da instituição de ensino." 

Emenda ri' 30 acrescenta um parágmfo (parágmfo único) ao 
ar!. 4": 

fine: 

"Em caso de haver perda de vaga por qualquer hi­
pótese de que trata o caput deste artigo, será a mesma 
precedida de processo administrativo, assegurada ampla 
defesa ao aluno, cujo processo será julgado por comis­
são paritária composta pela unidade de ensino, repre­
sentante dos professores e representante dos alunos." 

Emendan"s 31 e 34 suprimem a expressão do ar!. 5", In fine: 

''por prazo não superior a sessenta dias". 

Emendas n"s 32 e 33 soprimem a expressão do art. 5", In 

''por motivo de inadimplência por prazo não supe­
rior a sessenta dias". 

Emendas n"s 36, 37, 38 e 39 acrescentam um parágmfo (pa­
nígmfoúnico) ao art. 6": 

"São legitimados para a proposlrura de ação pre­
vista neste artigo, qualquer pai ou responsável. associa­
ções de pais do estabelecimento de ensino, associação 
estadual de pais, federação nacional de pais ou entidades 
de representação estudantil, no caso de estabelecimentos 
particulares de ensino superior, sendo indispensã.vel em 
qualquer caso o apoio de peJo menos 10% (dez por cen­
lo) dos pais ou estudantes do estabelecimento de ensi-
no." 

Emenda u? 3S acrescenta os seguintes parágrafos ao aL ~ 

"§ 1,2 A mediação do conflito será exercida. no 
caso do ensino pré-escolar. fundamental e médio, por 
representante do poder público no nível local e, no ensi­
no superior, por representantes do poder público no ru­
vel da Unidade Federada. 

§ 2R. Persistindo o impasse e optando as partes 
pela discussão judicial, fica mantido, até o deslinde da 
questão, o valor da mensalidade do mês anterior". 

Emendas nIIs 40, 41 e 42 suprimem a seguinte expressão do 
art.?": 

"Art. 7,2 (omissis) 
XI - ( ... ) ou contratualmente estabelecido." 

Enenda ri' 43 dá a seguinte redação ao ar!. 9": 

"As instituições referidas no artigo 213 da Consti­
tuição e os estabelecimentos particulares de ensino que 
descumprirem o disposto nesta Medida Provisória, fica­
rão impedidas de fmnar convênios, receber recursos pú­
blicos. bem como terão cassados seus Certificados de 
Utilidade !'ública, se deles forem detentores, cuja fiscali­
zação e as penalidades ficarão ao encargo do Ministério 
da Educação e do Ministério da Justiça." 

Emendas n"s 44, 46, 47 e 48 substituem no ar!. 11 • expres­
são "180 dias"porll120 dias" . . 

Emendas n"s 50, 51, 52, 53 e 54 substituem no ar!. 11 a ex-

pressão "180 dias"por'f90 dias". 
Emendas n"s 45 e 49 substituem (indevidamente, pois não 

há correlação de matéria) o art 11 pelo seguinte: 
"M 1 L Os valores fixados nos termos desta lei 

pennanecem inalterados até o finaJ do ano letivo de 1995. 
Parágmfo único. A partir de 1996, O estabeleci­

mento de ensíno ficará o valor inicial da anuidade ou &e­

mestraJidade no contrato de matticula, não podendo seu 
reajustamento, durante o ano letivo, ultrapassar o decor­
rente da aplicação de indice oficial da inflação acumula­
da desde janeiro." 

Emendas n"s 55, 56 e 57 suprimem o art. 12, que convalida 
os atos praticados com base na Medida Provisória ri' 887, de 30 de 
janeiro de 1995.· 

14: 
Emendas n"s 58, 59, 60 e 61 dá a seguinte redação ao art. 

"Revogam-se a Lei ri' 8.170, de 17 de janeiro de 
1991, a Lei ri' 8.747 de 9 de dezembro de 1993 e as de­
mais disposições em contnírio." 

Emenda ~ 62 acrescenta um artigo, onde couber, que con­
cede gmtuidade de justiça à UNE - União Nacional dos Estudan­
tes, à UBES - União Brasileira dos Estudantes Secundaristas, aos 
DA - Diretórios Acadêmicos e aos DCE - Diretórios Centrais de 
Estudantes e demais entidades estudantis municipais e estaduais. 

Emenda nSl63 acrescenta. onde couber, artigo com a seguin­
te redação: 

''É competente a Justiça Federal para dirimir as li­
des provenientes de demandas judiciais nos termos de 
que trata a presente Medida Provisória." 

Emenda ri' 64 acrescenta, onde couber, artigo que concede 
gmtuidade de justiça às entidades nacional, regional e municipal 
de representantes de estudantes, bem como diretórios e centros 
acadêmicos ou qualquer outra associação sem fms lucrativos para 
defender em juízo seus filiados nos tennos desta Medida Provisória. 

Emenda n" 65 acrescenta, onde couber, artigo que obriga o 
estabelecimento de ensino comunicar aos pais, responsáveis, alu­
nos ou entidades que os representem o valor das mensalidades 
apurado de acordo com esUl MP; proíbe a cobrança da mensalida­
de antes do quinto dia útil do mês subseqüente ao vencimento; li­
mita a multa. por atraso de pagamento a cinco por cento do valor 
do débito acrescido de correção monetária e juros legais de um por 
cento ao mês; e limita, também, o número de parcelas a seis por 
semestre ou doze por ano, vedando, ainda, a cobrança de taxa adi­
cional de qualquer natureza. 

É o relatório. 

11- Voto 
O tema educação é um dos mais enfatizados DOS programas 

partidários, e sua abordagem é inevitável em qualquer discussão 
sobre estratégias de desenvolvimento sócio-econômico. 

Todavia, a crise econômica que solapou a administração pú~ 
blica brasileira nos anos recentes afetou a ação governamental 
com vistas a melhorar os resultados referentes à prestação desse 
serviço educacional, apesar da existência de dispositivos constitu­
cionais que vinculam valores substanciais da receita tributária dos 
três níveis da estrutura federativa nacional para aplicação no seg­
mento educacional. 

A escola pública, antanbo tão festejada e hoje com raros 
exemplos de eficiência, máxime nos ensinos fundamental e secun­
dário, não acompanhou as transfonnaçôe5 econômicas e sociais 
oconidas no País nas três últimas décadas, quando ocorreu uma 
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mudança significativa no processo econômico que resultou na for­
mação de uma classe média urbana de relevo na deternrinação de 
um novo perfil populacional. Por outro lado, a forte utbanização 
registrada nesse penodo ampliou a incapacidade do poder público 
de fornecer seus seIVÍços básicos de modo satisfatório. 

Nesse contexto, a educação. ao lado da saúde. foi a área de 
atuação governamental onde. com a instalação da crise econômica 
iniciada na segunda metade da década de setent~ primeiro se fez 
sentir a deteriorização dos serviços públicos, forta1ecendo, por 
conseguinte. as escolas privadas existentes e propiciando o surgi­
mento de outras tantas que aos poucos vêm substituindo a escola 
púbHca, dada a incapacidade desta de produzir uma clientela com 
condições de competir no mercado profissional, o qual se torna 
cada dia mais complexo e competitivo. 

Isso resulta em uma ampliação do fosso que separa os mais 
bem postos na pirâmide social daqueles. que constituem a mãioria. 
da base dessa pirâmide. Para atacar esse grave problema o Estado 
vem recorrendo a regulamentações legais de modo a intervir na re­
lação econômica entre escolas particulares e seus usuários. Porém, 
tais intervenções têm-se revelado inglórias, pois, ora desagradam 
aos proprietários dos estabelecimentos de ensino, ora aos pais de 
alunos dessas escolas, quando não desagrada ambas a.s partes, 
como s6í ocorrer. 

Sempre que são ediladas medidas econômicas de largo al­
cance com vistas ao combate inflacionário, agudizam-se tais pr0-
blemas em razão de as despesas com a educação constituírem-se 
em componente significativo do orçamento das famílias e, jX)ltaJ1-
to. com reflexos inevitáveis no custo de vida, fator preponderante 

,do processo inflacionário. 
Com o advento do Real. essa regra não foí quebrada. O 

Executivo estabeleceu, através de medida Provisória, uma polêmi­
ca conversão dos valores contratados em cruzeiros reaís para a 
nova moeda, atropelando os contratos nrmados entre paiS de alu· 
nos e escola por ocasião da matricula para os periodos letivos ini­
ciados anteriormente à vigência dessa Medida Provisória, ferindo 
assim, o ato juridico perfeito protegido pelo inciso XXXVI do art. 
5" da Constituição Federal. 

A falta de apreciação pelo Legislativo fez com que a MP re­
ferida fosse reditada por oito m Q1le ª MP referida fosse reeditada 
pgr pito vezes, desde junho. Nesse penodo, o Supremo Tribunal 
Federal deferiu pedido liminar da Confederação Nacional dos Es­
tabelecimentos de Ensino-Confenen suspendendo a eficácia de di­
versos dispositivos contidos na MP n" 575 e sua reedição, a MP rP 
612, e pam todos os casos análogos que surgissem DO fuwro. des· 
figurando-a quase que totalmente. Por derradeiro, foi edilada esta 
MP ~ 932, em que estão expungidos ou modificados os dispositi­
vos que foram objetos de concessão de liminar pelo S11', tendo 
em vista o :respeito às cláusulas contratais fumadas entre as partes 
anterionnente à vigência da MP em discussão. 

Em conclusão, devemos aJertar para o preceito constitucio­
nal que eslabelece ser a educação um dever do Estado (art. 205 da 
Carta Maior), sem esquecer, contudo, que o "ensino é livre à ini­
ciativa privada" (art.. 209 da CF),tendo esta apenas a obrigação de 
cumprir as nonnas gerais da educação nacional e submeter-se a 
avaJização de qualidade pelo Poder Público. As escolas particula­
res estão apenas ocupando o vácuo deixado pela incúria do poder 
estatal, principalmente no ensino fundamental. As boas esooJas 
não-públicas merecem o incentivo da sociedade e podem conviver 
sem problemas com escolas públicas de qualidade. Urge, portanto, 
que o Estado assuma suas obrigações constitucionais, dotando o 
ensino público de condições adequadas de funcionamento, que re­
fletirá, inclusive, na melhoria da rede de ensino privado. Enquanto 
essa decisão não for tomada com fumeza baverá sempre esses 

conflitos que já produziram uma vasta legislação de controle dos 
valores das prestações escolares sem que baja surgido uma que 
agradasse inteiramente às partes envolvidas. 

A seguir apresentamos uma breve análise sobre o conteúdo 
da MP n' 932/95, justificando as adequações que se fazem neces­
sárias. 

Ar!- 2": 
Opinamos pelo acréscimo de um parágrafo (§6"), nOs ter­

mos das emendas 0'<.12,13,14,15,16,17,18,19,20,21,22,24, 
25,26 e 27. 

Ar!-2"§2' 
Opinantos pelo, acrescimo, in fine, para excetuar a exigên­

cia de comprovação documental, por parte dos órgãos governa­
mentais mencionados neste dispositivo, que justifique o excedente 
da elevação ponderada dos custos quando o estabelecimento de 
ensino houver fumado acordo com associação de pais ou alunos, 
ou entidaes de represen~ação· de alunos, no caso de ensino supe­
rior. Assim o rtzemos para acatar decisão do Supremo Tribunal 
Federal, na concesSão de limninar até o julgamento fInal de ação 
direta de inconstitucionalidade, com vistas à observância das cláu­
sulas contratuais fmnadas entre partes e ao que estabelece a Cons­
tiruição Federal em seu art. 9, inciso XXXVI, sobre o ato jurídico 
perfeito. 

ArLSO: 
Opinamos pela substituição, nos termos do art. $ da Lei .n" 

8.170, de 17 de janeiro de 1991, com a redação dada pela Lei n' 
8.747, de 9 de dezembro de 1993, com acréscimo de um parágra­
fo (parágrafo único) para proibir a retenção de documentos esco­
lares. inclusive de transferência, por parte dos estabelecimentos de 
ensino sob a alegação de inadimplência do aluno. O praw de ses­
senta dias estbelecido neste dispositivo não contraria à decisão do 
Supremo Tribunal Federal que concedeu liminar suspendendo a 
eficácia de nonna semelhante contida na MP ~ 524, de 7 de ju­
nho de 1994, a primeira que tnlta da matéria em tela, tendo em 
vista que o ponto atacado pela Suprema Corte era o indeferimento 
de renovação de malrÍcula, pois o legislador não pode obrigar pes­
soas a celebrarem 00 renovarem contratos. 

Ar!- 6': 
Somos pela manutenção do dispositivo. acrescentando, no 

entanto, in fine, o seguinte 

"( ... ) sendo indispensável, em qualquer caso, o 
apoio de, pelo menos 10% (dez por cento) dos pais ou 
estudantes do estebeleciznenlo de ensino". 

ArL 7": 
Somos pela manutenção do dispositivo na sua forma origi­

nal. tendo em vista decisão do Supremo Tribunal Federal que, 
diante do disposto no art. 5", inciso XXXVI. da Constituição Fede­
ral ("a lei não prejudicarã o direito adquirido, o ato jutídico perfei­
to e a coisa julgada"), impõe às partes contratantes a validade das 
cláusulas contratuais frrmadas anteriotmente ã vigência da MP. 
Por conseguinte, a expressão, in fme: "ou contratualmente estabe­
lecido", do dispositivo em comento, desde que não conlrarie lei vi­
gente à época em que foi fll'[Jlado o contra.to entre estabelecimento 
de ensino e o contratante, não deixa margem a contestações à luz 
da Lei Fundamenlal. 

ArL lI: 
Somos pela modificação DOS tel1D.Os das emendas n% 

44,46,47 e 48. 
ArL13: 
Trata-se da cláusula de vigência (do PLC). Aqui procede­

mos apenas à adequação necessária à conversão de medida provi­
sória para projeto de lei; 
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Art.14: 
Somos pela modificação nos seguintes termos: 

''Revogam-se as disposições em contrário". 

Quanto às demais cláusulas somos favoráveis a sua aprova­
ção na sua forma original. 

Tendo em vista a análise levada a efeito acima, a nossa opi­
nião sobre as 65 (sessenta e cinco) emendas oferecidas à Medida 
Provisória n" 932. de I" de março de 1995 é a seguinte: 

Emendas n"s 12.13.14.15.16.17.18.19.20.21.22,24.25.26 e 
27: opinamos pela aprovação acrescentando ao art. 2~ um parágra­
fo (§ 6'). 

Emendas ~ 44,46,47 e 48: opinamos pela aprovação nos 
tennos do modificativo ao art. 11; 

Quanto às demais emendas. por não se adequarem ao acima 
relatado, opinamos pela rejeição. 

Ante todo o exposto, opinamos pela aprovação da Medida 
Provisória n" 932. de I" de março de 1995. nos tennos do seguinte 
Projeto de Lei de Conversão: 

PROJETO DE LEI DE CONVERSÃO N" 2. DE 1995 

Dispõe sobre a fixação das mensalidades esco­
lares to dá outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. p~ Os valores das mensalidades escolares do ensino 

pré-escolar, fundamental, médio e superior do ano letivo de 1994, 
convertidos de cruzeiros reais para a Unidade Real de Valor 
(URV) ou Real, não sofrerão reajustes até que sejam completados 
doze meses da oonversação ou até a data base dos professores do 
estabelecimento de ensino, em 1995. caso esta venha a ocorrer pri­
meiro. 

Art. 22 Quando ocorrer uma das situações previstas no arti­
go anterior, o vIaor da mensalidade escolar será ajustado pela va­
riação acumulada do !PC-r ocorrida eDlre I" de julho de 1994 e o 
mês do. reajuste, dividido em duas parcelas mensais sucessivas, 
incidindo sobre o valor convertido em 1994, não podendo a pri~ 
meira parcela ser superior a sessenta por cento da variação acumu­
lada do !PC-r 

§ 1.11 Nos estabelecimentos onde o ajuste não refletir a eleva~ 
ção ponderada dos custos, o excedente será repassado às mensali~ 
dades em duas parcelas mensais e sucessivas, de igual valor, desde 
que decona o prazo de sessenta dias, contados a partir da data em 
que se tomar exigível a primeira parcela do ajuste a que alude o 
caput deste artigo. 

§ 2" Sempre que necessário. a Secretaria de Acompanha­
mento Econômico do Ministério da Fazenda e a Secretaria de Di­
reito Econômito do Ministério da Justiça, no âmbito de suas 
atribuições, poderão exigir comprovação dOCllmental que justifi­
que o excedente da elevação ponderada, exceto dos estabelecimen­
tos de ensino que fmnaram acordo com a respectiva associação de 
pais e alunos, ou alunos. no caso de ensino superior, legalmente 
constituída. 

§ 3" Aptesenlada integralmente a documentação requerida. 
o Ministério da Fazenda manifestar-se--á no prazo mãximo de trin­
ta dias, fmdos os quais, sem manifestação. entender-se-á legitima­
do o reajuste. 

§ 4" A partir da data em que recebida a conrunicação de que 
trata o § 2~ e enquanto não ocorrida manifestação comissiva ou 
oll';ssiva do Ministério da Fazenda. é vedado ao estabelecimento 
de ensino exigir mensalidade em que computada a parcela relativa 
ao excedente da elevação ponderada. 

§ 5" Quando a documentação apresentada pelo estabeleci-

mento de ensino não justificar o repasse do excedente da elevação 
ponderada, a Secretaria de Acompanhamento Econômico do Mi­
nistério da. Fazenda e a Secretaria de Direito Econômico do Minis­
tério da Jllstiça poderão tomar dos interessados o compromisso de 
ajustamento de que trata o art. 5". § 6". da Lei n" 7.347. de 24 de 
julho de 1985. 

§ ()2 Havendo necessidade de negociação nas Universida­
des. esta ocone~ no âmbito dos respectivos conselhos universitários. 

Art. 3SI Os encargos educacionais anteriormente fIxados nos 
tennos da Lei n' 8.170. de 17 de janeiro de 1991. para os cursos de 
regime semestral, com início a partir de julho de 1994. obsen-arão 
o disposto nesta lei. 

Art. 40 Os alunos já matriculados terão a preferência na renova­
ção das matrículas para o período subseqüente. salvo inadimplemento 
ou outra causa expressamente prevista no regimento do estabeleci­
mento de ensino em igualdade de condições com os demais alunos e 
observado o calendário escolar da instituição de ensino. 

Art. 59 É vedada a limitação ou restrição do exercício das ativi~ 
dades escolares. por motivo de inadimplência do aluno. pelo praw de 
sessenta dias. sem prejuízç das demais sanções legais cabíveis. 

Parágrafo único. E terminantemente proibida a retenção de 
documetnos escolares, inclusive de trnnsferencia. por motivo de 
inadimplência. 

An. 6fl São legitimados à propositura de ações coletivas: 
para a defesa dos direitos assegurados por esta Lei, concorrente~ 
mente as entidades e órgãos públicos competentes, nos lermos da 
legislação vigente, sendo indispensável, em qualquer caso, o apoio 
de. pelo menos, 10% (dez por cento) dos pais de alunos, ou alu~ 
nos, do estabelecimento de ensino. 

Alt. 7" O art. 39 da Lei n' 8.078. de 11 de setembro de 
1990. passa a vigorar acrescido do seguinte inciso: 

''XI - aplicar f611l1ula ou índice de reajuste diver­
so do legal ou contratualmente estabelecido/' 

Art. g.o O termo de compromisso de ajustamento. previsto 
no § 9 do art. 20: será exigido, nos contratos finnados entre os es­
tabelecim.entos de ensino e os pais de alunos ou alunos, de acordo 
com o disposto nos arts. 39. 42 e 51 da Lei n" 8.078. de 1990. 

Alt. ~ Às instituições referidas no art. 213 da Constituição, 
que descumprirem o disposto nesta Lei, é vedado fumar convênio 
ou contrato com órgãos ou entidades da Administração Públka 
Federal ou receber recursos públicos. 

Art. 10. Os tvt'.inistros da Fazenda e da Justiça expedirão, em 
ato conjunto. as instruções necessárias ao cumprimento do dispos­
to nesta Lei. 

Art. 11. O Poder Executivo, no prazo de 120 dias, encami. 
nhará ao Congresso Nacional projeto de lei disciplinando a presta­
ção de selViços escolares por em.abelecimentos particulares de 
ensino, inclusive sobre a prestação de exames na rede pública, em 
estabelecimento similar. dos alunos inadimplentes, nos termos do 
arL 5" desta Lei. 

Art. 12. Ficam convalidados os atos praticados com base na 
Medida Provis6ria n' 887. de 30 de janeiro de 1995. 

Art. 13. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 14. Revogam-se as disposições em contrário. 
Sala das Sessões. 15 de março de 1995. - Senador Ney 

Suassuna, Presidente. Deputado Pa .. Landim, Relator - Senador 
Lúcio Alcântara - Senador Roberto Freire - Senador Romero 
Jucá - Senador Nabor Júnior - Deputado Beto Lelis - Deputa­
do Ivandro Cunha Lima - Deputado Osmânlo Pereira - Depu­
tado LuIz Buaiz -Deputado Fauslo MarteDo - Deputado 
Wdlnton Fagundes - Deputado Paulo Bauer. 
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SENADO FEDERAL 
RESOLUÇÃO N" 6, DE 1995 

RETIFICAÇÃO 
Na Resolução ri' 6, de 1995, publicada no DCN (Seção JJ) 

de 27-1-95, página 1214, 
Na ementa 

, Onde se lê: 

lI •• : no valor US$150,OOO,<XlO.OO. equivalentes a 
R$150.000.000,00, em I" de julho de 1994", 

Leia-se: 

" ... no valor equivalente a até US$150,OOO,OOO.00:' 

No art: I", <aput, 

Onde se lê: 

", .. no valor US$150,OOO,OOO.00 (cento e cin-

qüenta milhões de d6lares norte-americanos), equivalen­
tes a R$150.000.000,00 (cento e cinqüenta milhões de 
reaís), em 1" de julho de 1994", 

Leia-se: 

" ... no valor equivalente a até US$150,OOO,OOO.00 
(cento e cinqüenta milliões de d6lares norte-america­
nos)." 

No art. 2, alínea a, 

Onde se lê: 

"_ R$150.aXl.OOIl,OO, eqDvalettes. US$15O,OOO,00100 
em 1" de julho de 1994", 

Leia-se: 

" ... équivaleiúe ri até US$150,OOO,OOO.00;". 

SUMÁRIO-------------------------

1-ATA DA 21' SESSÃO, EM 20 DE MARÇO DE 1995 
1.1- ABERTURA 
12 - EXPEDIENTE 
1.2.1- Mensagem do Senhor Presidente da República 
- NO 89, de 1995 (ri' 305195, na origem), de 16 do corrente, 

restituindo autógrafo de-projeto de lei sancionado. 
1.2.2 - Oficios do I" Secretário da Câmara dos Deputa-

dos 
- N2 74195, de 15 do corrente, encaminhando complementa~ 

ção de documentos referentes aos Oficios n'\; 49 a 51/95, de 17 de 
fevereiro último, relativos à restituição de autógrafos de projetos 
de lei sancionados. 

Encaminhando à revisão do Senado autógrafos dos se­
guintes projetos: 

- Projeto de Lei da Câmara ri' 34, de 1995 (ri' 2377/91, na 
Casa de origem), que acrescenta dispositivos à Lei ri' 4.769, de 9 
de setembro de 1965, que dispõe sobre o exercício da profissão de 
Técnico de Administração. 

- Projeto de Lei da Câmara ri' 35, de 1995 (ri' 2.620/92, na 
Casa de origem), que altera o parágrafo 2" do 3rt. 15 da Lei ri' 
6.404, de 15 de dezembro de 1976, que dispõe sobre as sociedades 
por ações e dá outras providências. 

- Projeto de Lei da Câmara ri' 36, de 1995 (ri' 2.734/92, na 
Casa de origem), que acrescenta dispJsitivo ao art. 2!il da Lei nSI 
4.771, de 15 de setembro de 1965, que institui o novo Código flo­
restal. 

- Projeto de Lei da Câmara ri' 37, de 1995 (ri' 3.805/93, na 
Casa de origem), de iniciativa do Presidente da República, que al­
tera dispusitivos do Código de Processo Civil, com a adoção da 
ação monit6ria. 

- Projeto de Lei da Câmara ri' 38, de 1995 (ri' 4.409/94, na 
Casa de origem), q>le altera a redação do inciso I do art. 100 da Lei 
rl'5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de P!Ocesso Civil. 

- Projeto de Lei da Câmara ri' 39, de 1995 (ri' 3.682/93, na 
Casa de origem), de iniciativa do Tribunal Superior do TIllbalho, 
que dispõe sobre a transferência de Junta de CoIÍciliação e Julga­
mento criada pelo Lei ri' 7.729, de 16 de janeiro de 1989, da li' 
Região da Justiça do Trabalho, Estado do Amazonas, defme juris-

dições e dá outras providências. 
- Projeto de Decreto Legislativo ri' 23, de 1995 (ri' 335/93, 

na Câmara dos Deputados). que aprová o ato que renova a conces­
são ootorgada à empresa RÁDIO TV DO AMAZONAS SA, para 
explorar serviço de radiodifuSão de Sons e imagens (televisão) na 
Cidade de Porto Velho; Estado de Rondônia. 

-Projeto de Decreto Legislativo ri' 24, de 1995 (n" 351/93, 
na Câmara dos Dev.utadôs), que aprova o ato que renova a conces­
são outorgada à RÁDIO FELIZ'DE SANTO ANTÕNIO DE PÁ­
DUA LTDA., para explorar serviço de radiodifusão sonora em 
onda média na Cidade de Santo Antônio de Pádna, Estado do Rio 
de Janeiro. 

- Projeto de Decreto Legislativo ri' 25, de 1995 (ri' 369/93, 
na Câmara dos De~tadoS). que aproVa ~ ato que :re'nova a conces­
são outorgada à RADIO'SOClEDADE VERA"CRUZ LIDA., 
para explornr serviço de radiodifusão sonOra em onda média na 
Cidade de Goianésia, Estado de Goiás. 

- Projeto de Decreto Legislativo ri' 26, did995 (ri' 428/94, 
na Câmara dos Deputados), gue aprova o ato que renOva a conces­
são outorgada à TELEVISAO UBERAL LIDA., pam exp\onrr 
serviço de radiodifusão de sons e imagens (televisão) na Cidade de 
Belém, Estado do Pará. 

- Projeto de Decreto Legislativo n" 22, de 1995 (ri' 106/91, 
na Casa de origem), que Illtifica o· texto da Convenção n" 167 da 
Organização Internacional do Trabanio - OIT. ' 

- Projeto de Decreto Legislativo ri' 27, de 1995 (ri' 362/93, 
na Casa de origem), que homologa o ato do Conselho Monetário 
Nacional que autorizou a emissão adicional de papel-moeda no va­
lor de vinte e dois trilhões e setecentos bilhões de cruzeiros para 
atender as exigências das atividades de produção e da circulação 
da riqueza nacional. no último mês do corrente exercido. 

13.3 - Pareceres 
Referentes às seguintes matérias: 
- Oficio "s" ri' 35, de 1994 (Oficio ri' 217/94-P/MC. S.T.F. 

de (J4I02I94, na origem), do Senhor Presidente do Supremo Tribu­
nal Federal. encaminhando ao Senado Federal cópia do acórdão 
proferido por aquela Corte nos autos do Recurso Extraordinário nR 
140890-1/210, que declara a inconstitucionalidade da Lei ri' 32, de 
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07 de julho de 1989, do Distrito Federal, para o flIll previsto no 
art. 52, X, da Constituição Federal. (Projeto de Resolução n" 
31/95). 

- Oficio "S" n" 46, de 1994 (Oficio n" 42/94-P/MC, S.T.F. 
de 03105/94, na origem), do Senhor Presidente do Supremo Tribu­
nal Federal; encaminhando ao Senado Federal cópia do acórdão 
proferido por aquela Corte nos autos do Recurso Extraordinário lfl 
134587-01210, que declara a inconstitucionalidade do artigo 90 da 
Lei Orgânica dos Municípios - Lei Complementar n" O 1, de 17 de 
dezembro de 1975 com redação dada pela Lei Complementar n" 
36, de 17 de outubro de 1983, do Estado do Rio de Janeiro. para o 
fim previsto no art. 52, X, da Constituição Federal. (Projeto de Re­
solução n" 32/95). 

- Projeto de Lei da Câmara o' 178. de 1993 (n" 120, de 
1991, na Câmara dos Deputados), que "altera dispositivo do De­
creto-lei n" 3.689, de 3 de outubro de 1941 - Código de Processo 
Penal. e dá outras providências", 

- Projeto de Lei da Câtnara n" 81, de 1992 (n" 1166-B, de 
1991, na origem), que Hcria, na 8' Região da Justiça do Trabalho 
em Belém, no Estado do Parã, no âmbito do Ministério Público do 
Trabalho, cargos de Proeuradores do Trabalho de 2' Categoria, 
cargos em comissão e dá outras providências", 

- Projeto de Lei da Câtnara n" 60, de 1994 (n" 3.125/92, na 
Câmara dos Deputados), que "dispõe sobre o fornecimento de cer­
tidões pelas repartições públicas, regulamentando o art. ~, inciso 
XXXN, da Constituição Federal". 

- Projeto de Lei da Câmara n" 132, de 1994 (o" 3.590-A, de 
1993, na origem), que "dispõe sobre a criação de Procuradorias da 
República em municípios e dá outras providências". 

- Projeto de Lei da.Câmara o' 133, de 1992 (o" 2.086-B, de 
1991, na origem), que "regula o § 2' do art. 74, da Constituição 
Federnl". 

- Projeto de Lei da Câtnara n" 65, de 1993 (o' 2.336, de 
1991, na Câmara dos Deputados), que "altera dispositivos da Lei 
n" 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil". 

- Projeto de Lei da Câtnara o' 30, de 1994 (o' 3.578, de 
1993, na origem), que '\ransfotma e cria cargos no Quadro de Pes­
soal do Conselho da Justiça Federal". 

- Projeto de.Lei da Câmara n" 41. de 1994 (o" 177-C, de 
1992, na origem), que "disciplina as reclamações relativas à pres­
tação de serviços públicos, regulando o § J< do art. 37 da Consti-
tuição Federal". . 

tolA - Comunicaçõçs da Presidência . 
- Al>ez1:ura de prazo para tramitação e oferecimento de 

emendas aos Projetos de Decreto Legislativos n% 23 a 26, de 
1995, lidos na presente sessão 

- Abertura de prazo para recebimento de emendas ao Proje­
to de Decreto Legislativo n' 22, de 1995, lido na presente sessão. 

1.2.5 - Oficios 
- NS! 03, de 1995, do Presídente da Comissão de Constitui­

ção, Justiça e Cidadania. cOllll.micando a aprovação. terminativa­
mente, do Ofício "S" tfl: 46, de 1994. nos tennos do Projeto de 
Resolução o" 3li95. 

- N'l04. de 1995, do Presidente da Comissão de Constitui­
ção, Justiça e Cidadania. comunicando a aprovação, terminativa­
mente, do Oficio "S" ~ 35, de 1994. nos tennos do Projeto de 
Resolução o" 32/95. 

1.2.6 - Comunicações da Presidência 
- Abertura de prazo de cinco dias úteis para interposição de 

recurso, por um décimo da cotnposição da Casa. para que os Pro­
jeto.de Resolução n" 31, de 1995 e Projeto de Resolução n" 32/95, 
lidos Q.8. presente sessão, sejam apreciados pelo Plenário. 

- Abertura de prazo para recebimento de emendas, aos Pro-

jetos de Lei da Câmara n"s 81/92, 133/92,65/93, 178/93,30194, 
41/94, &J/94, 132/94 (n"s 1.166191, 2.086/91. 2.336/91, 120/91, 
3.57&'93, 177/92, 3.125/92, 3.59G'93, na Casa de origem), respec­
tivamente. 

1.2,7 - Oficios 
- 1'1" 058 a 061/95, da Liderança do PP no Senado Federal, 

de indicação de membros das Comissões Mistas destinadas a apre­
ciarem as Medidas Provisórias de n"s 921, 925, 929 e 933/95, res­
pectivamente. 

- 1'1" 036/95, do Senador Elcio Alvares, de indicação dos 
Senadores Vilson Kleinübing (pFL-SC) e José Roberto Anuda 
(pP-DF) para Vice-Líderes do Governo no Senado Federal. 

- N"s 90 e 91, da Liderança do PDT no Senado Federal, de 
substituição de membros em Comissões Permanentes. 

1.2.8 - Requerimentos 
- 1'1" 381. de 1995, de autoria do Senador Lucídio Portella, 

solicitando que seja considerado como licença autorizada o dia 13 
de março de 1995. Votação adiada por falta de quorum. 

- 1'1" 382, de 1995, de autoria do Senador Romero Jucá, s0-

licitando do Ministro da Fazenda as informações que menciona. 
- N" 383, de 1995, de autoria do Senador Gilberto Miranda, 

solicitando a remessa à Comissão de Relações Exteriores e Defesa 
Nacional da Mensagemn" 84, de 1995, do Sr. Presidente da Repú­
blica, IIso1icitando autorização do Senado Federal para contratar 
operação de crédito externo no valor equivalente a US$ 
10,000,000_00, junto ao Banco Interamericano de Desenvolvimen~ 
to - EID destinados a ftnanciar o projeto de fortalecimento da ca­
pacidade do Ministério das Relações Exteriores, na área 
econômica internacional. 

- N" 384, de 1995, de autoria do Senador Ernandes Amo­
rim, solicitando licença do exercício do cargo de 411: Secretário da 
Mesa Diretora do Senado Federal, pelo prazo de 60 dias, com vis­
tas ao afastamento de eventuais constrangimentos a procedimentos 
investigatórios da "notitia criminis" expedida pelo Presidente do 
Senado Federal ao Supremo Tribunal Federal. 

- N" 385, de 1995, de autoria do Senador Pedro Piva, solici­
tando que sejam considerados como licença autorizada os dias 17, 
20 e 23 de fevereiro, e 10. 13, 17 e 20 de março. Votação adiada 
por falta de quorum. 

- N" 386, de 1995, de autoria do Senador Osmar Dias, soli­
citando do Ministro da Fazenda as informações que menciona. 

1.2.9 - Comunicações da Presidência 
- Lembra ao Plénário que o tempo destinado aos oradores 

do Expediente da sessão ordinária de amanhã. será dedicado a bo­
menagear o dia Internacional para a Eliminação da Discriminação 
Racial, de acordo com o Requerimento n'l356, de 1995, da Sena­
dora Benedita da Silva, aprovado no último dia 16. 

- Designação do Senador Iris Resende para representar o 
Senado Fedem! na li Reunião da Comissão Interparlamentar Lati. 
noamericana de Direitos Humanos - Cll...DH. a realizar-se em São 
José, Costa Rica, no periodo de 24 a 26 de março corrente. 

- Recebimento do Oficio IftS/9, de 1995, comunicando que 
encaminhou ao Banco Central do Brasil pedido de elevação tem­
jX)rária dos limites de endividamento, em caráter excepcional, de 
acordo com o art. 13 da Resolução o' 11, de 1994, do Senado Fe­
deral, para contratar empréstimo interno no valor de cento e dezes­
sete milhões de reais, junto ao PREVI-Rio , para os fms que 
especifica_ 

- Recebimento do Oficio ~ 379/95, de 23 de fevereiro, c0-

municando a constatação de adulterações nas certidões encami­
nhandas pela Prefeitura Municipal de Guarujá - SP , para 
instrução de processos relativos às operações de crédito na modali­
dade de antecipação de receita orçamentãria, contratadas entre fe-
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vereiroe julho de 1994 (Diversos I>" 47/95), 
- Recebimento do pedido de concessão de licença, IX>r mo­

tivo de doença. do Senador Alexandre Costa. a partir do dia 6 do 
corrente. pelo prazo de trinta dias (Diversos I>" 48/95). Aprovado. 

1.2.10 - Discursos do Expediente 
..: SÉNAPoR ROMERO JUCÁ - Implemen~ão de Área 

de Livre Comércio no Estado de Roraima. 
- - SENADOR LÚCIO ALCANTARA - Enumerando os ol>­

jetivôs prioritários do gOVerDO Fernando Henrique Cardoso. 
_ . - !)ENAJ?Oll- JOEL DE HOUANDA - Apelo ao Governo 

F.edetal no sentido cIéJ- "fIxação de uma política nadona} de remune­
ração jUsta para os profIssionais em Educarão. 

tuação das populações atingidas pelas cheias nos diversos municí­
pios do Estado do Acre. Apelo em favor de providências urgentes 
a serem adotadas pelas autoridades competentes. 

- SENADOR CASIWO MALDANER - Preocupações de S. 
Exa. quanto ao fechamento de agências do Banco do Brasil em c0-

munidades menos abastadas. 
1.2.11- Apreciação de matérias 
- Requerimentos o"s 381, 384 e 385/95, lidos no Expedien-

te da. presente sessão. Aprovados 
1.2.12 - Designação da Ordem do Dia da próJ<ima s<SSão. 
13-ENCERRAMENTO 
2 - DISCURSO PRONUNCIADO EM SESSÃO AN· 

_TERIOR .. :.. SENADOR ROBERTO REQUJAO - Suscitando debate 
sobre dispositivo constitucional que regula o recolhimento dp 
ICMS: -

-' SENADORA EMíliA FERNANDES - Crise na agricultu­
ra.do_País, especiahbente Da Estado do Rio Grande do Sul. Inexis­
tência de uma política agricola adequada. 

Do Senador Jool de Hollanda, proferido na sessão de 
- 16.00.95 (republicação). 

- SENADOR OSMAR DIAS - Denunciando as imposições 
d3 ç~~ .~9~QrÜiP? Federal aos lnutuários do Sistema Financeiro 
de Habitação. Protestando contra o superfaturamente e a corrupção 
na'corffil11lçãó de.casàs populares-no Estado do Paraná. 
-,',': -SENADORNABORJÚNIOR - Quadro dramático da si-

- 3 - ATOS DO PRESIDENTE 
- NOs 152 a 154. de 1995 
4 - ATOS DO DIRETOR.GERAL 

- NOs 240 a 244, de 1995 
5 - MESA DIRETORA 
6 - LÍDERES E VICE·LÍDERES DE PARTIDOS 
7-COMPOSIÇÃODASCOMISSÔESPEMANENTES 

-Ata da 2lª Sessão, eIii 20 de março de 1995 
, , 

. 1" Sessão Legislativa-Ordinária, da 5()l1 Legislatura 
Presidência dos Srs. José Sarney e Antonio Carlos Valadares 

'XS_Ú~fOIiAS E-30MIÍoIUTOS. ACHAM-SE PRESENTES- . li-anforinadona Lei I>"9.005, d~ 16 de nrarço de 1995. 
OS SRS_ SENAl)ORES, . ., . .-

. . Antônio 'Magalhães - Antonio Valadares - ArlinQü Porto -
Bernardo Cabtal - Carlos Patrocínio - Carlos Wilson - Casildo . ' 
Maldaper - CóutÚJho Jorge - Darcy Ribeiro - Elció Alvares .:. 
Emilia Fernandes - EpitáciÇ> Cafeteira - Emandes Amorim - Fla­
viàno Melo 7' FI'aheelino Pereira - Gerson Camata - Gilberto Mi­
riuidi --' Gilvaro Borges ~ !ris Rezende"- João R&ha .: Joel de 
Hollanda - Jonas Pinheiro .: 'JóSé Agripino - José Alves -. José, 
R,o,bertq j\rrud;Í :.: J;'sé Saqley: -: j..auro Campos - Leomar Quinta­
nillia - Lucídio Por..ella - Lúcio Alcântara - Marina Silva - Mar­
lucé Pinto -' Mauro Mir.mda - 'Nabor Júniàr - Odacir Soares -
Osmar Dias .:. Renan Ca1heirós' ;. Roberto Requião - Romero Jucá 
- Valmir Campelo- Vilson Kleinübing. 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Valladares) - A lis­
ta de' presença.arusa o comparecimento de 41 Srs. Sen~dores., Ha-
venôo 'número tegimental. declaro aberta a sessão. " 

• ~S_o~ a p!<)teÇão'de Deus.'iniciamos nossos traballios. 
O Sr. 1.0 -Secretário, em exercício. Senador Nabor Junior, 

~erá_ à leitul)! do Expediente. 

-É' lido o seguinte 

EXPEDIENTE 

MENSAGEM DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Restituindo autógrafos de projeto de lei sancionado: 
N" 89, de 1995 (I>" 305/95, na origem), de 16 do corrente, 

referente ao Projeto de Lei de Conversão I>" 1. de 1995, que altera 
disposições das Leis o"s 6.150. de 3 de dezembro de 1974, e I>" 
6A37, de 20 de agosto de 1977, que dispõe sobre a obrigatorieda­
de da iodação cID sal destinado ,ao consumo humano, seu controle 
pelos órgãos sanitãrios e dá outras providências, sancionado e 

OFícIO DO PRlMEIRO SECRETÁRIO 
DA CÂMARA DOS DEPUTADOS 

N'l 74/95. de 15 do corrente. encaminhando cODlpleDlenta~ 
ção de documentos referentes aos Oficios ~ 49 a 51195. de 17 de 
feverc.iro último, relativos a restiluiçãq de autógrafos de projetos 
de lei sancionados. 

Encaminhando à tevisão do Senado autógrafos 
,dos seguintes projetos: 

PROJETO DE LEI DA CÃMARA N" 34, DE 1995 
(N" 2.377/91, na Casa de origem) 
Acrescenta dispositivos à Lei I>" 4.769, de 9 de 

setembro de 1965, que dispõe sob~ o exercício da 
profissão de Técnico de Administração. 

. O Congresso Nacional decret:'\: 
- Art. 1" O art. 2" da leI-I>" 4.769, de 9 de setembro de 1965 

fica acrescido dos-seguintes 'parágrafos: 
"Art. 2~ .................................................................. . 

§ 1 ~ Os documentos referentes ã ação profissional 
de que trata esta lei serão obrigatoriamente elaborados e 
assinados por administrador devidamente registmdo no 
órgão competente. 

§ 2ll As autoridades federais, estaduais e munici­
pais de qualquer dos Poderes, bem como as empresas 
privadas, deverão exigir a assinatura do profissional de 
Administração nos documentos mencionados nas alínea 
a e b deste artigo. 

§ ~ Após a assinatura deverá ser citado o numero 
do registro profissional no respectivo Conselho Regional 
de Administração.' I 
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I.Z:. f!:o 4, 1t9 - n , D& St"'rftEDo 
.. lH6 

DisJ)Õr aõbre o cerC'".eiO. tia FO/i,,4D 
lU TtcntCO 4e A.l1trúlJ1.IUa.ç4a •• da 
cv.trcu J)TMidtfteiAl. 

o Preliden ... ela aepllbu.a 
1'0«1 u .... que o Concr- lIacJo­

cal decrela I eu 1&D.C10D0 • R'JUintl 
lAd: 

An. \' O Otupo ela ContedoraçAo 11_ <lu PraI_ u-.-
tan'" do Quac:ro 4< AU.,dad .. e Pro­
tJ..&SOe. &nem , COnsQl1daçio das t.e .. 
do Trattalbo. aJrD,'a4a pelo oecre",," 
lei D' ~.Uz. de I' de lII&Io'dl Im. t 
al:H!lCido ja c:ateprria pI'OU&*OIIM1 de 
Te<DlCO do AdmiDIItrIÇio. 
li' V .. _. 
I 2t Torto OI m_ dlrtllaI • 

prerrorau ... doa "<baI'm tal AdlD!­
DIa ..... çio. pera o proYlmlDto dOI ... -
... do ~ do Admmlltnç60 do 
~ PIlblltO PecIenI. OI quo _ 
,... lido cIlplomadOl DO at_, •• 
C' • .;.~~! rr:x!a."'!.- c!" ad:::lrl:"r.-'H"'C. 
r. "''j: I ~·"3 ,1Q.~::''' ae", d:",uo!l:.1l! D" 
!.!:..~eno Ó~ E~·.~:ae'a e Cufn.:.~ 
Der:;. CQDlo O! qU!. err.DOI'a MO dlDlo­
l:;a~os. \'t'f,u.o. o .... dl01<::madr. .,.., au­

,U05 t1JJ'SOI de eIlSlDO supenor • ..... 
d:o. contem cinco anos. ou maSl. Clt 
atlvlci&óea propnas ao C&II'1IJO proti· ... 
510081 de l'etruco c1t Adm.u:u.lt.'"&çl.ol. 
VnADO. 

.• ..rt 20 A :tt1l'it1adt pro!issiotlSl cle 
T~:uco d~ A4!r.::n;.nneão .. & eawr­
('.<:la. comC\ p!"Q~:!1aO ~Deral ou ato. 
VeADO. met1laJ:ue: 

c' pareceres. relatél'tOJ. plana., pro­
j~:.c!\. artJltra,en.s. 1au~QI. uaeuo:na 
f':"D ,e!'l.l. enella mtumed.t&rta, cüre­
ç10 supencr: 

bt P!'SqUlUS, estu:1as. &z:lA~. tater~ 
e:,e~3:Ac PlaneJammto. 1IIlp.1etaell». 
c~rdenaçlo e CQDuOle da. D'abalDul 
nta t".ampol dS admittiltra.olo "ftUIO. 
("f;lmo al1min1stnÇU e .ledo de _ ... 
!as1. ~ • mtt04as. av''''1 ... 
tcs. edmiD.iat..rac*O de- lliaten&l. ad· 
"''''_0 lín ..... ira. "laç6oo \1\1-
bUcu.. a4nUD1ItraçU mr.<ado_ .:I::UDIma.... ... prodUCiO. ..laç6oo 
.... :!uJ':f:w. aem come ovcn:. e:&IIIpaI 

em que .... N àtldobrea aa .. 
<:~Z::S M\am con~; 

c) VeuDO. 
Ar< ,. O .. e:-cic:\o ela pror_ '" 

T_ do A_trIÇio • prtoa-, 
•• dOI _ em AdmID\ItI'Oo6o 

Pilbliea 011 de EmprUu. IIlplO_ 
ao BruU. ___ "'-
$lJlO IUpeiQr. ofW&L oIICR'" dO OG 
l"tCO!1I\l:!Cl40. CQ)O cun1t:lUD "'. bD ... 
CD 1'010 C ..... u.o FoCIe'" de I<!r .. • 
(to. no" l.êrmoa da lA1 ~ '.02'" -
~ <k _",""0 do 1111: 

b. doe cIIp1_ DO a~ ..... .........- ... ~ a,.. • rooaIidado dD 111"- .... YI­
IUltforlo da DI! ==h • C1IlUII'a. DI:Il 
CQCMI dOI dipl0m,,', .. • lIDolD 
<lo ~erldo t'IImNlD. _ __ Ú 

oaecarelado em AdDllzlillnçla. _ 
d&mIDfiI file LIIIlNd~GI: . 

C' dOI q ........ 1Iara JIio tllpknDa40e 
DOI t.tlDlq 11M _ai aa_ CN 

cl!plOmadOl em 0110'01 ....- lUporjO" 
na e de eublo ID~. contem.. V .. 
,.--. dIlco &Da.. ou maia. de .Cf""'­
doi prOpr1u DO ..... po praf\aIoDa\ ... 
TecIUc:O de ~ tllflllldo DO 

"". lO. 
Pw6CNfo aaJcD. A _"cf' dlltl 

NU&'O ..... JIft~ • llta11ç6o dOI 
que. aIO! • data da pabIIcacM _ .. 
l.eI,. ... _ o ..,.. di -r_ di 

.~':'·!::...~:~:rti.('·.o. '·euc:. O~ C;Ul.lJ ~ .. 
:-:.:-j,:, QI' tOàos os Cl6:eitOl f p~!'~.­
::~.u esr.a.ct.lt:~:lOJ IUIIW cl1plOC1a 1'­
~a:. 

Art. 4°' r-;a a4lrJllilu.m p:lbliCl. 
e!;;.uqWca. VaMO. e Obngaw,na. a 
r1.:-";: da vlrêncla destoa ~. a a;ltt'­
!f:H~~O d. diploma de Bacol&ftl em 
.\:.%i::.ls:raUo. pan n pro\'tDl"Ut' e 
eU:"ClCIO clt carros ttcA!col ar aO!:"...i­
n!!uIC'lo. ressall'ac1Gl os dtrelf.o." elos 
a':.ul.v. DtUl)&ntes de e&fIW Q" Teaal« 
CI ••• =mutraçto. 

~ l° o. earv:os t~COI • que M re-
1er~ a:. artl;o sr.t:> de!o.:U:!..lI na ~. 
~-.I"!:'ItDtO ela aJ'lSfJ:.W Lei .• Ir.' t::a­
b:~aJJ pela Ju..a E.xe<'U~n'" 0:-$ ter· 
JI ~ do &rt:~o ;'8. 

~' .'t. a~:'ese!'::.a.câ.c jo _.;::;.:-::c-a .,,3;' 
C~;~!lS.Ii • pres--...acJ.o ato ~cr("...z.nr:,. 
:· .. .l.J!.d.o n.;:do p&n. o p!'O\ L:Je.n:.o do 
CUl'O. 

Art. ~" AO! oachuta ~::: .\~::;Jl1s· 
':.:a:ão I!' !acu!~a4.. • I.nSc::c3.0 DOS 
C('\:l=Ut'IOS. pa:-a pro'rlmrtltc' du caaeJ-

r&.s de' AdmUJ,:.straeâo VnADO UlSU11-
tQ er:. qualQUeT r&mO 40 etw.nc tet­
!'.!::O ou 6upenQ!'. t ou GQl ClU'Iaa de' 
:\c.m:rustra;io . 

.'.n. eo 56.0 tria:::os o Consell!ô '"',­
~eraJ !1e 'realle:» ae Aci:uIlUS~nc&. 
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! C . P. r. A . ~ e OI COn.seihos ~1O»lS 
dt Te:n;cOl elt Ad~lo 'C. a. 
'!. A. /. constrrumdo em ,eu cmrjuu-
10 U.Q'la autarqu11 dotada Ct pf!naaa'" 
1:ja.1e '\ln01C8 ~e direito PUbt1eo. eo:n 
a/JlCOaau,a t«:llC'a. .~t2ft • 
!·:".1.,ct1l'a. nOnLIa:1& ao &.:.ln.r.:enA ti, 
Tr .. bll.!no e Pr""deac. SOCZ&l. 

ol~. ,. O C<uueI!IO _eral de ,r ..... 
r.teos de AClJI:1.l.n1rJ'&Çl.o. coQl ..clI t!IIl 
fj!"="!~l1s. O1strito l'edera.t ... par'Il­
nalldade: 

a:' Pf'OPQIDIr par ama adeqaa.aa 
('ocJ3iremslo dos procuemu a4:a!DJl­
J:'.C.I'OI e Na r&o.OIlti 1l'I1u:e~: 

o' ortedt&r t êl3c:Ip.b:Du O all'C'lC~ 
d. Pl'OtlS!io de T~ » :\.dm.:DJ1-
traçio; 

c, eLabotv wa nrtmeato b2tftAO: 
ch d.lnmlr ~ú"daa IUldtadu DGI 

COIIOeIbOe aOllcm.ola; 
.) eaam1z:.ar. mod1ttcar •• ".,...,. OI 

rlilRmmua lDteruc. dai CcmH~ Re­
(l0D&il: 

,. JUIpr. _ \11-' .... t..,.".. OI 
. ~ de petWI_bD __ 
~a.T.A.; . . 

,. _ e aI_ o C6Ilco de De­
OI:IOIocl& AdmlD1otnll... _ _ 
_ peJa _ 1101 _ ;'0-" 
OI C.a.T.A.; 

In t.;::-e't"u :.::;.:::..!~:o::;~ o O:e:.:lct:JI 
e u con:a.s c:a a\i.I.&lQUla; 

tt prcmCl"e:: estudO! e eam.piI.DbL­
«CrI proJ da ra,e'Wt'''nC'io adm'ni:cn­
tl'a do Pais. 

AJ"t. ,. OI COnJe!.hO$ R~iO!W1J de 
Tecn:cos de ActIlHC",:ra~ lC.a.TA.'. 
com ,.~e nu Caplt&lJ dos Estado' e 
no OlStn:o Pede .• ,:.. l.etáo pQt (1C&1;.; 
ca4o: 

a I da=- e"':t'cuç.ào as d!.re::itel fo'. 
rr.u:J.t.jas j)eJv ConseJ,no rect'!f'al·.se 
-;e~!:I.1C('l~ O! AOJl'UtLlSt:&Clo; 

fll fl!ca:.u.:..:. as un da !"eIOeetn'.:a 
.tU!"'oSdlÇ:3.0. o ~xt~CICIO da ptohsUo Qe 
'T...-:nlcCl Dl' AQ.m:!1LStra~O; 

c' o=",anizli~ fi tl\ant~r o re;is:ro 1St 
T~~t05 "lt AdmUll:iuacão: 

d' SWça.: &! uttra.c6es • Ul!lpo:' u· 
pe=:1J1~ .. des refe:'lC&.s Desta 1Ai: ' 

e. upechr as c.a.ntuaa prcCasioD:r.l{ 
do:; TkrucQS de ACluwustracio: 

,) elabOrv ti Se'U ret::u:ne:1~ mt,mo 
P'f,r'A exame e aprcyaçao "elo C'.TA 

/' A~. ,. O Consl'lho Pederal dr Te<" 
r.1.CC» dt Ac1zr:.ml,Strad.o compor ... :,. 
de b:-aSlletrc. natos ou narurauadoa. 
ou. 1ac,s!aeam u eS'tc:tnc:' .. datl 'LA •. 
e U:-:t • 'tfUlDte coaaUt\IlÇ8Q: 

G' nOft membraa Ireu.., l1eitas 
p~.c~ :'tjll'cseDtaQte~ GOS Ilntl\C8ta1 • 
C&s a.!UOCllcóe5 I)l'Of~S:Ol1l.lI d. T~. 
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t.;COi d~ AdI:DlllU!ução. que. por cu­
Ta. e!~o Qt;ntre m o aeu PrI!Sl· 
G~~!: 

t.) no'l'f' 5'Up1eutes eltttof JlmtIJDC­
te o:::. os mt.tC.bf'Q6 elttl"OI. 

?rr.~~a!O tlnu:o, 00\1 t.erÇQI. -pe1o 
~~o:;. dOi m~br .. e:t~t1'f0l. UlUD 
f:C:::'O ÓO~ mer.l~ sup!lr.lll:s. set6.0 
r.e:"'!SS.I.~ente oaencéu em A,da:u.­
ru.s::.CD.o. saJVO 005 btadOl em que. 
prt: UlOUVQI rtinULtea. lUO a.lD li'. 
p(I&:ln~. 

A..-t. 10. A rmda do C.'.T .•. f 
ee:..i-";'-:-w.4a ce: 

• ., 'nnte po!' t'etlto (lO r, • da n't'l .. 
ct. brutJ doe C.8. T. A. •• com ned..;. 
aôJ Je-;:adaa. do..çõa OQ 1Ubtat»Ç6Ew{ 

b, e""Ç6es • !<'pc!C8; 
e I N.tJ'ffDoÇOA dca Got.nu. Pdan. 

E;s;.ad:a.i.I e M'IAJct.,a" ou Ck ~­
&aS • UIJ1ltiuç_ ....... ; 

4j rtadtmwt..- pat:r\alM""'_: 
.) recdas enatlala .. 

&n. 11. (lo C_R.T .A. _ -.';\­
tuJ4DI, • QOft 111m' oa. ....... 
..-ma ronaa eIt.".ich lW"a D 
Mio 1_.' 

-.:-: 1:. "Tt!1d.a C201 C.l': .. .'I'.A. 11-
7,;; CO!1.~t:n::aa de: 

c' C!re::na 'Pl'!' emrn ~-.' da '&mIl­
d=-'!~ 'Ii!.:ao.len::ta ~ ~ ...... T .•.• ,... 
'~'ldaQa awna_DM; 

b· rend.l!nen:OI Qatz1:l1c:ua1a; 
CI C!oeçba e I~; 

4' SUPVeDç6c!.s e au.zruo. tios Gowr­
no.ã fl'eder&.i.. E5t&1lua:a e MUlUelpall. 
Clt;. IL1Dda. d.e emprt:au e mat.l~ 
p,,~..leul.a1"eS: 

~, p:ona.GJt() das muLt.as aopUcaw: 
/- .- ..... tIOIII. 

A...-t. 11. oa manda::.=- 4:! mot1l\~ 
de. C. P. T.A. ~ OJ deis memCrQl d.lII 
C.R.T.A. aen\O Cf ~ \1:J'ts' &Dca. DO':'l· 
c.~'1o se 1't!lOftdQl, -

; 1" AJlualmenca. rar ... .-... ·• re.oo­
var!.o elo LérW "OI me:atmD dQ 
C.".T_~ .• dOI C.R.T.A. 

t, :t' Para as fim do p&rácn.to ao­
t.er1O:'. os .a:emtlrw do C.I.Z.A •• dot 
C.R.T.A" na pnmeua ele!", q'U~ se 
ru!.:..-s.!' nos u!"C ... da ;2!'e!~t~ l#l 
't~-àc. 3 (traI. o IZl&Adato d. 1 IU:Z;1 
ano. :3 ft..~' o cle , ttI!)!]~ anos .• 3 
tt:'~.s:. ~a.cd.aw de 3 ltral anc.. 

Ar:. 1 t. Só poderio esercer a pro­
flSloà.o de Téc:DJeo de AdllW1ll:n.~ ~ 
p!"O!lSs10n&!.I dmdammte 'ret1str'ados 
roC'S C. r.. 'I .. ~ > •• pelOS qU&~ sera extt~· 
C! • .c:.a a. ~ protum.DI1&l. 

~ ~. A tal~ do ~t.-o ;D'='T!.a Uepl. 
pueivel. o e:tmlcl0 da profa.s.ào dr 
"!eel:.~co de Al1lJI,.1.n1Stra~O. 

I , A cartelta pro!1s.dona! se.-Yl.r. 
de pron. para lUla ele n.~rCltlO pT'O~ 
1:.!.S.; .. nal. de C&r~ira de ldftltu1a.af'. e 
tera te eGl \040 o arrtt.ono DadouaJ.. 

Art. 15. SII"Io _atMIam." .. _ 
,!s:.."ac:os DOI C.R..T.A. AI empr ... , 
e:c.t:~. e eIJCI1t.Ctr'1a. t.éczucos q\ll a.~ 
pto:"4!:m. aob QuaiQlMI' rorraa. at1Yldada 
co TecnitO de AclmiIl.1strt.cA~. e:D.u­
ClO<lU "'" termal _ Wí. 

t t· Vnuo. 

J 2" O ~ a ~ .... mr.olll m. 
ar-.... o v .. _ ..... tllloD pWlI&IDr.>­
•• pOlGl C.R. T.A. 

AIt. 18. 00 C ..... 1bGI !tqjocall do 
TkzI1cGI ele A~ opucara, _aI1dadIo ... 11>1 __ ~­uno _ l.Ij, .. __ pcJIIGú _: 

., .,_ .. as f_ par catD. a - ,"'-ta par _, do _ ____ ...... wao _ ... 
~ 6t ~_ artIp; , 

,., .!:;:;"'!~::O ~~ !~t" =,~~ t :>r. 
~:J a~ ~ru!.u:::!lDZ::.! que Ci~:::"'::S::'": 
lDCap&C!~ ~ DO a:~rCJC:" rl.! 
p,..t~. ~do-Ule &:21p~a eS ... 
I .. · 

c, • !USP'!'n.eia. 4! um a e1'CeD ",.,:1! 
ao ~ro:J.IaloQ&J Que. ao iI.:n!m c dt! !U:: 
a~. tta fCSl>OD>a"1. "" p:>.--r, 
lf'CZJCL _ faiJk!14t.: Go' daC't&IDt'n:o 
coa pp:> 4:010. em parlC'el ou ou~o 
"'ºM' 'Zeft'Q ~_ ta'o:IU.f. 

• 1· \-et.DQ. 

( :r Xo cu" de r&nc!1~c.:a ta ml!'­
.ma m::ae*o. pra~, 4U1ElO 40 
PfL~ à: emcA aso.::s •• ~ • P!'::01l1l'& 
alem coa "11-'" lia "' ... ,. .... 41>­
oro. nr, OI[et'QlID&.::JQ o =cct''''Pautt 
do ~ pro'''''OO''. " 

A:<. 17. O!I 8lD~'ao e ",...,.­
f,bt!' P=oottsrtODU Clr te:n.&caI ctf A,d ... 
m::u.:ra;'iD ~o eDm a C.J.t.A 
pal"8; • cLYUI~&ctD CI.U modft'llu lt'C'­
mc:a" ~. a:mu,::u.lua;.to • .DO aerc=o 
dia protlaao. 

Ar(. lI. Para """"""'" c!ea .. 1111-
c.-a:; Pt'!':*f.:.ro..~u .. Uee'Ye&O d.,:" 
1<11. _ eo.DIlIlll1:!a par doOniO do 
~. da 1\e.Fi!Dhea, deuao de !t 
OU' ama J1mta ~"'lIUYa 111 ..... 
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Art. 2Q Esta lei entra em vigor na data de sua' publicação. 
Art. J.II Revogam-se as di~sições em contrário. 
PROJETO DE LEI DA CÂMARA N' 35, DE 1995 

(N. 2.6201'J2, na Casa de origem) 

Altera o § 2" do ar!. 15 da Lei ... 6A04, de 15 
de dezembro de 1976, que dispõe sobre as sociedades 
por ações e dá outras providêndas. 

o Congresso Nacional decreta; 

Art. l' O § 2' do art. 15 da Lei n' 6.404, de 15 de dezembro 
de 1976, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art..15 ....•.•....•.........................••....•....•••.... _ ........ . 

§ 2fl O número de ações preferenciais sem direito 
a voto ou com restrições no exercício desse direito não 
pode ultrapassar a 2/5 (dois quintos) do total das ações 
emitidas." 

Art. 2-'l As sociedades por ações atualmente existentes terão 
o J>Illw de 3 (três) auos para se adaptar ao novo limite de que trnta 
esta lei, podendo. excepcionalmente, efetuar aumentos de capital a 
serem subscritos exclusivamente pelos titulares de ações ordiná­
rias, não podendo o preço mínimo de emissão ser inferior ao valor 
patrimonial das ações existentes ou a seu preço de mercado majo­
rado em 20%, o que for maior. devidamente atualizado até o dia da 
subscrição. 

Art. 3'1 Expirado o pmzo de que trata o art. 2!l, serão con· 
vertidas ações preferenciais em ordinárias, na proporção necessá.· 
ria à observância do novo limite máximo de ações preferenciais. 

Parágrafo único. O acionista poderá optar pela não conver­
são de suas ações preferenciais em ordinárias, hip6tese em que de­
verá ser feito aumento do capital da empresa por subscrição 
exclusiva de ações ordinárias, na forma dos arts. 170 e 171 da Lei 
... 6.404, de 15 de dezembro de 1976, em montante estritamente 
necessário ao alcance da nova proporção entre ações ordinárias e 
preferenciais. 

Art. 4° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

LEGISlAÇÃO CrrADA 

LEIN"6.404- DE 15 DE DEZEMBRO DE 1976 

Dispõe sobre as sociedades por ações 

CAPÍIlJLO UI 

Ações 

-------------------------
SESSÃOIlI 

Espédes e Classes 

Espécies 

Art. 15. As ações, coforme a natureza dos direitos ou vanta· 
gens que oonfrrmam. a seus titulares, são ordinárias, preferenciais 
ou de fruição. 

§ I" As ações ordinárias da companhia fechada e as ações 
preferenciais da companhia aberta e fechada poderão ser de uma 
ou mais classes. 

§ 2!l O número de ações preferenciais sem direito a voto, ou 
sujeitas a restrições no exercício desse direito, não pode ultrapas· 
&ar 213 (dois terços) do total das ações emitidas. 

(Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania.) 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA N· 36, DE 1995 
(N' 2.734/92, na Casa de Origem) 

Acrescenta dispositivo ao art. 2!l da Lei n" 
4.771, de 15 de setembro de 1%5, que institui o novo 
Código florestaL 

o Congresso Nacional decreta: 
Art. I· O Art. 2' da Lei n' 4.771, de 15 de setembro de 

1965, que institui o novo Código florestal, passa vigorar acrescido if 

da seguinte alínea: 

.. Art.2.Q ................................................................... .. 

i) nas veredas, em faixa nunca inferior a 100 
(cem) metros de cada lado do eixo da rooa do seu ca­
nal." 

Art. 2S! Esta lei entra em vigor na data da sua publicação. 
. Art. J!l Revogam-se as disposições em contrário. 

LEGISLAÇÃO CrrADA 

CÓDIGO FLORESTAL 

LEI N" 4.771, DE 15 DE SETEMBRO DE 1965 

Institui o novo Código Florestal 

Art. 1S! As florestas exisitentes no território nacional e as de· 
mais formas de vegetação,. reconhecidas de utilidade às terras que 
revestem, são beos de interesse comum a todos os habitantes do 
Pais, exercendo-se os direitos de propriedade, com as limitações 
que a legislação em geral e especialmente esta lei estabelecem. 

Parágrafo úniCo. As ações ou omissões contrárias às dispo-. 
sições deste Código na utilização e exploração das florestas sio 
consideradas uso nocivo da propriedade (art. 302, XI b, do Código 
de Processo Civil). 

Art. 2' Consideram-se de preservação permanente, pelo só 
efeito desta Lei, as florestas e demais formas de vegetação natural 
sítuadas (I): 

a) ao longo dos rios ou de qualquer cuno d'água desde o 
seu oive) mais alto em faixa marginal cuja largura mlnima seja: 

I) de 30 (trinta) metros para os cursos d'água de menos de 
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10 (dez) metros de largura; 

2) de 50 (cinqüenta) melros para os cursos d'água que te­
nham de 10 (dez) a 50 (cinqüenta) metros de largura; 

. 3) de 100 (cem) metros para Os cursos d'água que tenham 
de 50 (cinqüenta) a 200 (duzentos) metros de largura; 

4) de 200 (duzentos) metros para os cursos d'água que te­
nham de 200 (duzentos) a 600 (seiscentos) metros de largura; 

5) de 500 (quinhentos) melros para os cursos d'água que te­
nham largura superior a 600 (seisceníOs) metros; 

Redação da alínea a dada pela Lei nO 7.803/89 

b) ao redor das lagoas, lagos ou reservatórios d'água natu­
rais ou artificiais; 

c) nas nascentes. ainda que intermitentes e nos chamados 
"olhos-d'água", qualquer que seja a sua siblação topográfica. num 
raio mínimo de 50 (cinqüenta) metros de largura; 

Redação da alínea c dada pela Lei nO 7.803/89 

d) no topo de mórros, montes, montanhas e serras; 

e) nas encostas ou partes destas l com declividade superior a 
4SD. equivalente 'a 100% na linha de maior declive; 

f) nas restingas, como fixadoras de dunas 00 estabilizadoras 
de mangues; 

g) nas bordas dos tabuleiros ou chapadas, a partir da linha 
de roptura do relevo, em faixa nunca inferior a 100 (cem) metros 
em projeções horizontais; - _ 

h) em altitude supenór a 1.800 (mil e oitocentos) metros, 
qualquer que seja a vegetação. 

Parágrafo único. No casO de áreas urbanas, assim entendi­
das as compreendidas nos peIÍmetros urnanos definidos por lei 
municipal, e nas regíões metropolitanas e aglomerações urbanas, 
em todo o tenit6no abrangido. obselVar-se-á o disposto nos res­
pectivos planos díretores e leis de uso do solo. respeitados os prin­
cípios e limites a que se refere ~ste artigo. 

Redação das alíneas g, e h e parágrafo dado pela Lei nO 
7.803/89 

(Ã Comissão de Assumos Sociats.J 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA N" 37, DE 1995 
(N" 3.885JY3, na Casa de origem) 

(De iniciativa do Presidente da República) 

Altera dispositivos do Código de Processo Ci­
vU, com a adoção da ação monitória. 

o Congressó Nadana1 decreta: 

Art. I" Fica acrescentado ao Livro IV, TItulo I, da Lei nO 
5.869. de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil. o Ca­
pítulo XV, sob a rubrica "Da ação monitória", nos seguintes ter-
mos: 

CAPÍTULo XV 
Da Ação Monitória 

Art. l102a A ação monitória compete a quem 
pretender. com base em prova escrita sem eficãcia de tÍ-

tulo executivo. pagamento de soma em dinheiro, entrega 
de coisa fungível ou de determinado bem m6vel. 

Art. 1102b Estando a petição inicial devidamente 
instruída, o juiz deferirá de plano a expedição do manda­
do de pagamento ou de entrega da coisa no pIllZO de 
quinze dias. 

Art. 11020 No prazo previsto no artigo anterior, 
poderá o réu oferecer embargos, que suspenderão a efi­
cácia do mandado inicial. Se os embargos não forem 
opostos, constituir-se-á, de pleno direito, o titulo execu­
tivo judicial, convertendo-se o mandado iniciaI em man­
dado executivo e prosseguindo-se na forma prevista no 
Livro n, Tímlo lI, Capítulos n e N. 

§ I" Cumprindo o réu o mandado, fJCatá isento de 
custas e honorários advocatícios. 

§ 2" Os embargos independem de prévia seguran­
ça do juízo e serão processados nos próprios autos, pelo 
procedimento ordinário. 

§ 3" Rejeitados os embargos. constituir-se-á, de 
pleno direito, o título executivo judicial, intimando-se o 
devedor e prosseguindo-se. na" fOlma prevista no Livro IL 
Título lI, Capítulos n e N." 

Art. 2.Q Esta lei entra em vigor sessenta dias após a data de 
sua publicação. 

LEGISLAÇÃO errADA 
LEI N" 5.869, DE 11 DE JANEIRO DE 1973 

Institui o Código de ProC<5S0 Civil. 

LNRON 
Dos rrocedimento~ Especiais 

ITruLOI 
Dos Procedimentos Espedais de 

Jurisdição Contel!áosa 

MENSAGEM N" 257, DE 11 DE MAIO DE 1993 
(00 Poder Executivo) 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do artigo 61 da Constituição Federal, submeto oi 
elevada deliberação de Vossas Excelências, acompanhado de Ex­
posição de Motivos do Senhor Ministro de Estado da Justiça. o 
anexo projeto de lei que "Altera os dispositivos do Código de Pr0-
cesso Civil, com a adoção da ação monitória". 

Brasília. 11 de maio de 1993.- ItamarFranco. 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS N" 160/MJ, DE 13 DE ABRIL DE 
1993. DO SENHOR MINISTRO DE ESTADO DA JUSTI­
ÇA 

Excelentlssimo Senhor Presidente da República, 
Submeto oi elevada consideração de Vossa Excelência o 

anexo projeto de lei, que cuida da reforma do Código de Processo 
Civil, no que se refere à instituição da ação monitória. 
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.; ;::ro;:osta resulta :e estudOs efetuados pelo Instituto 
'J:.le :::;i%:"ei::o ?:rOcessua:" e pela Escola Nacional de 
c.:.ra, co~. d.!:'!plo apo~o do Ministério da Justica, que, buscando 
:3.:- 3. :"etor!'l",a do ordename:;::o codificado, realizou numerosOs 

e 3:.::-:p6sios. Seu texto básico, amplamente divulgado. mereceu 
e de a.::l .... ogados. :nagistrados, representantes do Ministério 

;::;:-''J:'essores. 

3. A redação final do projeto foi elaborada por uma 
co~:ssão de especialistas na ~atéria, sob a coordenacão dos Ministros 
sál'Jlo de Figueiredo Teixeira (presidente) e Athos Gusmão Carneiro, 
secretariada pela Desembargadora Fátima Nancy Andr~ghi. e contou com a 
~ar:icipaçào dos professores Ada pellegrini Grinover, Celso Agrícola 
3arbi, Hu.."T'.bert.o 'Theodoro Júnior, José carlos Barbosa Moreira, José 
~juarco Carre:ra Alvim, Kazuo wat.ariabe e Sérgio Shaione Fadel, levadas 
em conslderação as inúmeras críticas e sugestões recebidas no a~plo 
debate. 

4. COm o objetivo de desburocratizar, agilizar e dar 
efetividade ao processo civil, a proposta introduz. no atual direito 
brasileiro, a ação monitória, que representa o procedimento de maior 
sucesso no direito europeu, adaptando o seu modelo a nOssa realidade, 
com as cautelas que a inovação recomenda. 

5. A finalidade do procedimento monitório, que tem 
profundas raízes também no antigo direito luso-brasileiro, é abreviar. 
de forn.a i.nteligente e hábil, o caminho para a formação do ~itUlo 
executivo, controlando o geralmente moroso e caro proced~mento 
ordinário. 

6. Escrevendo a propósito da conveniência de sua adoção 
entre nós, assi~ se manifestou o Professor Humberto Theodoro Junior: 

-A tutela jurisdiCional a que tem direito o cidad!o 
não é, nem pode Ser, como adverte Cristofolini, ·de 
mera afirmaCãO acadêmica, mas de realizaçãO concreta 
de direitos subjetivos·, que geralmente são 
sacrificados quando não encontram remédito expedito e 
econômico.- (Revista Forense 271/78).· 

7. Causa desânimo ao credor o fato de possuir documento 
abalizado e de saber que o devedor não tem defesa a lhe opor e, mesmo 
assim, ter de enfrentar toda a complexidade do processo de conhecimento 
para,' s6 depois dele. obter meios para exc,etuar o inadimplente. 

8. Em 'semelhante conjuntura. e em outras anàlogas, 
impõe-se,· a" bem da parte e para prestígio da Justiça, a adocão, o 
quanto antes, de procedimentc que restaure a velha assinacão de dez 
dias e que a atualize com base nos procedimentos monitórios do moderno 
direito vigente na Europa. 

9. Assim, o projeto, a fim de compatibilizar o ~nstituto 
com a legislacão codificada, acrescenta um capítulo (XV) ao Livro IV do 
código, COm três artigos, incluídos após o art. 1.102. 

10. Essas as razões que me levaram a 'submeter o· projeto de 
lei em referência ao descortino de Vossa Excelência. 
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ANEXO A EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS DO MINISTÉ~IO DA JUSTIÇA 
N916Oc.13/ 4/93 

1. Síncese do problema ou da si~uação que reclama provi-
dências: 

N~cessidade de alteração do Código de Processo Civil. 

2. Soluções e providências contidas no ato normativo ou 
na medida proposta: 

I Instituição da Ação Monitória. 

3. Alternativas existentes às medidas Ou atos propostos: 

I 
4. Custos: 

I 
5. Razões que justificam a urgência: 

I 
6. Impacto sobre o meio ambiente: 

I 
7. Síntese de Parecer Jurídico: 

I 

Março de 1995 

I 

I 

I 

I 

J 

I 
(Ã Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania) 
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PROJETO DE LEI DA CÂMARA N" 38, DE 1995 

(N"4.409194, Da Casa de origem) 

Altera a redação do inciso I do art. 100 da: Lei oi' 
5.869, de 11 de jaoeiro de 1973 - Código de Processo 
Civil. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. I" O inciso I do art. 100 da: Lei n" 5.869. de 11 de jaoel­

ro de 1973 - Código de Processo Civil, passa a vigorar com a se­
guinte redação: 

"Art. 100 ............................................................... . 

I - da residência da mulher, para a ação de sepa­
ração dos cônjuges e a conversão desta em divórcio, 
para anulação de casamento, divórcio direto, ou da últi­
ma residência do casal, sob o mesmo teto, no País; 

Art. 22 Esta lei entm em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3D Revogam-se as disposições em contrário. 

LEGISlAÇÃO CrrADA 

LEI N" 5.869. DE 11 DE JANEIRO DE 1973 

Institui o Código de Pro~ Civil 

LIVRO I 

Do Processo de Conhecimento 

TÍTULO IV 

Dos órgãos judiciários e dos auxiliares da justiça 

cAPÍTULOm 

Da Competência Interna 

SEçÃom 
Da competência territorial 

-------------------------Art. 100- É competente o foro: 
I - clã. residência da mulher, para a ação de separação dos 

cônjuges e a conversão desta em divórcio e para a anulação de ca­
samento. 

II - do domicílio ou da residência do alimentando. para a 
ação em que se pedem alimentos; 

UI - do domicílio do devedor. para a ação de anulação de 
títulos extraviados ou destruídos; 

IV -do lugar 
a) onde está a sede. para a ação em que for ré a pessoajuri-

dica; 
b) onde se acba a agência ou sucursal. quanto às obrigações 

que ela contraiu; , 
c) onde exerce a sua atividade principal. para a ação em que 

for re a sociedade que carece de personalidade juridica; 
d) onde a obrigação deve ser satisfeita. para a ação em que 

se lhe exigir o cumprimento: 
V - do lugar do ato ou fato: 
a) para a ação de reparação do dano; 
b) para a ação em que for réu o administmdor ou gestor de 

negócios allieios. 
Parágrafo único - Nas ações de reparação do dano sofrido 

em razão de delito ou acidente de veículos, será competente o foro 

do domicílio do autor ou do local do fato. 

(Ã Comissão de Constituição, justiça e Cidada-
nia.) 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA N" 39, DE 1995 
(NR 3.682193~ na Casa de origem) 

(De iniciativa do Tribunal Superior do Trabalho) 

. Dispõe sobre a transferência de Junta de Con­
ciliação e Julgamento criada: pela Lei nO '_729, de 16 
de janeiro de 1989, da 111 Região da Justiça do Tra­
balho, Estado do Amazonas, define jurisdições e dá 
outras providências. 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.1:1 A Junta de Conciliação e Julgamento de Benjamin 
Constant da 111 Região da Justiça do Trabalho. criada pela Lei uI!: 
7.729, de 16 de janeiro de 1989. fica transferida para Maoous 
(13'), Capital do Estado do Amazonas. 

Art. 2íl Ficam assim defInidas as áreas de jurisdição das Jun­
tas de Conciliação e Julgamento de Manaus e de Tabatinga: 

I - Manaus: o respectivo município; 
II - Tabatinga: o respectivo município e os de Atalaia do 

Norte, São Paulo de Olivença e Benjamin ConstanL 
Art. 3'l Esta leí entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 4.s1 Revogam-se as disposições em contrário. 

LEGISLAÇÃO CrrADA 

LEI N" 7.729. DE 16 DE JANEIRO DE 1989 

Cria Juntas de Conciliação e Julgamento nas 
Regiões da Justiça do Trabalho, define jurisdições, e 
dá outras providências. 

Art. 21. São criadas na 1]01 Região da: Justiça do Trabalho. 
oito Juntas de Conciliação e Julgamento, no Estado do Amazonas. 
assim distribuídas: duas em Manaus (Si e 9") e uma em Benjamin 
Constant., Coari, Eirunepé. Humaitá, Lábrea e Tabatinga. 

Art. 22. Ficam assim definidas as áreas de jurisdição das 
Juntas de Conciliação e Julgamento, localizadas nas cidades abai­
xo, pertencentes à 111 Região: 

a) no Estado do Amazonas: 

I - Manaus: o respectivo município; 

II - Benjamin Constant o respectivo município; 

lU - Coari: o respectivo município e os de Tefé, Alvaráes, 
Uanini, Codajás e Anori; 

N - Eirunepé: o respectivo município; 

V - Humaitá: o respectivo município e os de Manicoré e 
Novo Aripuanã; 

VI - ltacotiara: o respectivo município e os de Autazes, 
Botba, Itapiraoga, Nova Olinda: do Norte, Silves e Vrucurituba; 

vn - Lábrea: o respectivo município; 

VllI - Paratins: o respectivo município e os de Barreirinhas, 
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Maués. Nh amondá e Urucará; e 

IX - Tabatinga: o respectivo município e os de Atalaia dq 
Norte e São Paulo de Oliveira; 

b) no Estado de Roraima: 
I - Boa Vista: o respectivo município e o de Caracaraí. 

.................................................................................................. 
(Á Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania.) 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N" 23, DE 1995 
(No 335/93, na Câmara dos Deputados) 

Aprova o ato que renova a ooncessão outorga. 
da à empresa Rádio TV do AMAZONAS SÁ. para 
explorar serviço. de radiodifusão de sons e imagens 
(televisão) na cidade de Porto Velbo, Estado de Ron­
dônia. 

O Congresso Nacional decreta:. 
Art. IR Fica aprovado o ato a que se refere o Decreto s/n, de 

30 de julho de 1992, que renova a concessão outorgada à empresa 
Rádio TV do Amazonas Lida.. atual Rádio TV do .~mazonas S.A., 
para explorar. por 15 (quinze) anos. a partir de 20 de junho de 
1988, . sem direito de exclusividade, serviço de tadiodifusão de 
sons e imagens (televisão) na cidade de Porto Velho, Estado de 
Rondônia. 

Art. 211 Este decreto legislativo entra em vigor na data de 
sua publicação. 

MENSAGEMN0397.DE 1992 
( Do Poder Executivo) 

Nos lermos do artigo 49, incíso XII, combinado com o § l~ 
do artigo 223, da Constituição Federal. submeto à apreciação do 
Congresso Nacional, acompanhado de Exposição de Motivos do 
Senhor Ministro de Estado dos Transportes e das Comunicações. o 
ato constante do Decreto que "Renova a concessão outorgada á 
empresa Rádio TV do Amazonas S.A., para explorar serviço de ra­
diodifuSão de sons e imagens (televisão), na cidade de Porto Ve-
1bo. Estado de Rondônia". 

Brasília. 30 de julho de 1992.- Fernando CoBor. 

EXPQSIÇÃO DE MOTIVOS NO 9<>'92. DE I" JULHO DE 1992. 
DO SENHOR MINISTRO DE ESTADO DOS TRANS­
PORTE E DAS COMUNICAçõES 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 
Teilbo a honra de submeter ã elevada consideração de Vos-

. 5a Excelência o incluso projeto de decreto de renovação do prazo 
de vigência da concessão outorgada à Rádio TV do Amazonas 
S.A., para explorar a serviço de radiodifusão de sons e imagens 
(televisão), na cidade de Porto Velho, Estado de Rondônia. 

2. O pedido de renovação encontra-se devidamente instruí­
do de acordo com a legislação em vigor e a estação está funcio­
nando dentro das características técnicas a ela atribuídas por este 
Ministério. 

3. Nos termos do § ~ do art. 223 da Constituição, o ato de 
renovaÇão somente produzirá efeitos legais após deliberação do 
Congresso Nacional, a quem deverá ser remetido o processo admi­
nistrativo pertinente, que a esta acompanha 

4. Estas, Senhor Presidente, as minhas considerações a res­
peito do mencionado pmjeto de decreto, que submeto à elevada 
consideração de Vossa Excelência 

Respeitosamente. - Affonso Alves de Camargo Netto, Mi­
nistro de &tado dos Transportes e das Comunicações. 

DECRETO DE 30 DE JUlHO DE 1992 

Renova a concessão outorgada à empresa Rã· 
dio TV do Amazonas S. A., para explorar serviço de 
radiodifusão de sons e imagens (televisão), na cidade 
de Porto Velho, Estado de Rondônia. 

O Presidente da República. no uso das atribuições que lhe 
conferem os arts.84, inciso IV, e 223, da Constituição, e nos ter­
mos do art. 6', inciso I, do Decreto n" 88.066. de 26 de janeiro de 
1983, e tendo em vista o que consta do Processo ~ 29.120-
000002188. decreta: 

Art. 1" Fica renovada. de acordo com O art. 33.§ 3". da Lei 
n" 4.117. de 27 de agosto de 1962. por IS (quinze) anos. a partir 
de 20 de junho de 1988. a concessão outorgada à empresa Rádio 
TV do Amazonas Lida.. atual rádio TV do Amazonas SÁ .• cujo 
prazo residual da outorga foi mantido pelo Decreto sem número de 
10 de maio de 1991, para explorar, sem direito de exclusividade, 
serviço de radiodifusão de sons e imagens (televisãó) na cidade de 
Porto Velho. Estado de Rondônia. 

Parágrafo único. A execução do serviço de radiodifusão, 
cuja outorga é renovada por este Decreto, reger-se-á pelo Código 
Brasileiro de Telecomunicações, leis subseqüentes e seus regula­
mentos. 

Art. 2~ Este ato somente produzirá efeitos ilegais após deli­
beração do Congresso Nacional. nos termos do § 3" do art. 223 da 
Constituição. 

Art. ~ Este Decreto entra em vigor na data de sua publica-
ção. 

Brasília. 30 de julho de 1992; 171" da Indepenência e 104' 
da República - F. Collor. 

(À Comissão de Educação) 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N" 24, DE 1995 
(No 351193, na Câmara dos Députados) 

Aprova o ato que renova a concessão outorga­
da à Rádio Feliz de Santo Antônio de Pádua Ltda. 
para explorar serviço de radiodifusão sonora em 
onda média na Cidade de Santo Antônio de Pádua, 
Estado do Rio de Janeiro. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.12 Fica aprovado o ato a que se refere o Decreto de 29 

de julho de 1992, que renova a concessão outorgada ã Rádio Feliz 
de Santo Antônio de Pádua Lida. para explorar, ?"ln prazo de 10 
(dez) anos, a partir de 16 de outubro de L988, sem direito de ex­
clusividade, serviço de radiodifusão sonora em meIa média na Ci­
dade de Santo Antônio de Pádua, Estado do ;·~~u de Janeiro. 

Art. 2~ Este decreto legislativo entra em vigor na data de 
sua publicação. 

MENSAGEM NO 385. DE 1992 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 
Nos tennos do artigo 49, inciso xn combinando com O § 1~ 

do artigo 223, da Constituição Federal. submeto ã ap:-eciação do 
Congresso Nacional, acompanhado de Exposição de Motivos do 
Senhor Ministro de Estado dos Transportes e das Comunicações o 
ato constante do Decreto que Renova a concessão outorgada à Rá­
dio Feliz de Santo Antônio de Pádua Ltda., para explorar serviço 
de radiodifusão sonora em ondas média, na cidade de Santo Antô-
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nio de Pádua, Estado do Rio de Janeiro". 

Brasília, 29 de julho de 1992 - F, CoOor, 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS N" 130/92 DE 9 DE JULHO DE 
1992 DO SENHOR MINISTRO DE ESTADO DOS 
TRANSPORTES E DAS COMUNICAÇÕES, 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República. 
Tenho a honra de submeter à elevada consideração de Vos­

sa Excelência o incluso no Projeto de decreto de renovação do 
prazo de vigêl}cia da conqssão outorgada à RÁDIO FELIZ DE 
SANTO ANTONIO DE PADUA LTDA" para explorar se!Viço 
de radiodifusão sonora em onda média, na cidade de Santo Anto­
nio de Pádua, Estado do Rio de Jaueiro. 

2. O pedido de renovação encontra-se devidamente instruí­
do de acordo com a legislação em vigor e a estação está funcio­
nando dentro das caracteristicas técnicas a ela atrbuídas por este 
Ministério. 

3. Nos termos do § ~ do art. 223 da Constituição, o ato 
renovação somente produzirá efeitos legais após deliberação do 
Congresso Nacional,a quem deverá ser remetido o processo admi­
nistrativo pertinente, que esta acompanha. 

4. Estas , senhor Presidente, as minhas considerações a res­
peito do mencionado projeto de decreto, que submeto à elevada 
consideração de Vossa Excelência. 

Respeitosamente, - Afonso Alves de Camargo Netto, 
Ministro de Estado dos Transportes e das Comunicações. 

DECRETO DE 29 DE JULHO DE 1992 

Renova a concessão outorgada à Rádio Feliz 
de Santo Antônio de Pàdua Ltda., para explorar ser­
viço de radiodifusão sonora em onda média na cida­
de de Santo Antônio de Pádua, Estado do Rio de 
Janeiro. 

O Presidente da República, no uso das atribuições que lhe 
confere os a.rts 84 inciso IV e 223 caput da Constituição de acor­
do com o art. 33 § 3" da Lei n" 4.117, de 27 de agosto de 1962, e 
tendo em vista o que consta do Processo ~ 29101.000692/88, De­
creta: 

Art. 1St Fica renovada por dez anos a partir de 16 de outu­
bro de 1988, a concessão outorgada à Rádio Feliz de Santo Antô­
nio de Pádua Ltda., cujo prazo residual da outorga foi mantido 
pelo Decreto de 10 de maio de 1991, para explorar sem direito de 
exclusividade. serviço de radiodifusão sonora em onda média, na 
cidade de Santo Antônio de Pádua, Estado do Rio de Janeiro. 

Parágrafo único. A execusão do serviço de radiodifusão, 
cuja outorga é renovada por esse Decreto, rege-se pelo C6digo 
Brasileiro de Telecomunicações leis subsequentes e seus regula­
mentos. 

Art. 2St Este ato somente produzirá efeitos legais após deli­
beração do Congresso Nacional. nos termos do § J2 do art. 223 
da Constituição. 

Art. 3St Este Decreto entra vigor na data de sua publicação. 
Brasília, 29 de julho de 1992; 171" da Independência e 104" 

da República 

(À Comissão de Educação.) 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N2 25, DE 1995 
(NSt 369/93, na Câmara dos Deputados) 

Aprova o ato quc rcnova a concessão outorga­
da à Rádio Sociedade Vera Cruz Ltda. para explorar 
s~;'.r1ço de reôiocTi:'usão sonora em onda média na ci­
dade de Goianésia, Estado de Goiás. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1,g Fica aprovado o ato a que se refere o Decreto s/nO de 

4 de agosto de 1992, que renova a concessão outorgada à Rádio 
Sociedade Vera Cruz Ltda. para explorar, pelo praw de !O (dez) 
anos, a partir de 6 de junho de 1990. sem direito de exclusividade, 
serviço de radioàiíusão sonora em onda média na cidade de Goia­
nésia, Estado de Goiás. 

Art. 2St Este decreto legislativo entra em vigor na data de 
sua publicação. 

MENSAGEM N"440, DE 1992 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 
Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 1St do 

. art. 223 da Constituição Federal, submeto à apreciação do Con­
gresso Nacional, acompanhado de Exposição de Motivos do Se­
nhor Ministro de Estado dos Transportes e das Comunicações, o 
ato constante do Decreto que ''Renova a concessão outorgada à 
Rádio Sociedade Vera Cruz Uda. para explorar serviço de radiodi­
fusão sonora em onda média na cidade de Goianésia, Estado de 
Goiás". 

Brasília, 4 de agosto de 1992.- Fernando CoDor. 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS N" 154, DE 14 DE JULHO DE 
1992, DO SENHOR MINISTRO DE ESTADO DOS 
TRANSPORTES E DAS COMUNICAÇÕES 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 
Tenho a honra de submeter à elevada consideração de Vos­

sa Excelência o incluso projeto de decreto de renovação do praw 
de vigência da concessão outorgada à Rádio Sociedade Vera Cruz 
Ltda. para explorar serviço de radiodifusão sonora em onda média 
na cidade de Goianésia, Estado de Goiás. 

2. O pedido de renovação encontra-se devidamente instrui­
do de acordo com a legislação em vigor e a estação está funcio­
nando dentro das características técnicas a ela atribuidas por este 
Ministério. 

3. Nos tennos do § 3St do art. 223 da Constituição" o ato de 
renovação somente produzirá efeitos legais após deliberação do 
Congresso Nacional, a quem deverá ser remetido o processo admi­
nistrativo pertinente. que esta acompanha. 

4. Estas, Senhor Presidente, as minhas considerações a res­
peito do mencionado projeto de decreto, que submeto à elevada 
consideração de Vossa Excelência. 

Respeitosamente. - Affonso Alves de Camargo Netto, Mi­
nistro de Estado dos Transportes e das Comunicações. 

DECRETO DE 4 DE AGOSTO DE 1992 

Renova a concessão outorgada à Rádio Sode­
dade Vera Cruz Ltda. para explorar serviço de ra­
diodifusão sonora em onda média na cidade de 
Goianésia, Estado de Goiás. 

O Presidente da República, no uso das atribuições que lhe 
conferem os arts. 84. inciso N, e 2.23 da Constituição Federal, e 
nos termos do art &I, inciso I, do Decreto ~ 88'(~6, de 26 de ja­
neiro de 1983, e tendo em vista o que consta do Processo ~ 
29.109-000157/90, 

Decreta: 

Art. }SI Fica renovada, de acordo com o art 33, § ~, da Lei 
n' 4.117, de 27 de agosto de 1962, por !O (dez) auos, a partir de 6 
de junho de 1990, a concessão deferida à Rádio Sociedade Vera 
Cruz L~., cujo prazo residual da outorga foi mantido pelo Decre-
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to sln" de 10 de maio de 1991, para explorar, sem direito de exclu­
sividade, sezviço de zadiodifusão sonora em onda média na cidade 
de Goianésia, Estado de Goiás. 

Parágrafo único. A execução do serviço de radiodifusão, 
cuja outorga é renovada por este decreto, reger-se-á pelo Código 
Brnsileiro de Telecomunicações, leis subseqüentes e seus regula­
mentos. 

Art. 2Sl Este ato somente produzirá efeitos legaís após deli­
beração do Congresso Nacional, nOS termos do § ~ do art. 223 da 
Constituição. 

Art. ~ Este decreto entra em vigor na data de sua publica-
ção. 

Brasília, 4 de agosto de 1992; 171" da Independência e 104" 
da República - F. Collor. 

fÃ Comissão de Educação) 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N" 26, DE 1995 
(NJl428194, na Câmara dos Deputados) 

Aprova o ato que renova a concessão outorgaM 
da à Televisão Liberal Ltda. para explorar serviço de 
radiodifusão de sons e imagens (tdevisão) na cidade 
de Belém, Estado do Pará. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.\1 Fica aprovado o ato a que se refere o Decreto de 30 

de julho de 1992. que renova a concessão outorgada à Televisão 
Liberal Lida. para explorar, pelo praw de 15 (quinze) anos, a par­
tir de 16 de dezembro de 1989, sem direito de exclusividade, ser­
viço de radiodifusão de sons e imagens (televisão) de Belém, 
Estado do Pará. 

Art. 2~ Este decreto legislativo entra em vigor na data de 
sua pulblicação. . 

MENSAGEM N" 421, DE 1992 

Senhores Membros do Congresso Nacional. 
Nos termos do art. 49. inciso XII, combinado com o § 1~ do 

art. 223, da Constituição Federal, submeto à apreciação do Con­
gresso Nacional, acompanhado de Exposição de Motivos do Se­
nhor Ministro de Estado dos Transportes e das Comunicações, o 
ato constante do Decreto que ''Renova a concessão outorgada à 
Televisão Liberal Lida., para explorar serviço de radiodifusão de 
sons e imagens (televisãb), na cidade de Belém, Estado do Pará". 

Brasília, 30 de julho de 1992.- F. Collor. 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS N" 125/92 DE 9 DE JULHO DE 
1992 DO SENHOR MINISTRO DE ESTADO DOS 
TRANSPORTES E DAS COMUNICAÇÕES. 

Excelentíssímo Senhor Presidente da República, 

Tenho a honra de submeter à elevada consideração de Vos­
sa Excelência o incluso projeto de decreto de renovação do prazo 
de vigência da concessão outorgada à Televisão Liberal Ltda., 
para explorar serviço de radiodifusão de sons e imagens (televi­
são), na cidade de Belém, Estado do Pará. 

2. O pedido de renovação encontra-se devidamente instruí# 
do de acordo com a legislação em vigor e a estação está funcio­
nando dentro das características técnicas a ela atribuídas por este 
Ministério. 

3. Nos tennos do § ~ do art. 223 da Constituição, o ato de 
renovação somente produzirá efeitos legais após deliberação do 
Congn(sso Nacional, a quem deverá ser remetido o processo admi­
nistrativo pertinente, que a esta acompanha. 

4. Estas, Senhor Presidente, as minhas considerações a res­
peito do mencionado projeto de decreto, que submeto à elevada 
consideração de Vossa Excelência. 

Respeitosamente. Affonso Alves de Camargo Netto, Mi­
nistro de Estado dos Transportes e das Comunicações. 

DECRETO DE 30 DE JULHO DE 1992 

Renova a concessão outorgada à Televisão Li­
beraI Lida. para explorar serviço de radiodifusão de 
sons e imagens (tdevisão), na ádade de Bdém, Esta­
do do Pará. 

O Presidente da República. no uso das atribuições que llie 
conferem os arts. 84. inciso N, e 223, da Constituição e nos ter~ 
mos do art. (jD. inciso l. do Decreto ~ 88.066. de 26 de janeiro de 
1983. e tendo em vista o que consta do Processo oS 
29110.000586/89, decreta: 

Art. 112 Fica renovada, de aconlo com o art. 33, § ~. da Lei 
n" 4.117, de 27 de agosto de 1962, por 15 (quinze) anos, a partir 
de 16 de dezembro de 1989, a concessão outorgada à Televisão 
Liberal Lida., cujo prazo residual da outorga foi mantido pelo De­
creto sem número de 10 de maio de 1991. para explorar, sem direi­
to de exclusividade, serviço de radiodifusão de sons e imagens 
(televisão), na cidade de Belém, Estado do Pará. 

Parágrafo único. A execução do serviço de radíodífusão, 
cuja outorga é renovada por este Decreto, reger-se-á pelo Código 
Brasileiro de Telecomunicações. leis subseqüentes e seus regula­
mentos. 

Art. 2g Este ato somente produzirá efeitos legais após deli­
beração do Congresso Nacional. nos termos do § 3Q do art. 223 da 
Constituição. . 

Art. ~ Este Decreto entra em vigor na data de sua publica­
ção. 

Brasília, 30 de julho de 1992; 171" da Independência e 104" 
da República. - Fernando Collor. 

(Ã Comissão de Educação) 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N" 22, DE 1995 
(N~ 10fJ91, na Câmara dos Deputados) 

Ralif"1CS o texto da Convenção'" 167 da Orga­
nização futemacional do Trabalho - OIT. 

o Congresso Nacíonal decreta: 

Art. 1~ É ratificado o texto da Convenção ~ 167 do Organi~ 
zação Internacional do Trabalho - OIT, adotada em Genebra pela 
Conferência Geral daquele órgão, realizada em 21 de junho de 
1988. 

Parágrafo único Ficam sujeitos à aprovação do Congresso 
Nacional quaisquer atos que possam resultar em revisão do pre­
sente acordo, bem como quaisquer ajustes complementares que, 
nos tennos do inciso I do art. 49 da Constituição Federal, acan-e­
tem encargos ou compromissos gravosos ao patrimônío nacional. 

Art. 29 Este decreto legislativo entra em vigor na data de 
sua publicação. 
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MENSAGEM N" .340. DE 1991 

EXCE1RH'J1SsIMOS SENHORES MEMBROS DO CONORESSO NACIONAL: 

Em confotnliclade com o disposto 00 Artigo 49, inciso I, da 
ComtitWçlo f~ral. tenho a honra de lubmcter • elevada amsideraçAO de VOUlU 

Eac:reltoc:iu. ac:osnp&tlh.ado de "ExposiÇ40 de Motivos do Senhor Mini.5tro de Estado das 

ReIlf'a Ederiores, o reno da Con\te%IÇJo nl 167. Ga Orpniza~ Internacional do 
Trabamo (OrT'), 10"" IC~ e sa6de Da c:onstr\lção, 

A referida eonvençto foi adotada \)ela 7,51 reunilo da Confeftntia 

lDtel'tllCional do Trabalho. que se realizou em Genebra., em 1988. diz respeito 1 melhoria 
dai condiçOcs de yúde c seprança na. consll'UçO.o, li! $e I&plíca a lOdas u atividades d.a 
ClDllSlnlçIO c:ivil, induindo qu:llquer processo. operaçio ou trlnSponc nu obras, deSde 

lUa preparaçlo att • condudo do projeto. 

Aproveito a oportunidade para renOvar a Vossa. 
z.c.llneia, s.nhor Pr.sidente, a 
respeito. 

qarantia ~o meu ~ais profundo 

f'RANCI SCO REZEI< 

CONVENCXO 161 

Convençio aobre Sequrança e saú~e na Con.tru~io 

A Conferinela Ceral da orqanl%a;io lnternaelonal do Tra~lho. 

Brum .. em 03 de jUlho 

C~nvocada .. Gen.bra pelo con.elho de A4mlnistra;io da 
de 1991, ~apartl;i.o lnternaClonal do Trabalho e tendo .ali.~ reunldo • 1 de 

Junho de 1918 na .u •.. ptl.l.9iaillla qUlnt ••••• io/ 

EXPOstçAO DE fiIOTlVOS li' lO) DE 2S DE .1IJNHO DE 1991 
00 SENHOR MINISTRO DE ESTAt)O MS RELA~ES EXTEP.IOR!S 

~ Sua Excaltncla o Sanhor 
Doutor 'amando collor. 
Presidente da República. 

'l'4Inbo • honra d. al_ar '. alta conaidaraç'o d. 
Yo... axc.ltncl.. .C~panb.do d. pro1_to da x.ns.,.. ao 

Con9r. •• o, o ta.to da Convançlo n" 167 •• Obra • .;urança e .aúde 
na con.truçAo, da Organi.açlo Internaci~nal do Trabalho (011'). 
2. A. referida Convençlo foi adotadia pela 7'" 

conferlneia lnternecional do 'frablllbo, que .e raalhou e. 

Genebra .. 1"', e e. .plica a ~a. •• atividade. da 

constnçlo civil. incluindo ~lquer proce •• o. operaçlo ou 
tra",sporte MI. Obras, deada __ pnpan~'o at' a concl\l1110 do 

projeto. 

3. A. Convançlo a. apraço _t:eceu paraç.:r favorával 

a .ua ratiflcaçlo na Coai •• lo Tripartite in.tltulda pelo Sanhor 
"lnistro d. E.tado do Trabalho e da Puvidlnc:ia Socid. por 
Port.ria da 1 de abril llltiao. e intet;Jt:ad. por rapu.entantea 

do Coverno, e.praqa40r •• a tt:abalhadorea. .. COntor.. 4: do conhec:i.ento de VO". ExceUnc:ia, 
no. tenoa do art. 19 da Conatltuiçlo da or'9anizaç<So 

'lntarnaciol\lil do Trabalho, oa Governo. do. pat.a ... .tiros 

davarlo e~c.~inh.r •• autoridades ÇO.petel'ltes naçional. os 
ta.to. ~a! C~"va"ç6a. adotada. na Conf.rlncia Internacional do 
Trablfllho. 

•• "aa.as çondiç6a., vanho solicitar a Vos$a 
IXc.llnei. qua, sa ••• ill houver por l:>alO, •• dig-n. IOandar 11.0 
ex •• a do Congre.so Nacional o an.xo ta~to da ConVenção n' 161, 
aobr. aaqurança a •• Ude na conatruç60, da OIT. 

Ob •• rvando a. Conv~n;õel e ~ec.:unendaçõ.r. 11lternaClon.1! dO" 
trab.lho sobre a matirla ., ano. partlcl.Ilar, a Conven~io e I 
RecOlflanCla~io .obre II pre.criçõor. de leguran;a lech!lca;iol, 19n; a 
ltecOlflen41~io .obre a colabOraçio para prevenlX OI ICld.enteS 
ledihcaçio), un: a Conven;io CIII. Itecome"da~io SObre a protl!<;"io da 
maqulnaria, 1'6]: a Convençio • a Itecomendaçio sobre o peso ~ixlmo, 
1967: a Convenção e a Recolftenda;âo .Obre o câncer prOhSS10l'lal. aH; a 

Convel'l;io e • ltec~lInd.çio lobre o ~10 ambiente no trabalho IpolU1Cio 
do ar, ~ldo li vibraçõe.,, 19171 • Convençio e a R.eOlftendacio so~r • 
.. qurança e .aúde do. trabalhadore.; 1911; • Convençio li a Recolftel'ldacio 
lobra os •• rvlço. de saúde no trabalho, 1915; a Conventio e a 

profis.ionai., na .ua ver.io .edificada d. 1980, anaxada i Convençio 

sobra o. beneficio. no c.ao d. acid.nte. do' \.rabalho. 19'_, 

Apó. ter dacidido adotar divar.aa proposta. sobra a .agurança 
e. .aúda na con.t.rucio, CJloI. constit.ui o quarto it_ da aqenda da 
.. •• 10 •• 

Apóa ter decidido qua ••••• propo.t •• d.v.U." t.-..r a to~ 
da ~ Conv.n;io intarnacional que r.vi.. o Convinl0 sobre a. 
pl".acricõa. d ••• 1Iuranc;a ladi fieacio). 1''', 

Adota. na.te v1g'ai-a pr1 .. 1ro 41a 4e ,unho 4e .il novaeento. 
e oit.nt.. e oito, a pr •• ant.. Convenc;io, que podar' .ar citada ea-o a 
Convanc;ão Sobra sequranc;_ e SaG4. n. Con.t.rucio, 1981; 

1. A.Rut. UI: APUCAÇJ.O t DErllUÇO!S 

1. A pr •• ent.e Convanção .pliea-.. a toda. a. atividada. qe 
con.truçio, L.to I, o. trabalho. de adificaçio ••• obra. púDlie ••• Q • 

t.rabalho. da .ant.q.~ • 
e tran.port. na. obra., 
pro,ato. 

4e.-ant •• 1nclu.1v. qualquer proca •• o, opar.c;lo 
4 •• 4. a p~.paraçio da. obraa ati a conelulio ~o 
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l. TQdo MelllbrO qu~ ratlhCIJ:' a pce.ente Convenção poderá. 

_dJ. .. ntl' pc'vi_ conaulta cOlll ai orqanl.%açõe. ""'li reprelent..ti v •• de 

.-preq,6or •• I! d. trabalhador.. 1nterel •• da., aa houver, excluir da 

apUcação da Convantio ou de alr'JNa d •• lua. aplicaçâe. deterlll.l.n.dol 

ra.ol de at:ivl.óa6e ~conômlca ~ empre... I re,pelto da. qUIl.I 'I!)~ 

e~~.~o' ~roble... ..peClall que po"u~ certa ~portinCl.. ~b • 
cond).çio 4. a. qar.,,'tu bel •• WIIo _lO uwiante de t.rabalo,no Ie<;U:rO • 

•• ud've1. 

91 a axpr' •• io "and • .u..- dad9na . toda e.trutura prov1-.6rlil 

fh.a. 'U.pen.a ou -.601.1, • o. eo.pon.n" .... 9U •• 1 •• 

apoi •• a qual .irva de 4I~port. par. oa trabalhador •• ' 
.. t.rial. ou parai ta o ae ••• o a •••••• trutura, •• elu1~ 
•• o. aparalhOI .l.v.dora. d.fin1do. no 1'" bl' 

todo • .. 
apar.lbo., fixo. ou .õv.i., utl11radO. p.r. iç.r ou d •• e.r 
pea.o •• ou car9." 

l. A pI •• ente Convenção apllca-.e taabém aOI trabalhador.' 

.utCnomoa q~ • 1_9111e,8o ~lQnal ~ ••• d4'lqnar. 

Art.lqo '2 

Para Of fina da pre.ente Convenc:lo: 

1) • .-4ific:açl0. inc:lulda ••••• cavaçc;. ••• conatruc:io • 

•• tranafor..çc., •• ~rutur.i •• a r.novação, o raparo • 
• .. nut.nçio 11neluinào o. trabalho. d. llapela • 
plntura', a d..olição d. todo tlpo de .difício. e 

.atrotu:ra.; 

•• eavaçio' a conatruçio, tr.n.to~çio ,.trUtur.l , 
raparO, .. nutençiQ , d.-o~~çio de, por ,~a.p~o, 

"roporto., ~rc.dO\u·o" 

ra.arvatÓrios, obra. da pro~eção contra •• ~ua, 
fluvi.l,. ..rlt~., avalanehl'~ a.tr.d.. e autO. 
.etrada., farrov~", ponta., tinai., via4uto •• obra. 
relacionada. cOm a pre.taçio de .erviço" como 
~~eaoQ.., e~t,çio 4e lq~.. pluviai., .~oto •• 

fornaet.ento. da átua e .n.rq!., 

iii I a IlIOnta9_ 
~.e ~ 

fabricação d..... .1 ... nto. n.. Obra. ou ~. .ua. 

~d.iaçõe..: 

bl a .xpr ••• io ~obra.· deaiqna qu.lquer lO4.r onde le) __ 
realilado. quaia~.r do, trabalhol ou operaçõa. d •• crito. 

no ite~ aI, anterlor; 

e) a I.pra •• io "local de tr~lho" de.lqna todo. OI altio. 
o~. oa trabalhador" d.v.. ..tar ou par. onde d.v .. ae 
dlriqir devidO ao •• u trabalho e qu"1 .ncontr' •• ob o 
contrOla de u. eaprl9.dor no a.ntidO do it •• a', 

"traDalhador" 

1) qualquer paa.oa rla~ca ou ~urlalc. ~ .-pr'9a ~ ~ 
vArJ'" trabalhador .... _ obra, a 

111 "9undo tor 

fi a '.9ra •• 1o " ... aoa ~~t.a" da.1.na •. pa.a.oa 
po ..... 140r. d-. qu.Ufieaç6a •• dtIqyüa., "i. cc-o fQCMçlo 
'''l'"09r1.d. a .~nt~. ....rilnei. , .qttld&a. 
'uticiante' para •• acutar tunç6a. a.pae!fica ... eOndlç&a. 
de ..,Qran;.. A. autortdao.. ~t.nt •• pod.rlo 4et1P1r 
o. c:dtirJ.o. pico, • ~.19na;1o d ••••• pa._' • dl"t.era1n.r 
a. ~ri9.'õa. que dav" .ar •• la. atrlb~lda., 

11 a .xpre •• lo ".ea •• ório da 1, ... nto" eIa.19na todo _eQl..., 
ou ~ip ... nto por .. io do qual .aj. po •• lval aequrlr ~ 
car9. ou ua ap.relho .l.vador, ... que alo, .. ,a ~ 
i~t~r.nte do apara lho na. da carV" 

lI. DISPOSICOES GERAIS 

Devar· •• -:l eO.l\.u.ltar •• or·9aniraçõea .. 1. r.pra .. nt.tiv_ da. 

l.mJVe9.dor.. e de trabalh.dor.. aearca da. _di4a. q,.. "1'10 
nece'.'rl.' .dot.r para l.v'r a af.ito .. di.po.ic6.. do pra"at. 
convinio • 

• 
Todo "'-Dro q~a r.tit1ear a pr ••• nta Convwnçio eo.pro.&ta· ••• 

com Oa.e .. lUlA avallaçio do' riaeo. qua .xllt_ par •• ~ranç' • a 
.aúda. • adotar. ..ntar a. v190r lego1.1acio qua •••• qur. a aplica cio 
da. di.poaicõ.. da Convancio. 

Art190 5 

1. 11 aq1.lacio que tQr adotada .. eonfo~dadl cc. o .uti90 4 

d. pr' •• nt. convcl!nçio podar' pr.var. 8\la apUca;lo prAt.ic • .adibt.. 
n~~1 ticnic.. QQ ra9art6rlo' d. r.c:a..nd.ç4a. pratica. ou pOr outro. 
.. todo, aproprJ.ado. conto,.... e~ a. condi;õe •• a pr'tl~. nacion.l •• 

2. Ao lavar a at.lto o Art190 • ~ pr •• anta CoDvenclo • o 

p.riqrafo do pr •• anta Arti90. todo ~ro eIa .. rá l.var na o.v1da 
c.ont. a. noras. ~rt:inant.a. adaptada. ~l •• 01:9&nl.a,,6aa 1It.tan.clcm&1. 
r.conMe1d •• na ár •• da noraliaeçlo. 

o.v.rlo .er adotada. w.dida. para a • .-yurar a oooparaclo 

entra .~~'9ador., a trabalbador... .. contora1dada ~ a. ~11da4.. 
que. 1.91.1.,10 n.eion.l 4afift1r. a tt. da ta.antar a ..,utaDc' • a 

.. úda n.. obraa. 

Aft190 1 

"L~1.la~io ftACloaal 4IrIar' F.".:r que O. UlPre,.lSc)ra •• o. 
trabalhaMr.. ~tan-a •• taclo abr1.9ado. • cu.prir DO local .. 
trabaU.o a. _dida. 9r.t.c:r1t .... _t.'I1. ft • ..,-oI_Ç •• ~ 

..qu"l:ltt,,;& ..... \ida _. ~ .. -"1d .. _ que lO"l: c~a't~v.l COltl .li 

leg1.1 .. ,io naelon .. l, • te,pon.ablhdade d.. r.hr Ptlo 
e~~pr~mento ete~lVQ 4_ tal' .. dida' r.e"l"l:i sobf. o 
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empn.ite1.co pCl.ncl.pal ou lobrl out.ra pelaoa ou Qrq.nillllO 

que •• tiver ••• rcendo o controla efativO ou tiver ,. 

principal respon.abilidade pelo conJunto 4. ativldadel na 

obra; 

b) q:uando 

qUI .at.ivlr ••• rcend~ o cont.role afet.ivo ou tiver • 
r •• pena.bil!d.de principal pela obra nio .at.ivar pre.ent.e 

no loçal da tr~.lho ~v.rã. na _did_.. que i •• o tor 

compati •• l coe • 1191114..,50 naeionll, atribuir • u.a 
pelloa ou um 01:'98n11.o ~tent. •• pr •• ant.. na obra, • 

autoridade. OI .elo. n.e ••• iriol para ••• .,ur.r no •• u 
nome. coordenação •• aplie.cio da. _41d •• previet. •• no 

ira. a) I 

:Z. Qundo _pr~.dor.. ou trabalhador.. aut.õnc.oa r •• l1:1Ir_ 

at.ividade •• J..u.lt.n .... nt. _ ua-. ... _ obra urlo • obrigação de 

cooperara na IPlicação da. _414 •• pr.acrit •• __ ti"h de .~urança 

a .aúde que a la91alaçio nacional determinar. 

Arti90 9 

Aa pe.loa. ralponlivei. pala eoneepçio e o pllnaj ... nto,da u.' 

projato da conltruçio daverlo lavar e~ eonlideraçio a "'lu rança a a 
•• 6da dOI trabalhadora. da conltruei?, .. confo~dada co. a la9illao;io 

a a pr'tic, nacionai" 

Arti90 10 

A le9i'lao;io nacional deve:r' prever que e. qualquer local da 
trabalho OI trabalhadore. terio o direito a o dever da partie1pare. no 
a,atabelacll1'lI!lInto de condiçõe •• equraa de trabalho na _':!lda ala que ela. ' 
controlalll o equipUlenlo e o. !'Iitodol de trabalho adotadol, naquU'o qua 
e.te. po ..... tae~:r a .e9urahça e • e.Úda. 

Arti90 11 

A le9111ao;Io nacional deveri e.tipular qua OI trabalhadores 
terio a obr1gaçl0 da: 

empregadora. na 

b, lalar raroaval .. nta pala lua prÔpri •• e9urança a .aúda • 
aquela de outra. pe •• oa. qua poa... .ar atatada. pelo. 
.au. ato. ou a.illõal no trabllhol 

e) utilizar o. ..ioa colocadol 1 lua di.po.içio e nio 

utilizar da fo~ indavida nenhu. dilpo.ttivo quI lha. 
tivel' .ido proporcionadO para lU' pr6pr:la protação ov 
protaçio do. outro., 

d, info~r ... d-.or. 10 .eu .upar10r hiertrqa:lco i.adiato a 
ao dele9ado de ... uranç. doa trabalhador •• , .. houver • 
.obra qualquar a~tuaelo que •• eu VII' po •• a conter ri.eo • 
• qUI nlo po •• _ contornar adaqua4 ... nte por ele ... ..,., 

'-, 
aI C:~rir a. .-41da. prlaerita. .. .. tlri. de • .,urlne' a 

•• 64 •• 

ArtjfOU 

IIIOtlVO' UJO_v.l' p.r •• cr.dlt.r que •••• Ilt ... eio conti. rl.ço 

~diato. qr.v, p.r. • .u ••• " .. r.ne. I I I"" IIQ4I, I • o1Irl'1le1o 4a 

lnforaar ., tlto ._ 15 • .",. Ia ........ ,.Uor hllrlrqulco. • 

l. QuandO Sln.tir ... rl'CO 

tr.b.ln'<ion., o Ulpr.q.dor d.v.r' 

t." .. nt. per. • lI9\lr.ne ........... 

adotar _dU.. ~ht.. parI 

int.rrol,"r •• .tlvid.d.. " li for _c ••• irio, ptov1d.ncl.r • 

• v.e ... çio do. tnb'\h.dor'" 

Irtiqo I) 

St:CUAAtlíl' MOS I..QC.US DE 'l'M • .u.110 

I. 
q.r.nt1r qui tOdo. o. loc"a d. traballlO •• }.. "''''0' • I.tai_ 
j.,.nt.o' Cf, ruco. par. .I, .. ran,.' lIüd. do. trabalh.dora •. 

2. Olvlrla .. r facUit.dol, _ntUo, _ boa. IIt • .so a 

.1n.lilldo., onda for pr.ei.o, _"0' 119'11'0' ~ .CIIIO 1,15 ••• ld. _ 

todo. OI lacl1. dI U.b.lllO. 

l. D.vario .ar adot.adl, tod.. aa prac.ue&a. oI4aqlll4.. ..~a 

prota,.r.. ,.110 •• pr •• lnt., _ \UOI obr', 0\1 ... ",a. ~U"a." .. 
todo. O. rllco. 'I .... po .... li d'U,vlr da __ o 

Art.l,o U 

1. Quando o tr.balho filo pudlr "1' ••• c ... t.do cc:- pllna .a.qur'''ea 

no nhll do chio a .... p.artU do chio ... oh \UOI peru di \Ia .diflcio oJ 
oh outra •• t:rv.t ... r. ,.rMnanta, __ rio .ar ."nt&do. I ~t1doa _ "­

I.t.do -nct.1_, "9\11'01 a Idlquado.... li rlcorrlr • '1\1.1'1\1'1' OUtro 
_10 i'1u'~nt. ,,,,,,.0 I 14<10<111.150. 

2. nlv,ndo f.ltl _ 0lltroa .io. '19'11'01 da ,IC"ao • local. ;. 

t.rabalho.. ponto •• llvado., dl .. "1o "1' pl'oporc:1onad ••• acad •• ~I aio 
acI''I\IÁdl'. _ bo<IO 'I\I.Udad.. 1.1 _v.rlo •• t.r con_nllnt_nte 

pre ... ,. ... i.IIpad.l,. todo _"l_lIto ill"ol\llltirio. 

APu.I:1.KOS El.!:vADoIIU C 

ACESSOIlIOS DE ICAMDITO 

1. 1'040 'plr.lho 'llvador I todo ..:a .. 6rlo '" 1,_to, 
incl .. ah •• _. Il ... ntoa con.titlltivO', pae .. plra fhlelo •• ncor.,.. 
a .... portl. d,Vlriol 

.1 .11' toa.. prolatadoa. çonlt:rv.!do ••• atlr fabricado. co. 
.. tari.aia da boi qu.hd.dl • UI' a r •• ut."C:"a .pro,r1." 

par. o u .. o .0 '11111 I.t'l" da.t1nadoa~ 

di .1' ..... 111.150. I I."...tldo •• t •• t. paI pe •• o. Ca-p.tl"1' 
noa _ .. to. I nol C'IO. pr •• cuto. pai. J''Jill.çio 
nac,on.al, Da reallhl.' do. aa_. I u.t ...... _ .ar 

re'lattadOII 

.1 .. r .. "",.lado. pala' UIlMlhadorl1 qui uva, .. rac:I.l.do 
trUII_nto .-4a'l\l14o _ confon,d'da c..- a 11'lIhcio 

MCJ.onal. 
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I. 
por ... 10 de nanh... aparalllo ala ... ador. • 1'110 .ar qUI ,I. tanl'll 11<10 

conlcruIdo I 1natalado COlO .... oblatlvo, _ eOlltormldada COIII .. 

1.,1.1.,10 na.aonal. ..1:&"0 no 0;.'0 d. _. 11t .... ;10 da urqinela ... que 

tor p .. ,i_ a"1tar rlaco, da leri •• ntOa 9'1 ...... 011 _"ldanta _nal, 

cru_n4o o .p.ralho .la .... <lolr puder •• r ut111ladO coe abaoluta •• qur.n~ •. 

ntcuLOS DE TIUoBSPOIITE 11: MAOUIN""lA DIE I'IOVIl't!:NTACIo 

DI UlUlA r OIE IQNIPtJUçAo DE MATUUIS 

1. Todo. oa ... elculo... toda ...... q\lin.ri. da IIICIvi_nt.a,io da 

,-.rn .. da aaalpul&çia d.a .. uriah da ... ario. 

ai Nr"'. prolatadoa c:onltruIdaa, la ... ando _ c:ollta, na 

_dida do pc_.lval, "a pr1nçIpioa d. &r90no,I1&; 

dI .. ,,- .. nipul&"'O& por tuballlador •• q'oJoa 
u'aln_nto adaqul"''' _ cOlltor •• <1&"'a 

nAcional. 

tivera... racabldo 

co.. l.",ul.cio 

2. E. tod.. •• ~I"" .n.a que tOI"'''- "t~l~l.doa ".i,;:uloa 

"'qu,n.n .• ,de _v, .. at.çio d. t.rr. o" d. ",.n1p,,1.,io d .... t.ru'u: 

ai d.vario .. r f."Ut.d.. Vl.' d. .c& •• o •• qur •• 

apropn .• da. par. &I •• ~ 

to, da ... ri •• r orq.n1Iado. controlado o trin.lto d. tonu 

qarantlr lU. "tlluaçio •• condlçõ&' df> "911,an,a. 

Arti,90 11 

IIISTAt.AÇO[S~ MAQUIW.u, EQUlPAIIEllroS 

E 'U~.u ","",UA1$ 

1. Aa 1n.talaça., úq'luna. .qu~p_nto., lncl".~". ., 

tlrr ... nt .... nllal., •• , .. 011 nlo ac1onad •• ~r _tor, d ... ario, 

c) •• r -ut:l.U.IMo. ....el-u.i. ... _nt. no .. tr .. bAUIO .. ' pAra o. q,lIau 

'or_ C'Onc.b1~., • nla "1''-'' ..... IItUh.;10 pAra 

"trol Ua., '111,r"' 4&.'1", 1aich~"t' pu"Uto., 
t'MI aido .,',to d& .... a".Uaclo ea.pl.ta 5101" parte d. ,..eoa co.pItI"t, qv.. tlllJ\& co"clIIl4o que ~ ••• uuH",io 

nIo apr ... "U ri'co" 

., .. r ""i""I.'" pctlo, trab.ll1.dO". que t.",,_ UC.bldo 

tr'1-ato apl"opr1~, 

3. 110' (".'0' .proprlado., o I.brlc.nt_ ou o ... çr.q.do. I".r.pc.,. 

l"urllçôe, ••• qll.d.' ""r. u_ "tll11.;io "9".'" ... for ... I"t';'~",.: 
51.'. o ...... i'10 •• 

). 

""'lnado.. • .. t:_t,dol tl.t. por pel'O. COlllPlt."t •• 

_nto. P"'ClitO' poIoh ·)'III'I.çio .,."."".1. 

Artlqo .. 

TlUoaALHOS ",AS ALTU1tAS. Hlt;.-.;INDO OS TtLIIA.POS 

I • 
• ltllf. d •• ltr .. 1:.lI.r. o ...... d.cll'" .. Itr.p •••• , ... ''lo''.!o ,1.t.",,·n.li~ 

pel. lequ.a;io nacional. d .... rlc •• r .dot..d •• _d'~1I pu ... nu .. u •• tI 

."I.ta~ "...... .. t.r.lo.ln.dor ••• da t.rr .... nt •• ou ou~ro .... ~e.u .. ou 

eMI).to., 

2. 
prÓ.lac. d. t..ln.do. ou d. qll.lquer outr .... p.rfIcl. r ..... tod. COIl 

...ter".l trá911 .~r.vil do qu.l 510' •• " c.lr. d."lrlo IIr .dot.d •• 

Ne1d •• p •• v.n~l".' p.r. q .. a .1 •• nio pi.... l".d ... rti.d .... nt. n •••• 

... url.1 Irá9d o .. 510 •••• ;.H .tr."" d.l •. 

ESCAVACOtS. POÇOS. ATtUO$, Olu.s 

SUITzJUt.lHu.s t TONtlS 

N •••• c ... a~a.. po;O', .t.rro •• olora •• ubt.rrln.aa. O-u tolneu, 

d .... rio IIr toa.d" puc ... cêe.' .d'q\I.dl.l, 

.. 

., =loc."do O •• cor .... nto .d'q\I.do OU r,ooU"lIdO • Olltro. 

_lO' 51.1'. _.vit.r que o. tratoalh.dor •• · t."" .. rlleo d. 

d ••• o .... nt.o 0\1 d •• pr.ndl.ll.nto d, 'tlr~., rocha. o .. O\ltro. 

... t.rl.l'~ 

b) par. 511' ..... 1'111' .0. p.r1;0, d. q\l.d.' d. pa.IOa .... t.'U.l' 

011 oto)at.o., ou lrl"lpcio d. '9". n. ..c.".C'io. POC'O. 

at.atro. otora .\lbt.rrln •• o" t..:inall 

cl pari •••• qvr.r ".nulação IlIhcl...nt' •• todO' o, 1~&1' d. 
c·r.o.ll1o I fl .. d. ~. aa~e"ar :.-' ,uoo.lhra p;,ia •• pta ,.&1'. 
• ra'Plr.çio, • da .a •• "t.r • f ...... c.. 9 ••••• ".pora •• 
;:>C.lr. ou outr.. ...p"ral.' .. "i".la que '1ic IN) •• 

pan90lc, 011 noC1\'o,_ F~r •• , .. úd •• I.t'l_ da .cordo c_ 

OI !UI'1\" tu&40' ~l. laqu1.;io r .• clo".11 

di p.r. "I". O' trao.lll.dcu. po...... cOlcear •• 1'10 ::0 

CIIO da ~ncind~o O" d~ "'"'~. lI'.r,!r~'o ~'. ''''',. C" da 
.... t.rl.l.: 

.., p.r. "~ltar, .0. t.r.to.lh.dor.. rllcOI d.rlV.dc. "a 
.v.M ... lI poIuqol •• "bterri".o.; . p.d.i,"!.illO.nu • 

CHcul&';io d'; . H~Ido.·o"" ... ú.tilÍcu d."t>ol,05el ,1 .. 'li., 

p~';ced.~d~ j' l'I.i~~.c;'o d. peà~u.' .propru.d ••• 1lJ: d. 

loc.11.i-Io •. 

ai IIr ~II oon.tI'll1010.,' · •• t..r 'allrle:.do. co. ..c.rlaia 

.propriedo, •• 6hdO •• til' luhci.nc. r.,iltlnc1ai 

, 'til •• t.r pro"1010. da .. lO •• _ penu,c_ .0. o:r"lI ... ,dor ..... 

por •• all/O fto c •• o 4& u;"pcio .se "li. 0\1. Ih _t'l'Iai •• . 
1. " con.tr .. cio •• cOloc.;io, • .adlfu:.cio o .. o ..... lIt ... u.. 
p,i-to.rrlq.. ou c.uio d. ar. ca.pr' .• ldo __ rio ... r.aU ... o. 

...cl" •• ,,_"ta .00 •• "p.r ... ,.io d1r.t.. d. poI"o. cc.pat."c., 

I. Tod.... pl'.-to.".q." •• ·.;. cauÕI' <H.r cOllprl111do •• rlo 

'.&III.n.do. por p~,~o',coep.tlnt., a l"t.r ... lo. Fr •• crlt~': 

I. OI tr.Oa~r.o. _ ar cOllPr~do __ 1'&0 ... ,. r.alUado •. 

... ~J~.l"""'''t. n •• cond,~"'" pr •• cutl. pel. lMU1.;io _lo"al. 

2. O. 

... c! .. uv ..... r.t. 

tr.to.Blo. • ar COlllçrlJUdo ...... r&o .. r 
por t.raO.a.ador •• C,,), apudlo fhu: • 

,..1111401 

U".r udo 

co",pro~.d. _!'.Int. ._.,. .. ",idlCO, • na pr ••• ";. 01. p •• 'o. coapa"nc. 

p., •• up .. r"~I.o".r o d.I.~"ol'·l_nto d •• o,-raç ••. 

MMAÇÕts t rOMA' 

L "_"tI;'.. da If1I\açõa. • do. ..11.. ,~_"tO'. d. fo ....... . 
d ••• p.c ... er.tol .o",ent. d .... r1 •• r r •• ll&.d. lob a ...... r,,'.1o 

d ....... 0. co"'p .. t •• ~t •• 
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2.: O.v.rio •• r to_da. P'IICIII"õe. .dllqll.d.' p.r. 

trat.I~.dor.. do. n.co, <::I.y~do. i fr.9~hdad. O" 

protll9.r o. 
in.tab~hd.<::I. 

l. 
prol.tadoa, "on.trllido' • cOlla.rvadol de ... n.~ra a .".t.ntar.1I! co'" 

'.9"rlnca tod •• e. "er9.a • '111. PO ....... r .\I.II_t~do •• 

TlU.aJU.HOS 1'0' CIMA DE UMA 

5UpERrtcIE DE Atu4 

0 ..... 1I4c for" n.lh.do. tr.b.lho. por C1.al ou na pro"~lIlJ.dad. 

d. \II1II ."pert tc~. d. 111". d.v.rio .. r dot.du dilpou.(õ.1 ad.qI.Ild •• 

".ra, 

TV.&A.LIIOS DE OEMC"l-;AC! 

QUlnelO. .sa.Gli(1o de _ pricllO 0\1. .IU"uturl "a.'1 cOflt.r 

ruco. p.r. o. trab.lll.dor •• 011 para o pÚblico. 

a' ~.~io" to .. el •• "pr~c.II(&e. • I.rio e40tado. .hodo. • 

proc,dl_ntol .propu.dol, lnclullv •• quel.. n.c.lllr10. 
,p.r. a ,._(io 4. ",eltol ou r.sIduol. _ confonllldad. 

co .... 1.,111a(io n.clon.l, 

bl o. traballlol d.v.rio .er plan.,ado. • ••• cutado • 

•• clll.lv_nt •• oto •• "p.rvlaio d. pe"_. c..,.t.nt ••• 

tio todOI o. loc.u d. tr.o.lho ou •• q .... lq\l.r Olltro local d. 

oCr. por' ond.·O tr.to.ln.dor tlV.r '111. p •••• r d.veri h.v.r 11_\II.e10 

.lIhC:l.n~ •• aproprud., ucilluldo. qu.ndO for o caIO, 1_If'liu •• 

portit.U 

ELETltrCr.,AOIl 

c:olI.trllido., ln.t.l.do. • con •• rv.dol por pe'_ coapet.nt., 

IIu~~l.do, d ••• n.lr •• pr.v •• ur CJII.ICJII.r perl,o. 

2. Ant •• d. •• inici..r alI"r •• el. conltruclo. beIl c_ dllr.nte • 

• " •• "ec"eic, d.v.rio '.11' lIIot ..... ~i4 ••• ca.quld.e p.r. Yeriticer • 
nntincu'd. a.lqua CltlO 0\1 .par.lho .1lt"11:O .ob ténelo n •• abril, por 

Cl .. 011 IOb .1a .. , • pr ... nlr qualqlle .. ri.co q1M ....... d.tinc11 pol'. 

i./IIpllc.r p.&ra o. tr • .bIludor ••• 

l_ 

obr •• d.v.rlo .... pend.r 1. nor.a •• reqra. tlcnle.' .pl1ee4 .... nIv.l 

n.C101\l.1. 

UPLOIlY05 

o .... pio .. "iYO. _nt. de .. rio .. r ,uard.do., tr.n.portldo., 

.. nlp .. l.do. 0\1 "tUlI.adOIl 

I. 

bl por pe •• o. co.p.et.nt., "". d.v.ri Idot.r •• "","cld.' 

lI.c ••• ir1 •• pere .v~t.r q .... 1"".r nleo d. l •• a. .. p.r. o. 

tr.b.lh.dor •• I p.rl outr •• p."o." 

IUSCOS PARA A SAODt 

qlltmlCO, H.1CO 011 blOIÕqlCO, I" qUII '1 .. 1 po ••• rI.lla.r p.r~'õ;:"C: ~.:. 

....... Údl, dev.rio IIr tOlllld •• ""hd... .proprud.. di ~reven:4;> i. 

."pou ;io. 

2. A ."po.lciO r.f.nd. no plri9rafo I do pr •• ent.. Art1qo: dlv.ri 

,.r prlv.nld., 

., ,"ll1tlt"lndO a. .ub.tinCUI penqo... por '"bsti!:clI' 

.nofln"v., 0\1 .... nol perí90 •• ', '.lIIpr. ..... ",;:' ~or 

poSltv.l; o~ 

til .phc,"do ".did •• ticnu: •• i 1n.t.l.cio, i III&qIIln.lnl, .01 

1Iq"'lp ... ntO' 0" ilO.l proce.IOII 011 

el q\lando nio for po •• Ivll .plle.r o.. 1t.n. ., n... til, 

rlcorrlndo I OIItre. -.did.. efic.r •• , p.rticuI.ra.nt •• 0 

"'0 d. roup" ••• qllip_nto. d. prGtecio ,.11_1. 

1. Quando tr.b.lh.dor •• pretu.r_ pen.tr.r _.... lon. onde 

po ... 1I .... r .... ubetlncl. t6l11c. o.. _h"., 01.1 c"1 •• c-If.ra po ... 

.. r d,Ucl'nt' _ o.i,lnio OI.1 .. r iIlU_v.l. d.v.rlo ..... dotad •• 

~1d •• ~.d ... p.u pr ... nir tod<l. OI ri .. co., 

.I. 11110 d ..... rJo .. r deetl"llIdo. _ .lta1nac!o. oS. OIItr. fo",,"" o. 

_tlrili. relido.h na •• ra. .. 111-0 puder .. r pr.'l1d.1.cul p.r. • ..Iid •. 

1. 

l. D."lrlo '.11' prevuto. _10 .... ficant, ••• prQSlri.do. par ... 
_lU." lIq"ido" .61ielo •• li ..... .1.nU __ i., 

1. 

,,"1'1'0 lO 

IlOUPAI E IQUlPMIIftOS DE 

PIKft'IçAO .iSSOAt. 

edIqu.el. COtltr. ri.co. de acid.nte. 00 <!ano. par ••• 1 •• lnel..-iye 

..1 •• d.rbado. de .1CpO.iclo I CORIUCa.. .a .. r.... o ..,reqadcu: 
deYlri proporcIOft.r·. -.n~er, ._ "".to par. o. tr.bal".dor ... , r_pa •• 

eq\Ilp_fttO. '- proUcio pe"o.l Iodequado •• 0. tipo.. U~lbo • 
ri.co •• _ cOllfOtaludl c_ • 1 .. i .. 1.,io I\I.cionll. 

a. o .... re<;.dor ... ri proporcioftAr _. UIb.ltledore. o. _ia' 

adequl4o. ,.rl po .. 1biUt.r o 010 40. equ1p_nto .. de pro",ao ,."011 
......... 11'1&" • correu ut111 •• clo doa __ •• 

l. A. r_PiI •• o. eq\I1p_n~. de proteclo ".1011 d ..... rla •• t.r 

.,u.tado, 1. no ..... l.t.úo<Ilee1de.. pa1. ~ .. tori4ad. c-aoetenu, l .... ndo 
_ cont., ne .e4i.de dO po •• bel, o. prillcIpLo' 4a el"9Onc-i •• 

.I. O. uebalha40H. '-"rio. alIrl'.clo 4. 1It.11i .... tr.t.r d. 

_lril Idequed. .. rollp.' • o. eq\Il,-nto. de prot.cio pe'1OI1 que 

1 ...... el_ fornecido ... 
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PRlkl!:lItOS SOCOJIJIOS 

o .p .... ador .. ri t •• ,o".I".1 por .al'aftt!r .. todo _rito .. 

clhpolljb.l.hd.da 4. _1.0. ad."",.do ... ele pe .. ".l coa tor-;lo ad~.d. 

pez:. pr •• tar o. pr1ael.roa locorrol. D.varlo •• 1' 1._4 ••• a prQvidineuI 

Me.,lAr"" par. ,a .. aluir" .. ..0;10 doa uatlaJ.l\ado" •• r.-r1dO&, no "' .. o 
de .eleS.nUI, QII 1. __ 410<1 d ... l .Übito ,.... podaI' ,t"opIII'C1ona.. aoa, 

•• -.ela ..... iata,.ch .ld.l.ca ".e ... ' .. 1&. 

IDt-ESTIIR 

1. EIII to"'_ o:.bra {)\I, .. ,Unl,n(aa ~.1.Oiv.t da ""'..... d ....... - •• -.i 

dhpor d. aba.tac:iqnto a\l!ic;lanta da ''I''. potivel. 

2. !li tod. OCI'& 011 .. dtatill"'UI u'iloivel da ...... , '" eJt f_tio do 

nú • ."o d. traPalhado.n,. .. da duracio do Ud.lho, 4.",,,·io .. r 

. proporcionado ..... "t1do. oa '.9\1.1.1'11. ...... v1;Q&' 

bl .I.".'_I<1C&'. ~. 

la, 

.:1 10e_11 para rah1;&.... .para.. ud,a.. chu·.IIt .• 

int.rru,..,6, .. 60 "rl.Mlho ,rovoe'd" pd. int~I'I,' •. 
• ' I , ~.. f: 

J. 0.. ... , .... 1' ,r .. i'''''/1fI~".1.;a.~ :"'IÍI1tbl'" a. ti""". ,.._J. .... 1' ...... "". pau o. trabaltltldOr", • ;~. U.III.1hadOt ... 

artifo U'. , I . , 
" ,. 

01. ..... ,-. r.cUit .... 0. tr.balh.do .... , 4to _nail" ,,.,.icilnC. • 

• • 4equMl., 

a' lnlo,..~io aoerl o. rilCo. para .u ....... r."c ••• u ••• ú6~ 

ao, qUIU pa .... asc.ar axposto. 1\0. local 4to trlbalho, 

1111 ill."~~io I '1"'~1o I0Il1" os ~ios di.pon1".,s "1" 
' ........ n1r_ a cont.rolar ....... ti.coa •.• 1 ,l'o~,lr .. deu ...... 

. , , 
a 1.,u1'~io 1\1;'011.1 d.".r' .1"i,,.l.r qUI OI .0;1d'rI' .... ', 

"ncu ,.rou .. 10"a"l "l" lIoCUi;,do, I ,u"orid.Uoa c'-'"'C'nt. d.ntl'o 

a. _ ''''.0. 
lV. APLlcAÇAo 

a' aeoc.1' ,. -.li"... ..... c ••• lr1 ••• b,c:1,.'1 .... o •• f:abalact.nto 

a ... ,,~a. •• .adia •• corr.Ci,," ',ropUad'" ,.u ,lr."t.1r 

•• ,u.e.clo dlU.Y.'doIl cUlpo.iC •• 6& ,,,"ntl con .... llcio' 

1111 01"''''''''1' "l'ViC~' oh i"ipec';lo 'flt"o,tiado. p& .. 1 
IUpl",Uion.r. a,Ucacio doIl ~,ü. qua 1011''' adotld •• 

_ C:Ollfoni.a.,sa eOll • CO""'''clo a do"'" ..... ",."i;61 e. 

o. Mia. "lIcI .. lno. p.r. ra'h.ar • .u. t.uh, "" 
.... rUic.r qll. ln.,.ca. •• d.qu..da •• ata, ... ,ndo .t.tu.dl" 

V. ClUPOIIÇOU CDo\U 

a ,r ••• "tl con_,,;lo 1""1" a Con"lncio ...,1111' • .a, flrlscncas. 
<ta s .. ura"ea Ce4loficseiol IU1.· 

AI ratl!lca<;5... tO""I.. dI " .. a. anta :!)nO'a";,,, 
C:01IIun~Cldl', pI .. I .. " .. Iq •• tro. lO DU-Ito .. --<;lrlJ. ::Ia ~~.". 
Intsrnlc.onll do Trllllllt.o. 

.. 
Orqln.z.açio Intl .. nac'on .. 1 .do Trllllall10 CU) ... rn,!~o.çõe. 
ra"It.rldl. pelo Dtrator..çar .. l. 

'õ 

lo Entrlri ... vlqo .. 

rlhf1c:acõe. dI 6c:Il. "'_OI 
Garal. 

dOia .a.. Ip6. • dat. _ q\le •• 

t.n.n .. 'ldO raq •• tra"ll P.lQ 0lrHor' 

J. "p.rt.r do tafer'do ""'""nto, •• tl COMv~neio ,nU't' ~,~ 
"",or. ~ra Cldl ~ro. oSCila _1.1 apó' t datl a. qua tIva.. ~ld<> 
.. a'uatr'da a tua .. tt_hclcio. 

Artl'10 19 

,I. I' T?"O, "'.Dto que tenl'>. rltlflcldo 
dl~unc:,i-j .. no flneL de u" p.riodC' de dI, a~o •. 
\'''e. e,,~redo In~cl.l"ent. e/fl O"'Ior, .... j'ant •• ,<., ~o"'ur.'c.~c .", 

Oiretor-Gerll dI ~aplftl:;io Inter~aclor_al ::lo ~,ao.l~o • por e) • 

raq.st,ldl .... dan.;inc, •• õ I"rt,r' ele'to "'" .'<.. .1'6. a dat~ p," l.~ 

'UYlr .,do .. eO;O,Str .. d., 

1. .fedo l'I~bro que tln~,. rat,fle.dO .It. cor,Yença" ~"e, -''O 

prazo di "'" Ino IpÔ. a I.plflcio de p~r'odo d~ de. anOI, ..... "clcna10 -,~ 

par'<jrlro prlçldll't •• nio IUI~. , .. o do d1raltO de denune~1 pren.to 

;:-~~~ata':':tl"O"'flc;ri 'obu<Jad<l' • .:I~f:'r·U ..... nOO'O pUl010 ~e de< .~"''', 
paltar1Q,...nt •• poderi .:Iln"IIC11 .. a prl.ante Conv~nçi", 'o e~p)~I~ -.~ • 

• pa~!odo da da~ Inol. nl' eon'hçÕe_ pra"llt •• no pro,.ent~ .ln l~C 

1. O DIrato .. ·"a"11 dI ~Ipl .. t\<;lo Int."nae'::~.l ~o 

not.lficari I todO. o. "_bro, <11 0,,,ln1, lçio Intern.Cl;o~.l de ~,.c, 

O o:a'1ftro d.a.t()dl' I' II'Itlhcl~õa •• "aclafa~Õa., "Inunta. 'N" 

.. , .. cCIIIUIIlcI<;lal palo. ~~. d .. Of'"'lanuICio. 

t. MI notific.r 101 "~S'o, dI O"l'a"l:laçio o raqutro da ' .. ,,,n"l 

S'.tihc:a;i.o q". lhe tanlll ndo .;Qaun1C:lda, o Dirltor-G.rl1 c:M ...... ri I 

.t.ncio dO' ~ro' d. Ot"IJlnul;io para' dltl "a .ntrlo. I" v~90r 41 

pr ... nta convancID • 

o Dlrator~,ual da ~artl;io lnt.rnlc:~or.ll Jo !'Ulll:~.o 

coaunlcari ao SKl".til'.i..o~.r.l " .. N.COa. "'''i dI', pau !lnl d. r,qutto 
a _ ~,,'o",idl4. coa o An.190 102 da Cuta da, M.cõel UniO... ... 

j.ntoi-_,õe. cOIIpl.\as rlt'''lnta' I qU'lolqUar rltificlçõe., daclarlcõl • 
• atoa de d."lineia q\I' t.nha req1lttado o. acordO a.r. o. Art.l,<I' 

IIIt'1"10~a •• 

S.pra qua o julqar !\ec,sllrio. o CCHI"lhO d. ","n1lt.r.cio 

6a lI.,artiçio ""'""".c1o".1 do 1:raMlno .pl'I .. nta~' i CQIIClrin';la 111 

plat6rio 10lil1'1 • IPl1cacio da COI!vançio a con,idarari I convlnilncll 

IM incluJ.'" na a91t1d.1 cSa COIIC,rbcl.a a quII.clo da lua r.~hio tO\11 OU 

pucial. 

1. 
D'I plrcla:La."tl a "r •• antl Conv.ncio,. a _"Q. qu" a no"a CClftqnc:io 
.ulpcJrIoI'Ia conUarl ... n.t,h 

II a rltl1'cacio, por _ I'lIMbr". d. no"a Convencio uvilt. 

u.p11"ari. da 1'11"" dilauo. nio obltanta o di.potto pelo 
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Artlq~ lI, • denunc,. t_.dlltl da pr •• ,"ta ~Oft •• nclo. 
d •• da qUI • no~, :onv.n~'c f'V~.t. ~.n~& _"tr.dO •• ~1.Grl 

bl • ~'ftlr ~ •• nt~'4. .~ vlqor 

pr •• enta co~v.ntio dal •• r' 4a 

cIoI "' .... bro •• 

4& ConVlftcao r •• '.~.. e 
•• tar aberta' ratlrlc.;io 

~. A pr'.anta Convantio contlnu6r ••• v190r .~ qu.l~.r c • .o, .. 
IUI !or .. e tlOr atul", par. OI ~bro. quI' tlva'" ratificI'o • "lo 
rltl! lcar ••• convlncio , • .,llta. 

~ • .,arlõe. ln'l •••• franc ••• 40 ta_to 41 pr ••• ftt. COftYeftCIo 

.ia 19uIl .. n" lut'ntlC." 

LtGIS1.ArAO.CITA,D~ 

-CONSTITUIÇAO 
REPÚBLICA FEDEIUlnVA DO IRASIL 

1988 
-- -.......-- --- - - .--. --. - - - - ~ __ o" 

Titulo IV 

DA ORCWflZAçAO DOS PODERES 

C.pitulo I 
DO PODER LLGISLATIVO 

~r;'" /I 
0.. Atrlbulfóc. dt> Ctlfl!Jraso f'fMIoMl 

,-An. 49. E da compet~ncia ~.clU5ivo do Cong~550 Nacior* 
I - resolve, deftnitivam~n'" &oh .. , tlat~, 1C00do1. CU 

ato. int~rnaciona .. qUC' acarr~l'm enclfgo~ OU compromi._ 
gravosos ao pat,imbnio nacional: 

--- ... ---

Terça-feita 21 3307, 

, .. 
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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 27, DE 1995 
(No 362/93, na Câmara dos Deputados) 

Homologa o ato do Conselho Monetário Nacio­
na) que autorizou a emissão adicional de papel-moe­
da no valor de 22.700.000.000.000,00 (vinte e dois 
trilhões e setecentos bilhões de cruzeiros) para aten­
der às exigências das atividades de produção e da cir­
culação da riqueza nacional, no último mês do 

corrente exerád.o. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 10 É homologado o ato do Conselho Monetário Nacio­

nal, de 2 de dezembro de 1992, que autorizcu a emissâo adiciooal de pa_ 
pel-moeda, no exercício de 1992, no valor de 22.700.000.000.000,00 
(vinte e dois trilhões e setetecentos bilhões de cruzeiros). 

Art. 2° Este decreto legislativo entra em vigor na data de 
sua publicação. 

MENSAGEM NV 955, DE 1992 

Senhores Membros do Congresso NacionaL 

Nos tennos do amgo 4-, inciso I. ·111 tine·, da Lei n- 4.595. de 31 de c!ezembro de 
1964, e da anexa Exposiçfo de MoCivos do Senhor MIIIiJIro de EsIIdo.da FlZrnda iDII:riuo. 
solicito a Vossas Excelenc:ias a hOlllolopçto do Congresso Nacional para a emisllo adic:icmal de 
papel-moeda autorizada pelo Conselho MoncWio NacionaL ~ do Voto CMN ~ 206I9l. DO 

lDonllllre de CtS 22.700.000.000.000.00 (vin. e dois 1riIlIGes e SC'eCenlOl bllMes de Clua:iJol). 
para arender às elli~neias das .aâvidades de prodt .. .., e da eimIIIçIo da riqueza nciovJ. DO 

Illtimo mes do c:om:nre exerc:!cio. 

de 1992. . 

c 

EXPOSiÇÃO DE MOTIVOS W 469. DE 22 DE DEZEMBR0 DE 1992.00 SENHOR MINISTRO 
DE ESTADO DA FAZENDA, INTERINO. 

Excelentíssimo Senhor Vice-Presidente da República. 

no exercício do cargo de Presidente da República 

. . , 

O Conselho Monetário Nacional autorizou. durante o ano em 

curso, através dos Votos CMN nlls 042/92. de 28.02.92. e l18/92-A. 

de 03.07.92. emissão ~e papel-moeda em limite superior ao estabele­

cido no inciso I. "on fine", do art. 41l da Lei nll 4.595, de 

31.12.64. que atribui ao mesmo Conselho competincia para autorizar 

o Banco Central do Brasil a emitir papel-moeda, anualmente, ati o 

limice de 10\ dos meios de pagamento existentes em Jl de dezembro 
do ano anterior. 
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As incertezas ge'radas pelo quadro político levaralQ a que 

as t~xas mensais de inflação, embora mantidas sob controle, supe­

rassem as, previsões iniciais, findando por exigir volume maior de 

numerário em circulação, de modo a permitir curso normal à ativida­

de econômica. 

3. Considerando-se o cenário macroeconômico previsto para o 

último mês do corrente exercício, estima-se em até 45\ o crescimen­

to da base monetária neste período. 

4. Admitido pequeno incremento na atual relação papel-moeda 

emitido/base monetária. estima-se em Cr$ 43,1 trilhões o saldo do 

papel-moeda em 31.12.92. A esse número ~gregou-se 14', correspon­

dente à média dos últimos quatro anos da ,diferença entre o maior 

saldo durante o mês e o saldo do fim de dezembro. AO valor A~~'m 

obtido foi acrescentada margem de segu~ança ~e l0', tendo em conta 

a pequena expressão da base monetária em re~açáo ao PIS. Com isso, 

seria necessária autorização do Conselho Monetário Nacional para 

emissão adicional de Cr$ 22,7 trilhões, em relação, ao valor já au­

torizado pelo CMN em 03.07.92. Isto permitirá que se disp~d~ 

margem suficiente para que o saldo do papel-moeda emitido possa 

ating~r até Cr$ 54.1 trilhões ao longo do restante ao exercicio de 

1992. 

S. Ante o exposto, e em face do que se contém no inciso I do 

art. ,3 da ,Lei nQ 4.595, de 31.12.64, cumpre-me propor a Vossa Exe-

1éncia o encaminhamento de Mensagem ao Congresso Nacional. solici­

tando homologàçào do ato do Conselho Monetário Nacional (Voto CMN 

~g 206/92) qu: =~t=ri:Qu o B~nco Ccnt==l do er~=il a efetuar cmi:-

sões adicionais até o limite de Cr$ 22,7 trilhões, para atender às 
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exigências das atividades de produção e de circulação da riqueza 
nacional, durante o últ-imo mês do corrente exercício. 

.) , 

, , ' . '" .-, 

'. 

Respeitosamente" 

, . ~~ _R -~ cLà.~ 
-, PAULO ROBERTO HADDAD 

Ministro de Estado da' Fazenda, interino 

VOTO CMN He 206/92 

·~APEL-MOEDA _. AUTQRIZAçAOAO _ BANCQ· .. 
", CENTRAL.·DO BRASIL PARA EMISSAOADICIO-·, 
, HAL. .. 
'- ----..:....~---~"""-"'--......;..~...:..;..~- .. :: 

. " .' 
, , 

-' , " .' 

Aprovo, ,-.d r.f.rendua- do Con •• lho Monet4rio 'N.cion~l~' 
) 

,'~""--;. 

GUSTAVÓ' KRAU~ NÇAlLVES SOBRINHO 
Minia~'az_~ 

------ . 
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VOTO C~N NI /92 

Senhores Con~t\heiros. 

PAPEL-~OEDA - AUTORIZAtlO AO BAN­
CO CENTRAL DO BRASIL PARA EMISSIO 
ADICIONAL. 
---------------------------------

A Diretoria do Banco Central. eM sessÃo de 
0~.12.92; ao apreciar o inc\'.l'So Voto •• M que se prop~;;e seJa aq'.le­
le órgão autorizado a efetuar eMis.io adicional de papel-moeda no 
montante de CrS 22.7 trilhões durante o restante do exercício de 
1992. determinou o encaminhamento do assunto .. este Conselho. na 
forma"cio' disposto no in·c:i.'ói'do art. 3! da Lei n! 4.';j9~. OI! 
31.12.64. 

~. á o q'.le .'Jbmeto à consideração de V.Ex.s •• com me'J 
voto favorávél. esclareCido q'Je. 'posterior.ente. o a.~s'.lnto dtve,"i 
~er encaminhado ao pod~r Legislativo. para hOMOlogaçÃo. 

('.. .e)(o. 

c ~ ii?:-- l '. 
VOTO DO CON LHEIRO 
GUSTAVO JO GE LABOISSI~R· LOYOLA 
Em .2. 12.9:: 
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IBeB N.· ~2f/9~ 
PAPEL-MOEDA - SOLICITACÃO DE EMISS~O 
ADICIONAL 
-------_._---------------------------

Senhore~ Diretores, 

De confor~idade com o Inci~o I do Artigo 3! 
oa Lei n! " 595, dE 31.12.64, entre as prinCipais atrlbuiç8es do 
Conselho Monet~rio Nacional (C"N) figura a de adaptar o volume 
dos IIIE'IOS de pagamento ;11> nece~sICladE's do desenvol ... imento ecol1':'­
Ali co. 
2. Por s'Ja VI:Z, o lnc.iso I do Art 1110 4!. do re­
ferido iRstrumento. legal, atribui ao Conselho Monetirio N.cional 
~ competincia para autorizar o Banco Central do 8rasll a e~itir 
papel-moeda. anualmente. atÉ" o 1 imite de 104 (dez por cento) do 
saloo. dE .eios de pagamento existente e~ 31 de dezembro do ano 
anter ior, de ... endo, porém, sol IC Itar autor iza .. io do Poder Leg i_~la­
t IVO. D.ed iante ... ensagem do PrClOidente da Rep.jbl ica, para aS/~Alis­
s~:'es q'JE' , J'Jsti'.cadamente, se tornarem necessárias além daq'Jf.!'le 
limite. 
3. De acordo co~ o ~esmo Inciso I do Art igo 4! 
<I. L .. · i " 59~, pOI'I,'m, o ConselhO t"Ionetâr 10 pode a'Jtor Izar IIrmiss3es 
C"JE: sefizereD' indispensii ... ei" para atender às eXigências das ati-' 
.... dades ·prod.Jti .... ~ E dE' cil'c'JI ... ão de rlq'Jeza do País. tendo eu. 
v,.ta o seu car'ter de IJrgincia I: imprl:v,s'bilidade, sol icitando 
imedi.t.mentE homologil.çio do Pbder Legl~lativo para ta.~ em's­
S;;~~·b. 

~. Assim, em sessio de 26.02.92, o . Conselho ho­
netár io Nac ion.1 aprovou o Voto C/'IN n! 042/92, autor i:n.nClo 'Jma 
emissio de Cri 6.3 trilh3es a\~ o iniCIO de j~lho (ai incl~ído o 
1 imite de 10% sobre o saldo dos ~eios de pagamento existente Efu 

31.12.91>. 

5. 
Nd.': I ordJ. 'i 
ao i c i ona '! 
nlestr"'~. 

E~ sessão de 03.07.92, o Conselho Monet~r,o 
aprOVO'J o Voto CMN n! ~18/92-A, a.!to,· i~ .. ndo '!Il\a.' Em,ssão 

de papel-moeda. de Cri 21,1 trilhSes para o segundo se-

6. .Ocorre que as incertezas geradas pelo 'l'Jadro 
pol it ico ll:v.ra~ a q'.!E- as taxas mensais de inflação, embo"a A'."­
tidas sob controle, syperassea. as previ~5es iniciais, findando 
po,- exigir yo}lJ'De lIIalO/" de Il'Jmeririo em Circulação, de modo a 
permitir curso no,"mal ~ atividade econSmica. Assim. considerando­
<:ô" o ce"i .. io .. ac:roecon;:.""co previsto para o .llt imo ~is do torren­
te exercicio. estima-se.em at~ 45% o crescimento da base .onet~­
ria nestE PEríOdO. 
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A N E X O 

EI'IISSao OI: PAPEL-I'IOF.:OA EI'I I)I:ZEI'IDRO OE 1992 
(Valor ~M CrS bllh6e5) 

a) Varlaçio mix,ma ~stlm~da para o 5aldo da 
ba\.E 'Monetária ~In dezea,bro •••••••••••••••••••••••. 

b) Saldo projetado da base monetirla para dezembro 
(~2 581)( 1,~49) ••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

c) Relaçio PI'IE/Base ~m d~z~mbro (65X em novembro) ••••• 

d) S~ldo do papel-~oeda emitido proJetado 
(61 S84 x 1,70) ••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

e) Relaçio PME miximo/P"E de fim de mis 
(m~dia dos dltlmos quatro ano.) •••••••••••••••••••• 

f) Papel-moeda emit ido projetado 
(43109;< 1,1-4i ••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

9) Margem de ~egurança (10X do PME projetado) 
(49 144 x 0,1e> ••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

h) Saldo em jl.12.92 (49 144 + 4 914) . . . . . . . . . . . . . . . . 
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~~.97. 

61 58~ 

0.70 

~3 109 

147. 

49 144 

4914 

54 058 

7. 
apresentava 
q,jent emente. 
pelo CI'IN atl! 
~ demanda de 

E. 30.11.92. o ~.ldo do papel-moeda elliit Ido 
valor Igual a CrI 27,6 trilh~es, situando-se, conse­

em Cr\ 3,8 trllh6~s a .arg~. de ~.issio autorizada 
31.12.92, a qual s~ mo~tra In.uflcient~ para atender 
dez~.bro. 

8. Admitido pequeno incremento na atual r~latão 
papel-Moeda emitido/base Mon~tárla. ~stlma-se em Cr~ 43,1 tri­
Ih6.... o saldo do papel-.o~da ~. 31.1~.'Z. A ess~ ndmero agregou­
se 14", corr~sponclente à méd ia dos ollt imos quatro .nos da di f ... -­
renç~ entre o maior saldo durante o .is e o saldo do fi. de de­
zembro. Ao valor aSSim obtido foi acrescentada margem de s~guran­
ç. de lel. tendo em ~onta a pequena expressio da ba.~ .onet~ria 
em relaçio a~ rIa. Com isto ~eria n~cessiria autorizaçio do Con­
~~lho Monetirio NaCional para eMlss~o adicional de CrS 22,7 tri­
lh~:íes, em relaçio ao valor ji a'~tor i:n,do em 03.e7.92. Isto pel"-, 
mit ir~ que se disponha de margem sufiCiente para qU~ o saldo do 
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p~Ptl~.oeda emitido pO$~a atingir ati CrS ~4.1 trilhõe~ ao long~ 
do restante do exercícIo de 1992. 

E~ .;2.12.92 

P A R E C E R 
? 2 r:~l l~ ~ ~ ~>: 

PGFN/CAT/N' 1. 547/92 

01&,601 ~, --• ~ .. ,.~! -' .:= 
..• " ,,: I",", 1 

Emissão de papel-moeda. ~Iensagem ao Con-
gresso Nacional solicitando homologação de ato 
do Conselho Monetário Nacional autorizativo de 

emissões'adicionais. pelo Banco Central. até o 
limite de Cr$ 22.7 trilhÕes. 

Lei n' 4.595. de 31.12.64. art. 4'. inci 
50 I. ia fine. 

I 

A Assessoria do Senhor !-ünistro da Fazenda subnete a esta 

Procuradoria-Geral minutas de Exposição de Motivos ao Presidente da R~ 
blica e de !-!ensagem Presidencial ao CongTesso Nacional solicitando hano­

logação do Voto OIN n' 206/92. de OZ.12.9Z. por meio do qual o Conselho 

Mcnetãrio Nacional autorizou emissões adicionais de papel-moeda até o 1!. 

mite de Cr$ ZZ.7 trilhões durante o Último mês do corrente exercício.p! 
ra atender às exigências das atividades de produção e de circulação da 

riqueza nacional. 
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u 
Z. Ao que se ve, parece encontrar a postulação amparo no dis 
posto no art.4~ do inciso I, in fine, da Lei n~ 4,595. de 31.1Z.64, au­
torizada que foi referida emissão adicional por despacho do Senhor Mini! 

tro da fazenda de 02.12.92, ad refeT1mlh.m do Conselho Nonetário Nacional, 
tudo para atendimento de exigências inadiáveis das atividades. produtivas' 
e da circulação da riqueza nacional. 

3. E o Conselho t>!onetário tem competência para tanto, observa­
dos os pressupostos do art. 49 , I, in fine, da mencionada Lei n9 4.595 , 
de 1964. 

Processo n~ 10168.009453/92-34 

4. Não se diga, por outro ~ado. ser hoje indispensável a a~ 
torização de emissão de papel-moeda por lei, e não.através de mera homo­
logação, em face do que dispõe o art. 48, XIV, da Constituição Feaeral. 
E não se diga porque, conforme bastas vezes evidenciado por este órgáo 
em manifestações precedentes. continua ainda de pé o disposto no art. 49 , 

inciso I, in fine, da aludida Lei Bancárià. 

5. Com efeito, a aparente antinomia resolve-se pelo preceitua­

do no art. Z5 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, que, 

à evidência, alcança os casos de delegação inominada a que alude CARLOS 
ROBERI'O DE SIQUEIRA CASTRO em sua conhecida IlDnografia intitulada "O Con 
gresso e as Delegações Legislativas", ed. Forense, 1986, Cap. IV, págs. 

, ' 

81, 9S e 96. E caso típico de delegação legislativa inominada é.a que o 
Congresso outorgou ao Conselho M:>netário através da· Lei n9 4.595. de 

19õ4. 

6. Veja-se, mais. haver o art. Z5 do AIJCl' sobrestado a revoga­
ção do poder normativo conferido àquele Colegiado pelo prazo de 180 dias. 
prorrogável tal lapso por iguais períodos. como se-tem verificado com as 
sucessivas prorrogações operadas por diversos diplomas legais. 



3316 Teg:a-feira 21 DIÁRIO 00 CONGRESSO NACIONAL (Seção m Março de 1995 

7. Em conseqUência. continua o Conselho Monetário a exercitar 

na plenitude sua competência normativa delegada. não havendo pois como 
falar em revogação do mencionado dispositivo da Lei 4.595/64 pela Carta 

. 
Federal. Trata-se de homologação. e nao de projeto de lei para autorizar 

emissões. 

III 

8. Somos. portanto. pelo acolhimento das mencionadas minutas 

Processo n9 10168.009453/92-34. 

anexas de E.~!. e de Mensagem Presidencial. as quais se. acham em condições 

de serem encaminhadas ao Exmo. Sr. Presidente da Repuõlica. 

1992. 

zenda. 

1992. 

PROCURAOORIA-GERAL DA FAZJ:NDA NACIONAL, em 09 de dezembro de 

OBI ~!ASCE.'lO FERREIRA 
Coordenador de Assuntos Financeiros e Tributários 

De acordo. 
Restitua-se o processo ao Gabinete do Senhor Ministro da Fa-

PROCURAOORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL. em 09 de dezembro de 

ueo. TO Jlr::1.T'"'" 
1~... t"'.f. '" \JI,Il1"'.··UV 

Procurador-Gera
7 

Adjunto 
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Art. ~ Revogam-se as disposições em contrário. 

PARECERES 

PARECER N" 69, DE 1995 

Da Comissão de Constituição, Justiça e Cida- ' 
dania sobre o Ofício 'S' n" 35, de 1994 (Ofício n" 
217194-PIMC, S_T.F. de 412194, na origem) do Senhor 
Presidente do Supremo Tribunal Federal, encami­
nhando ao Senado Federal cópia do acórdão proreri­
do por aquda Corte nos autos do Recurso 
Extraordinário ~ 140890-1/210, que declara a in .. 
constitucionalidade da Ld n" 32, de 7 de julho de 
1989, do Distrito Federal, para o fim previsto no art. 
52, X, da Constituição FederaL 

Relator: Senador Josaphat Marinho 

1. Pelo Oficio "S" n" 35, de 1994 (Of. n" 217/94-PIMC. de 4 
de fevereiro de 1994, na origem), o Senhor Presidente do Supremo 
Tribunal Federal, Mínistro Octávio Gallotti, encaminha a esta 
Casa, para os fins previstos no inciso X do artigo 52 da Constitui­
ção Federal, cópia do acórdão proferido por aquela Corte nos au­
tos do Recu"o Extraordinãrio n" 140890-1/210, que declma a 
inconstitucionalidade da Lei n" 32, de 7 de julho de 1989, do Dis­
trito Federal. 

2. Ao oficio, além do acórdão, foi anexada cópia da versão 
do registro taquigrãfíco do julgamento. Cópia da Lei declarada in­
constitucional acompanha este Parecer, anexada pelo Relator. 

3. Julgando, em grau de recurso, mandado de segurança 
preventivo, com pedido de medida cautelar, impetrado por EN­
COL S/A - Engenharia, Comérciq e Indústria -, no qual visava a 
iDlpetrante se eximir do pagamento do adicional do imposto sobre 
a renda instituído por legislação local, com base no art ISS, inciso 
n, da ConslÍ1nição de 1988 ..:, o Tribunal de Justiça do Distrito Fe­
deral eodos Tenitórios, por sua 11 Turma Cível, por maioria de vo­
tos, negou provimento ao recurso. 

4. Irresignada, interpôs ENCOL S/A - Engenharia, Comér­
cio e Indústria o Recurso Extraordinário em questão, com funda­
mento no art. 102, item III, alíneas a e c, da Constituição, 
sustentando que o aresto recorrido, além de ter violado o disposto 
no art. 146, itens I e li. da Lei Maior, julgou válidos "Lei, Decreto 
e Regulamento locais em detrimento da Carta Magna." 

5. A Procuradoria-Geral da República opinou pelo provi­
mento do recurso, a fim de que fosse declarada inconstitucional a 
Lei n" 32, de 1989. E nesse sentido foi a unânime decisão do Su­
premo Tribunal. A emenda do acórdão está assim redigida: 

Reéurso Extraordinário. Mandado de Segurança. 
Adicional do imposto sobre a renda, instituído pelos Es­
tados e Distrito Federal. Constituição Federal, art. 155, 
ll. Impossibilidade de sua cobrança, pelos Estados­
membros e O Distrito Federal, sem prévia. lei comple­
mentar (CF" art. 146, 1). Não bastam a dispensar a 
edição de lei complementar as disposições do art. 24, § 
3", da Constituição, e do art, 34, §§ 3", 4" e 5", do 
ADCr, de 1988. Precedentes do STF nos Recursos Ex­
traordinários n"s 136.215-41200 - RJ e 14O.887-1/RJ. 
Lei n" 32, de 07-07-1989, do Distrito Federal, que insti­
tui o referido adicional do imposto de renda. Sua in­
constitucionalidade. recurso extraordinário conhecido e 
provido, para conceder o mandado de segurança, decla­
rando-se a inconstitucionalidade da Lei n2 32, de 07 de 
julho de 1989, do Distrito Federal. 

6. É o relatório 

Diswssão 

7. Nos termos do inciso X do art. 52 da Constituição em vi­
gor, compete privativamente ao senado Federal, Itsuspender a exe­
cução, no todo ou em parte, de lei declarada inconstitucional por 
decisão definitiva do Supremo Tribunal Federal." E segundo dis­
põe o inciso 11 do artigo 101 do regimento Interno desta Casa, 
compete a este Colegiado apresentar o respectivo Projeto de Reso­
lução. 

8. A decisão do Supremo Tribunal Federal deve ser defmiti­
va (art. 52, X, C.F.) e tomada por maioria absoluta de seus mem­
bros (art. 97, C.F.). A exigência de quorum foi cumprida. Por 
votação unânime, o Tribunal conheceu do recurso e lhe deu provi­
mento. Votou o Presidente. Às fls. 37 do oficio infonna-se que o 
acórdão foi publicado no Diário da Justiça de 3-12-93. 

9. Dessa fonna, entendendo estarem satisfeitos os requisitos 
constitucionais e regimentais, e com a fmalidade de atribuir força 
executória à referida decisão propõe-se no seguinte Projeto de Re­
solução suspendendo a execução da Lei n2 32 de 7-7-89. 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N" 31, DE 1995 

Suspende a execução da Lei ~ 32, de f17 de ju­
lho de 1989, do Distrito FederaL 

O Senado Federal resolve: 
Art. 1~ Fica suspensa a execução da Lei rfl32, de 07 de ju­

lho de 1989, do Distrito Federal, em cumprimento da decisão defi­
nitiva do Supremo Tribunal Federal no recurso extraordinário nI2 
140890-1/210, conforme comunicação feita pela Corte, nos termos 
do oficio n" 2 17/94-P/MC, STF, de 04 de fevereiro de 1994, 

Art. 2!J Esta Resolução entra em vigor na data de sua publi· 
cação. 

Art. 3D Revogam-se as disposições em contrário. 

Sala das Comissões, em 15 ae março de 1995. - Iris Re­
zende - Presidente; Josaphat Marinho - Relator, Ney Suassuna 
- Lauro Campos - Júnia Marise - Edson Lobão - Ronaldo C. 
Lima - Rames Tebet - Jefferson Peres - Esperidião Amin -
Bernardo Cabral- Lúcio Alcântara - Guilherme Palmeira. 

PARECER N" 70, DE 1995 

Da Comissão de Constituição, Justiça e Cida .. 
dania sobre o Ofício 'S' n" 46, de 1994 (Ofício n" 
4219J-PIMC, STF de 3-5-94, na origem) do Senhor 
Presidente do Supremo Tribunal Federal, encami­
nhado ao Senado Federal cópia do acórdão proferido 
por IIquela Corte nos autos do Recurso Extraordiná­
rio n" 134587-01210, que declara a inconstitucionali­
dade do artigo 90 da Lei Orgânica dos Municípios -
Lei Complementar oS! 01, de 17 de dezembro de 1975 
com redação dada pela Lei Complementar n" 36, de 
17 de outubro de 1983, do Estado do Rio de Janeiro, 
para o rlD1 previsto no art. 52, X, da Constituição Fe­
deraL 

Relator: Senador Josaphat Marinho 
I. Pelo Ofício "S"o" 46, de 1994 (Of. o" 42/94-PIMC, de 03 
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de maio de 1994, na origem), o Senhor Presidente do Supremo 
Tribunal Federal, Ministro Octávio Galloti, encaminha a esta 
Casa, para os ftns previstos no inciso X do artigo 52 da Constitui­
ção Federal, cópia do acórdão proferido por aquela Corte nos au­
tos do Recurso Extraordinário n' 134587-0/210, que declara a 
inconstitucionalidade do ar!. 90 da Lei Orgânica dos Municípios .. 
Lei Complementar li' OI, de 17 de dezembro de 1975 .. cOtn reda­
ção dada pela Lei Complementarn' 36, de 17 de outubro de 1983, 
do Estado do Rio de Janeiro. 

2. Ao oficio, além do acórdão, foi anexada cópia da versão 
do registro taquigráfico do julgamento. 

3. A argüição de relevância da inconstitucionalidade de ato 
normativo. considerados a autonomia municipal e o teor do § 2g do 
artis:o 90 da Lei Orgânica dos Municípios do Rio de Janeiro. sur­
giu quando da apreciação de ação popnlar com a fmalidade de ful­
minar as Leis n's 954184 e 1.014/85 do Mnnicípio de Nova 
Iguaçu, no que criaram. ao todo, setenta e três cargos em comis­
são. aumentando paxa duzentos e um o número de servidores. Tem 
o referido § 2" a seguinte redação: 

Art.90 ..................................................................... . 

§ 2" O Quadro de Servidores das Câmaras dos 
Municípios de cem nri1 habitantes não poderá ser supe­
rior ao dobro do número de vereadores que as compõe; 
nos municípios de mais de cem mil e menos de duzentos 
mil habitantes esse número poderá ser elevado ao triplo; 
nos municípios de mais de duzentos mil habitantes, ex­
cluído O da capital, esse número não poderá. ser superior 
ao quachúplo, os funcionários considerados excedentes 
integrarão quadros suplementares, extinguindo.se os 
cargos à medida que forem se vagando." 

4. A decisão de adminissibilidade do ex traordinário consig­
na que, de início, ex surge o mau trato à autonomia municipal. 

5. Pronunciou-se a Procuradoria-Geral da República pelo 
conhecimento do extraordinário e acolhida do pedido nele formu­
lado para fubninar-se o § 2" do artigo 90 da Lei Orgânica dos Mu­
nicípios do Estado do Rio de Janeiro, visto contrariar o princípio 
da autonomia municipal previsto no artigo 15, § 3'1, da Constitui­
ção Federal de 1967. 

6. Quando da redação do acórdão, observou-se equívoco na 
lavratura ,da ata, sobre a conclusão do julgamento. Por votação 
unânime, O Tribunal, resolvendo questão de ordem proJX>sta pelo 
Relator, sobre erro ccntido na Ata da 38' (trigésima oitava) Sessão 
Extraordiruiria, reali7Ada em 8 de outubro de 1993 e publicada no 
Diário da Justiça de 19 de outubro de 1993, relativamente à deci­
são do recurso extraordinário li' 134587-Q.RJ, decidiu retificá-Ia, 
conhecendo do recurso e lhe dando proviwento, para declarar a in­
constitucionalidade do artigo 90 da Lei Orgânica dos Municípios­
Lei Complementar li' I, de 17 de dezembro de 1975 .. com reda­
ção dada pela Lei Complementar n' 36, de 17 de outubro de 1983, 
do Estado do Rio de Janeiro e, em conseqüência, julgar improce­
dente a ação popylar. 

7. A ementa do acórdão está assim redigida: 

Autonomia MunicipaL Quadro de servidores. 
Limites impostos por Lei de âmbito estadual. 

Contlita com os artigos 10, inciso Vll, alínea e, 
13 inciso I, e 15, inciso 11, alínea b, da Constituição 
Federal ato normativo de âmbito estadual que revele 
limites a serem observados pelos municípios na orga­
nização dos respectivos quadros de pessoaL" 

Discussão 

7. Nos teIDlOS do inciso X do art. 52 da Constituição em vi. 
gor, compete privativamente ao Senado Federal "suspender a exe­
cução, no todo ou em parte de lei declarada inconstitucional por 
decisão deftnitiva do Supremo Tribunal Federal". E segundo dis­
põe o inciso n do artigo 101 do Regimento Interno do Senado Fe­
deral, compete a esta Comissão apresentar o respectivo Projeto de 
Resolução. 

8. A decisão do Supremo Tribunal Federal deve ser deftniti­
va (art. 52, X, C.F.) e tomada por maioria absoluta de seus mem­
bros (ar!. 97, C.F.) A exigência de quorum foi cumprida. O oficio 
remetido em 3-5-94 (fls. 1), pelo Sr. Ministro Octávio Gallotti, 
Presidente do S.T .F., informa que o acórdão transiton em julgado. 

9. Dessa forma, satisfeitos os requisitos constitucíonais e re­
gimentais, e com a fmalidade de atriboir força executória à referi­
da decisão, propàe-se o seguinte Projeto de Resolução 
suspendendo a execução do ar!. 90 da Lei Org<!nica dos Municí­
pios" Lei Complementar li' 1. de 17-12-75 - com a redação dada 
pela Le, Complementar li' 36, de 17-10-83, do Estado do Rio de 
Janeiro. 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N" 32, DE 1995 

Suspende a execução do art. 90 da Lei Orgâni­
ca dos Munlápios .. Lei Complementar o" 01, de 17-
12-75 - com a redação dada pela Lei Complementar 
0"36, de 17-10-83, do Estado do Rio de Janeiro. 

O Senado Federal resolve: 
Art. I" Fica suspensa a execução do ar!. 90 da Lei Orgânica 

dos Municípios - Lei Complementar ~OI, de 17-12-75 - com re­
dação dada pela Lei Complementar li' 36, de 17-10-83, do Estado 
do Rio de Janeiro, em cumprimento da decisão definitiva do Su­
premo Tribunal Federal no recurso extraordinário n' 134.587-
0/210, conforme comunicação feita pela Corte, nos termos do 
Oficio n' 42194-PJMC, STF de 3 de amio de 1994. 

Art. 2Sl Esta Resolução entra em vigor na data de sua publi­
cação. 

Art. 3Sl Revogam-se as disposições em contrário. 
Sala das Comissões, 15 de março de 1995 - lris Rezende, 

Presidente .. Josaphat Marinho, Relator .. Jefferson Peres .. 
Bernardo Cabral - Guilherme Palmeira - Ronaldo Cunha 
Lima - Romeu Tuma ..... Lauro Campos - José Bianco Lúcio 
Alcântra .. Pedro Simon .. José Fogaça .. Edson Lobão: Júnia 
Marise - Ramez Tebet. 

PARECER N" 71, DE 1995 

Da Comissão de Constituição, Justiça e Cida­
dania sobre o Projeto de Lei da Câmara li' 178, de 
1993 (o" 120, de 1991, na CD) que • altera dispositivo 
do Decreto-lei n' 3.689, de 3 de outu bro de 1941 .. 
Código de Processo Penal, e dá outras providências. " 

Relator: Senador Josapbat Marinho 

Relatório 

1. Vem a esta Coo:ússão, para reexame, o substitutivo apro-
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vado na Câmara dos Deputados que altera dispositivo da lei pro­
cessual penal. Com o inroito de anualr um dos efeitos específicos 
da Lei 5.941, de 22-11-73, o presente projeto introduz modifica­
ção no C6digo de Processo Penal, para suprimir do disposto no ar­
tigo 408, § lil, a detenninação de que seja o nome do réu lançado 
no rol dos culpados. quando da sentença de proDÍlncia. 

2. É o que cabe ressaltar no relatório, esclarecendo que a 
matéria veio a esta Comissão para decisão terminativa. 

Discussão 

3. A Lei n' 5.941, de 22-11-73, chamada "Lei Fleury", tem 
despertado muitas controvérsias. desde a sua origem. pela natureza 
casuística de que se revestiu. Caracterizada, entretanto, por aspec­
tos positivos e outros prejudiciais, urge minimizar estes últimos, 
sem prejuízo de outras iniciativas legislativas que se revistam da 
finalidade última de combate à violência e proporcionadora de 
maior segurança à população. 

4. In casu, busca a prsente iniciativa corrigir distorções da 
referida lei com o espírito da Carta Magna de 1988. Assim, em 
harmonia com o princípio constirucional da presunção de inocên­
cia dos acusados (ar\. SD, inciso LVII, da Constituição Fedeml), a 
Supressão proposta da determinação contida no art. 408, § I". do 
Código de Processo Penal, de que, pronunciado o réu, seja seu 
nome lançado no rol dos culpados, é totalmente procendente. Evi­
dentemente, não havendo comdenação deftnitiva, não cabe a ins­
crição do nome do réu DO rol dos culpados, pois a culpados, pois a 
cupa só se concretiza quando reconhecida por sentença com trân~ 
sito eJll julgado. 

Parecer 

5. Pelo exposto, e em respeito aos princípios estabelcidos 
nos direitos fundamentais, especificamente sobre as garantias da 
presunção de inocência e das condições que autorizam o constran­
gimento do indivíduo, acolhe-se o projeto em análise, por sua 
éonstitucionalidade,juridicidade e boa técnica legislativa. 

Sala das Comissões, 15 de março de 1995. - Iris Rezende 
Presidente - Josaphat Marinho - Relator - Jefferson Peres -
Bernardo Cabral - Rames Tebet - Carlos Patrocínio - Lauro 
Campos - José Biaoco - Roberto Requião - Júnia Marise -
José Fogaça - Roberto Freire - Edson Lobã~ - Ademir An­
drade - Ronaldo Cunha Lima. 

PARECER N" 72 DE 1995 

Da Comissão de Constituição, Justiça e Cida­
dania, sobre Projeto de Lei da Câmara ns 81, de 1992 
(n'll.1~B, de 1991, na origem) que "cria, na SI Re­
gião da Justiça do Trabalho em Belém, no Estado do 
Pará, no âmbito do Ministério Público do Trabalho, 
cargos de Procuradores do Trabalho de 2.1 Catego­
ria, cargos em comissão e dá outras providências" . 

Relator: Senador Roberto Requião 
O Projeto em análise, com origem no Ministério Público da 

União, trata da criação de novos cargos de Procuradores do Traba­
lho de 2IJ categoria, cargos em comissão e dá outras providências. 
Nos tennos do § 251 do art. 127 da Constituição, a proposta foi 
apresentada ao Poder Legislativo através da Mensagem n.ll 02. de 
31 de maio de 1991. na qual o Procurador-Geral da República, Dr. 

Aristides Junqueira Alvarenga, enfatiza a necessidade de ajustar o 
quadro de procuradores e de cargos em comissão ao número de 
juízes do Tribunal Regional do Trabalho da 8D Região, aprovada 
pela Lei n" 8.217, de 17 de agosto de 1991 (Projeto de Lei n' 
4.903/90). A relação de equilíbrio, segundo a Mensagem, deve ser 
mantida, para que o Ministério Público do Trabalho cumpra com 
suas atribuições constitucionais e legais eficientemente. 

Na Câmara dos Deputados, o Projeto foi aprovado com 
duas emendas. A primeira, da Comissão do Trabalho, de Serviço 
Público e Administração, visa acrescentar dispositivo ao Projeto 
para evitar a nomeação de parentes consangüíneos ou afms, até o 
3S grau, de juízes e procuradores em atividades ou aposentados há 
menos de 5 (cinco) anos, para funções de gabinete, cargos em co­
missão ou funções gratiftcadas da administração do Ministério Pú­
blico - Procuradoria da SI Região. Esta emenda exclui da vedação 
somente integrantes do quadro funcional mediante concurso públi­
co. A segunda emenda, da Comissão de Finanças e Tributação, 
modifica a redação original do art. 9, para estipular que as despe­
sas decorrentes da execução da Lei correrão à conta das dotaçÇ>es 
orçamentárias consignadas ao Ministério Público do Trabalho. 
Desta fonna, sem desrespeito às diretrizes orçamentárias fIxadas 
na Lei n" &.447, de 21 de julho de 1992. é substituída a nonna que, 
no projeto original, previa a abertura de crédito especial. 

Com as emendas oferecidas, projeto adqt,ire hannonia com 
os preceitos constitucionais que atribuem autonoOlla funcional e 
administrativa ao Ministério Público e, establecendo regras para 
criação de cargos a alteração de estroturas de carreiras, prevê pré­
via dotação orçamentária para atender às projeções de despesa de 
pessoal e aos acréscimos dela deccorrentes, além de autorização 
específica na Lei de Diretrizes Orçamentárias. 

Presentes na proposição os requisitos de constitucionalida­
de, juridicidade e regimentalidade, além de redigida em boa técni­
ca legislativa. opinamos pela sua aprovação. 

Sala das Comissões 15 de março de 1995. - lris Rezende­
Presldente~ Roberto Requião - Relator, Ney Suassuna - Josap­
hat Marinho - Jefferson Peres - Ademir Andrade - Júnia Ma­
rise - Ramez Tebet - José Fogaça - Roberto Freire - Romeu 
Tuma - Bernardo Cabral - Ronaldo C. Lima - Carlos Patro­
cínio - José Biaoco - Lauro Campos - Edson Lobão. 

PARECER N" 73, DE 1995 

Da Comissão de Constitui-são, Justiça e Cida­
dania, sobre o Projeto de Lei da Câmara n2 60, de 
1994, (nIJ 3.12SJ92, na Câmara dos Deputados), que 
"dispõe sobre o fornecimento de certidões pelas re­
partições públicas, regulamentando o art. ~, i-nciso 
XXXIV, da Constituição Federal". 

Relator: Senador José Fogaça 

1. Relatório 

É submetido ao exame desta Casa o Projeto de Lei da Câ­
mara n" 60, de 1994 (n" 3.125, de 1992, na origem), que "dispõe 
sobre o fornecimento de certidôes pelas repartições públicas, regu­
lamentando o art. 91, inciso XXXIV, da Constituição Fedeml". de 
autoria do eminente Deputado Luiz Carlos Santos. 

O Projeto em questão, regulamentando o estabelecido no 
art. 51J, XXXIV. da Lei Maior, prevê que as repartições públicas 
federais. observando o prazo máximo de sessenta dias, são obriga-
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das a fornecer, gratuitamente. aos interessados, certidões para de­
fesa de direitos e esclarecimento de situação de ordem pessoal. 

Prevê, ainda. a proposição que o servidor que descuIllPrir 
essas determina.ções ficará sujeito a penas de advertência, suspen­
são ou demissão, conforme a gravidade e habitualidade da falta, 
observa.llits as normas do respectivo regime juridico. 

Na Câmara dos Deputados, a proposição foi analisada pelas 
Comissões de Traballio, de Adnrinistração e Serviço Público e de 
Constituição e Justiça e de Redação. tendo sido aprovada, por de­
císão tenninativa das Comissões, na fonna de substitutivo da pri­
meira. 

Vem, agora, a proposição à revisão desta Câmara Alta. 
onde não recebeu emendas. 

É o relatório. 

n - Voto do Relator 

Os requisitos fonnais de constitucionalidade são atendidos 
pelo Projeto de Lei da Câmara nO 60, de 1994, tendo em vista que 
a matéria deve ser disciplinada em lei ordinária, sem restrição de 
iniciativa. 

Quanto à juridicidade e técnica legislativa. não há qualquer 
reparo a ser feito. 

No que diz respeito ao mérito, cabe ressaltf1r a importância 
da proposição, que visa a assegurar aos cidadãos o exercício, de 
fonua célere e eficaz. do direito garantido pela Carta Magna de 
obtenção de certidões em repartições públicas, representando, sem 
dúvida, mais um passo na direção do resgate da cidadania do povo 
brasileiro. 

Assim, à vista do exposto, opinamos pela aprovação do 
Projeto de Lei da Câmara ~ 60, de 1994, na forma do substitutivo 
aprovado pela Câmara dos Deputados. 

Sala das Comissões, 15 de março de 1995, - Iris Rezende, 
Presidente - José Fogaça. Relator - Bernardo Cabral- LauTO 
Campos - Edison Lobão - Ronaldo Cunha Lima - Esperidião 
Amin - Pedro Simon - Roberto Freire - Júnia Marise - Edi­
son Lobio - Ramez Tcbet - Carlos Patrocínio - José Bianco -
Ademir Andrade - Josaphat Marinho -Jefferson Peres. 

PARECERN"74,DE 1995 

Da Comissão de Constituição, Justiça e Cida­
dania sobre o Projeto de Lei Lei da Câmara ~ 132, 
de 1994 (n' 3.596-A, de 1993, na origem), que "Dis­
põe sobre a criação de Procuradorias da República 
em Municípios e e dá outras providências". 

Relator: Senador Roberto Requião 
É submetido ao exame desta Comissão o Projeto de Lei da 

Câmara nSl 132. de 1994, oriundo do Ministério Público da União, 
através da Mensagem ng 1193. com o objetivo de criar. no âmbito 
do Ministério Público Federal. as Procuradorias da República nos 
Municípios de Araçatu ba, Bauru. Piracícaba. Sorocaba e Marília, 
no Estado de São Paulo. 

Ao justificar sua iniciativa, o Senhor Procurador-Geral da 
República, Dr. Aristides Junqueira, alega: 

"A providência proposta decorre da Lei Jj} 8.416, 
de 24 de abril de 1992, <iue reestruturou a Justiça Fede, 
ral de primeiro grau da ).1 Região, nos Estados de São 
Paulo e Mato Grosso do Sul". 

De fato, Com o advento da Lei n' 8.416, de 1992, que criou 
55 varas distribuídas nas sessões judiciárias de São Paulo e Mato 

Grosso, necessária se faz a adaptação administrativa e funcional 
do Ministério Público na região. 

Em sua tramitação na Câmara dos Deputados, a proposição 
foi aprovada em Plenário, em regime de 1Jrgência, nos telmOS do 
art, 155 do Regimento Interno daquela Casa, após o parecer favo­
rável do ,relator Nelson Marquezelli ter sido aprovado por unani­
midade. na Comissão de Trabalbo, de Administração e Serviço 
Público, 

Quanto ao mérito, nada há opor, dada a necessidade de 
reestruturação do Minístériio Público Federal, com o objetivo pri­
mordial de promover sua adequação às mudanças oconidas na 
Justiça Federal de primeiro grau da 3' Região, 

No que tange â juridicidade e constitucionalidade do proje, 
to, não há reparos a fazer. O Senhor Procurador-Geral da Repúbli­
ca exercitou a prerrogativa que lhe confere o art. 127 da Carta 
Magna, ao propor o presente projeto de lei e submetê,lo â delilJe' 
ração do Congresso Nacional. 

Ademais, trata·se de diploma legal que dispõe sobre a orga­
nização administrativa e judiciária do Mínistério Público, matéria 
que deve ser disciplinada em lei ordinária, conforme prevê o inci­
so IX do art 48 da CoustituiçãoFederaL 

Igualmente foram também respeitados os preceitos contidos 
no art. 169 da Constituição Federal, que veda a criação de cargos 
ou altetação da estrutura de carreira sem que haja prévia dotação 
orçamentária suficiente para atender às projeções de despesa de 
pessoal e aos acréscimos dela decorrentes. 

Ante o exposto, opinamos pela aprovação do Projeto de Lei 
da Câmara ~ 132, de 19941 peJo mérito e atendimento aos requisi­
tos de constitucionalidade, juridicidade e boa técnica legislativa. 

Sala das Comissões, 15 de nuuço de 1995, - Iris Rezende 
- Presidente; Robtrto Requião - Relator; Ney Suassuna- Josap­
h.1 Marinbo - R.mez Tebet - José Bianco - José Fogaça -
Lauro Campos - Bernardo Cabral- Romeu Tuma - Jeft'erson 
per-ez - Carlos PatrocÚJio. 

PARECERN"75,DE 1995 

n. Comissão de Constituição e Jusilça e Cida­
dania, sobre o Projeto de Lei da Câmara ~ 133, de 
1992 (n' 2,086-B, de 1991, na origem), que "regula o 
~ 2" do arL 74 da Constituição Federal". 

Relator: Senador Josaphat Marinho 

Rela.tório 

1. O presente projeto de lei, aprovado na câmaia dos Depu­
tados, regula a denúncia de irregularidades ou ilegalidades perante 
o Tribunal de Contas da União, na foona do § 2" do art, 74 da 
Constituição Federal. 

. 2. Aprovada unanimemente. a redação fInal do substitutivo 
oferecido pelo Relator. Deputado Nilson Gibson, na Comissão de 
Constítuíção e Justiça e de Redação, assim dispõe: 

Art. 152 Qualquer cidadão, partido político, associação ou 
sindicato é parte legitima para denunciar irregularidades ou ilegali­
dades perante o Tribunal de Contas da União, observado o dispos­
to nesta lei. 

Art. 252 A denúnica de que trata esta lei deverá ser fOID1Ulada 
em termos claros, com indicação precisa da irregularidade ou ile~ 
galidade que se pretende investigar, acompanhada dos elementos 
comprobatórios disponíveis e indicação daqueles de que tenha no-



Ma!:ço de 1995 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) Terça-feira 21 3321 

tícía o denunciante, vedado o anonimato. 
Parágrafo único. As denúncias formuladas em desacordo 

com o disposto neste artigo serão devolvidas ao autor, com a indi~ 
cação do motivo de sua não aceitação. 

Art. 3R Recebida a denúncia, o Tribunal de Contas da União 
realizará as inspeções e auditoriais que julgar necessárias para apu­
mção dos fatos e de sua autoria, adotando as providências previs­
tas nos incisos VIII a XI do art 71 da Constituição Federal, 
quando cabíveis. 

§ lSl: Julgada improcedente a denúncia, será determinado o 
seu arquivamento. 

§ 2!i1. Em qualquer caso, o Tribunal dará ciência ao denun­
ciante de seu parecer ftnal, facultando-llie o acesso aos relatórios e 
documentos coligidos durante a apuração. 

§ 3" O Tribunal elaborará parecer preliminar sobre a denún­
cia dentro do prazo de sessenta dias a contar de seu recebimento, 
dando ciência de seu teor ao denunciante. 

Art. ~Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
3. É o que cabe ressaltar no relatório. 

Discussão 
4. Devidamente justificado, o projeto atende aos requisitos 

gerais de juricidade e, especialmente, ao disposto no artigo 61 da 
Constituição Federal. 

5. Na origem, foi o projeto exan:llnado pela Comissão de 
Constituição e Justiça e de Redação que concluiu pela constitucio­
nalidade, juridicidade, técnica legislativa e, no mérito, pela sua 
aprovação, com substitutivo. 

6. A Comissão de Constituição e lustiça e de Redação da 
Câmara dos Deputados aprovou unanimemente a Redação Final 
oferecida pelo relator, Deputado Nilson Gibson. 

Parecer 

7. Nestas condições, o parecer é'pela aprovação, do texto 
remetido pelo Sr. Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados. 
cOm as seguintes ressalvas: observe-se que, no art. 32. parágrafo 
1S1, do texto de lei enviado pela Câmara, houve erro de grafia do 
termo "denúnicia," que deve ser substituído por "denúncia". Suge­
re-se, também, para melhor adequação à boa técnica legislativa, a 
seguinte emenda: 

EMENDA MODIFICATIVA N" I-CCJ (de Redeção) 

Dê-se a Ementa do projeto em epígrafe a seguinte redação: 

''Regula o § 2S! do art. 74 da Constituição Fede-
cal". 

Justificação 

Segundo lição dos técnicos, inclusive Pontes de Miranda, 
a Constituição não é regulamentada. mas regulada. 

A regulamentação, coD1O é sabido, corresponde à disciplina 
da lei. 

É o parecer. 
Sala das Comissões, 15 de março de 1995. - lei. Rezende; 

Presidente - Josapbat Marinho; Relator - Jefferson Peres -
Bernardo cabral - Romeu Turna - Ramez Tebet - Francelino 
Pereira - Carlos Patrocínio - Roberto Freire - Lúcio Alcânta­
ra - Ronaldo Cunha Lima - Lauro Campos - Ademir Andra­
de - José Bianco - José Fogoça. 

PARECER N" 76, DE 1995 

Da Comissão de Constituição Justiça e Cida­
dania sobre o Projeto de Lei da Câmara oS! 65, de 
1993 (n" 2.336, de 1991, na CD) que "altera dispositi­
vo. da Lei n" 5,869, de 11 de janeiro de 1973 - Códr-

go de Processo Civil". 

Relator: Senador Josaphat Marinho 

Relatório 

L Aprovado na Câmara dos Deputados, vem a esta Comis­
são, para reexame, o presente projeto, que altera dispositivos da lei 
processual civil, no que se refere aos atos processuais (atos das 
partes, pmws, intimações) e quanto à suspensão do processo. 
Soma~se às inúmeras iniciativas que objetivam imprimir maior ce­
leridade à prestação jurisdicional civil. 

2. É o que cabe ressaltar do relat6rio. 

Discussão 

3. Estamos vivendo a era da informática, e é natural que a 
administração da justiça se beneficie de tais avanços. Objetiva a 
presente iniciativa adequar aspectos referentes aos prazos e íntima­
ções pelo uso de técnicas modernas, que tomem mais ágil o pro­
cesso. Incorporando as propostas em exame àquelas já editadas 
com fundamento em estudos da Comissão de Juristas que analisa a 
refonna do Código de Processo Civil, observamos. com apoio em 
sugestões apresentadas, em especial, pelo Ministro Athos Gusmão 
Carneiro, do Superior Tribunal de Justiça e coordenador daquela 
comissão, alguns pontos que visam a hannonização das presentes 
modificações ao sistema da lei adjetiva civil. 

4. A alteração proposta ao artigo 160 do Código de Proces· 
so Civil, incorporando o uso do sistema de fac-símile para a apre­
sentação das petições, é apropriada às realidades tecnológicas 
atuais. Entretanto, pela sistemática da lei adjetiva civil, estaria a al­
teração proposta melhor localizada ao ser incluída como parágrafo 
JSI ao artigo 183, que trata do decurso do praw, do que como pará­
grafo único ao artigo 160, que trata da exigência de recibo por ato 
da parte. 

Ademais, se o que se visa com a modernização dos procedi­
mentos judiciais é abreviar a prestação jurisdicional, deve· se redu­
zir para cinco (5) dias o prazo para a juntada aos autos dos 
originais expedidos por fax. 

5. Quanto à proposta de alteração do artigo 180, acrescen­
tando-lhe um parágrafo único que trata, especificamente, da hipó­
tese de greve no serviço judiciário, é bastante relevante, 
observando-se, apenas, em atendimento à necessidade de clareza, 
alterações de redação. 

6. No que se refere às modificações proJX>stas ao artigo 237, 
quanto às intimações nas diversas cornan::as. cumpre compatibili­
zá-las à nova realidade de o expediente forense das comarcas do 
interior 4>er publicado no Diário da Justiça. Assim v.g., como 
acontece no Estado do Rio Grande do Sul, onde. para todas as co­
marcas, é o periódico editado pelo próprio Tribunal de Justiça. 

7. Deve-se, ademais, incorporar esta alteração do artigo 237 
à nova sistemática trazida pela recente Lei ~ 8.710/93, que deu 
nova redação ao artigo 238 do CPC quanto às intimações aos ad­
vogados. Diz a referida lei: 

"Art. 238. Não dispondo a lei de outro modo, as 
intimações serão feitas às parte~, aos seus representantes 
legais e aos advogados pelo correio. ou se presentes em 
cartório, diretamente pelo escrivão ou chefe de secreta· 
ria." 

8. A proposta de um parágrafo único ao arL 241, prevendo 
restituição de prazos nos casos de problemas nos computadores. 
merece, entretanto, ser rejeitada. Os prazos não correm a partir da 
prestação de informações computadorizadas. mas sim a paItir das 
regulares intimações aos advogados. 

Parecer 
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9. Diante do exposto, somos pela coostitucionalidade e juri­
dicidade da proposição e, quanto 80 mérito, por sua aprovação, na 
forma do substitutivo anexo. 

É o parecer. 

EMENDA N" I-CCJ SUBSTITUTIVO 
Ao Projeto de Lei N' 65193 (pLC N' 2.3~1 na origem) 

Allera dispositivos da Lei n' 5.869, de 11 de ja­
neiro de 1973-Código de Processo Civil. 

Art. I· Os arts. 180, 183 e 237 da Lei nO 5.869, de 11 de ja­
neiro de 1973 - Código de Processo Civil, passam a vigorar com a 
seguinte redação: 

ção. 

"Art.180: .............................................................. .. 

Parágrafo único: Em caso de greve que pamlise 
os trabalhos judiciários, a Presidência do Tribunal a que 
estejam submetidos os sezviÇ05 prejudicados fará expe­
dir editais infonnando as datas de início e ténnino da 
suspensão dos prnzos, e as medidas tomadas para o aten­
dimento dos selViços de urgência. 

Art.I83: ................................................................. . 

§1· ........................................................................ .. 

§ 2· ....................................................................... . 

§ 3" As partes podetão. para resguardo do praw, 
apresentar petições através de cópias pelo sistema de 
fac-símile ou método similar, devidamente assinadas 
pelo procurndor. desde que os originais sejam juntados 
no prazo de cinco (5) dias. 

Art. 237. Nas demais comarcas, aplicar-se-á o 
disposto no artigo antecedente se o expediente foreoce 
for publicado no órgão oficial, contando-se os prazos da 
data etn que o Diário de Justiça haja circulado na sede 
da comarca. 

. § I· Se o expediente forense for publicado em jor­
nal local, para tanto credenciado. o disposto no artigo 
antecedente aplicar-se-á apenas aos advogados que man­
tenham escritório profissional na =a (art. 39,1). 

§ 2Q Nos demais casos, serão os advogados inti­
mados nos termos do art. 238." 

Art. 2" A presente lei entra em vigor na data de sua publica-

Art. 3" Revogam-se as disposições em contrário. 
Sal. das Comissões, 15 de março de 1995. - Iris Rezende, 

Presidente - Josaphal Marinho, Relator - Jeffersoo Peres -
Bernardo Cabral - Romeu Tuma - Ramez Tebet - Carlos Pa­
trodoio - Edson Lobão - José Bianco - Ademir Aodrade -
José Fogaça - Roberto Freire - Esperidião Amio - Pedro Si­
moo - Junia Malse - Ronaldo Cunha Lima. 

PARECER N" 77, DE 1995 

Da Comissão de Constituição, Justiça e Cida­
dania sobre o Projeto de Lei da Câmara n" 30, de 
1994 (n" 3.578, de 1993, oa origem) que "transforma 
e cria cargos no Quadro de Pessoal do Conselho da 
Justiça Federal", 

w~ -o, l .,~:.: ~eneclor José Fogeça 

E submetido ao exame desta Comissão o Projeto de Lei da 

Câmara n" 30, de 1994, de autoria do Superior Tribunal de Justiça, 
que trata da transfonnação e criação de cargos no Quadro de Pes­
soal do Conselho de Justiça Federal. 

Na justificação da proposição alega-se que: 

"A Lei nO 8.472. de 14 de outubro de 1992, além 
de alterar a composição do Conselho de Justiça Federal 
e defmir com precisão sua competência. institucionali­
zou o Centro de Estudos Judiciários. atribuindO-Ihe a re­
levante função de órgão propulsor de modernização 
instituciorutl. 

Para que o Centro de Estudos Judiciários possa 
dar cumprimento pleno à sua importante missão institu~ 
cionaI, ser-Ihe-ã necessária uma estrutura administrativa 
apropriada. com um quadro de pessoal altamente qualifi­
cado, a nível técnico e gerencial. e sobretudo consciente 
do alcance social de suas funções". 

Quando de SUa tramitação na Câmara dos Deputados. o pro­
jeto em apreço mereceu aprovação das Comissões de Trabalho. de 
Administração e SeIVjço Público. da de Finanças e Tributação e. 
por fim, da de Constituição e Justiça e de Redação. 

Não resta dúvida quanto ao mérito desta proposição que 
pretende dotar o Centro de Estudos Judiciários das condições ne­
cessárias à consecução das fmalidades para as quais foi criado. 
Tmta-se de medida imprescindível para o aperfeiçoamento de todo 
o sistema judiciário, previsto inclusive na Constituição Federal 
que determinou vãrias mudanças no cenário juridico brasileiro. 

Ademais, a medida preçonizada insere-se no contexto de 
um conjunto de iojciativas, recentemente aprovadas pelo .Senado 
Federal e sancionadas pelo Presidente da República - Projeto de 
Lei da Câmara n" 36, de 1994 (Cria cargos em comissão no Qua· 
dro Permanente de Pessoal da Secretaria do Tribunal Superior do 
Trabalho) e Projeto de Lei da Câmara n" 39, de 1994 (Dispõe so­
bre a criação, extinção e transfonnação de cargos efetivos e em c0-

missão nas Secretarias do Tribunal Superior Eleitoral e dos 
Tribunais Regionais Eleitorais), e que visam à necessária modern­
ização do Poder Judiciário. 

Cabe-nos ainda ressaltar que o projeto etn tela estabelece 
eID seu art. 2Q que as despesas decottentes de sua aplicação corre­
rão por conta das dotações orçamentárias consignadas ao Conse­
lho da Justiça Federal. 

Sob o aspecto da constitucionalidade, a proposição encon­
tra-se de acordo com o disposto no art. 96. inciso n. da Constitui­
ção Federal, 

Concluímos assinalando que o presente projeto é jurldico. vez 
que não fere qualquer princípio do nosso direito positivo, estando ain~ 
da redigido em obediência às OOI!llilS de técnica legislativa. 

Pelo exposto, opinamos pela constitucionalidade. juridicidade 
e boa técnica Jegislativa do Projeto de Lei da Câmara nO 30, d. 1994. 

Sal. das Comissões, 15 de março d. 1995. - Iris Rezende, 
Presidente - José Fogaça. Relator - Josaphat Marinho - Jeffer~ 
SOB Peres - Bernardo Cabral - Pedro Simon - José Bianco -
Ademir Andrade - JúnÍa Marise - Romeu Tuma - Ronaldo 
Cunha Lima - Lauro Campos ~ Edison Lobão - Guilherme 
Palmeira. 

PARECERN"78,DE 1995 

Da Comissão de Constituição, Justiça e Cida­
dania, sobre o Projeto de Lei da Câmara ~ 41, de 
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1994 ( ... 177-<:, de 1992, na origem, que "disciplina ao direito de cidadania! 
as reclamações relativas à prestação de serviços pú- Voto 
blicos, t<gulaodo o § 3" do art. 37 da Constituição Fe-
deral" • 

Relator: Senador Esporidião Amin 

Relatório 

o Projeto de Lei ... 41, de 1994, originário da Câmara dos 
Deputados, trata das reclamaÇÕeS referentes à prestação de servi­
ços públicos, confonne previsto no § ~ do artigo 37 da Carta 
Magna, que ordena: '·'As reclamações relativas à prestação de ser­
viços públicos serão disciplinadas em lei". 

A proposta tem por objetivo propiciar ao cidadão condições 
para exercer seu direito de reclamar, quando julgar que os setViços 
públicos não lhe estejam sendo prestados satisfatoriamente. 

O artigo 1 SI assegura ao cidadão o direito de apresentar tais 
reclamações ao órgão competente da Administrativa Direta ou in­
direta, inclusive entidades pam estatais. 

O artigo seguinte estabelece o prazo de cinco dias úteis para 
que o órgão prestador do serviço objeto da reclamação se manifes­
te ponnenorizadamente sobre a mesma. 

O artigo subsequente IJrevê a sanção administrativa aplicá­
vel aos servidores, empregados e autoridades administrativas res­
ponsáveis pela inobservância do preceituado na proposta em 
apreciação. 

Por fim. o projeto concede o prazo de sessenta dias para que 
o Poder Executivo regulamente a lei. 

Na justificação, o ilustre autor refere-se ao direito de recla­
mar como uma das "conquistas essencialmente democráticas asse­
gurndas aos cidadãos. consignadas no texto da Lei Maior em 
vigor". Com a aprovação dessa proposta considera que são criadas 
as condições para que nenhuma reclamação fique sem resposta. 

O projeto de lei em tela já foi aprovado na Casa Legislativa 
de origem. Nesta Câmara Revisora, a proposta vem a exame da 
Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania, para que se pre­
nuncie quanto à constitucionalidade e mérito. Nenhuma emenda 
foi-lhe apresentada. 

Constitucionalidade 

o disciplinamento das reclamações sobre serviços públicos 
é matéria de competência legislativa da União, não estando incluí­
da entre aquelas sujeitas à iniciativa privativa de qualquer poder 
ou autoridade. 

O conteúdo da proposta não contraria nenhum princípio 
constitucional, hatmoniza-se com o nosso ordenamento juridico e 
está redigido conforme a boa técnica legislativa. 

Mérito 

A melhoria da qualidade e da efetividade dos serviços pú­
blicos é um anseio que hoje perpassa toda a sociedade brasileira. E 
esta sociedade pode e deve constituir-se DO principal fiscal dos ser­
viços prestados pelo Estado. Para tanto, deve ter assegurado, efeti­
vatnente, o seu direito de reclamar, quando entender que os 
seIviços não estão sendo prestados a contento. obtendo as respos­
tas cabíveis. 

Após quase seis anos da promulgação da atual Lei Maior, já 
era tempo de se disciplinar essa prática, profundamente associada 

Manifestamo-nos favoralmente ao Projeto de Lei da Câma­
ra nO 41. de 1994, quanto aos aspectos de constitucionalidade. juri­
dicidade e técnica legislativa, bem assim quanto ao mérito. 

Sala das Comissões, 15 de março de 1995. - íris Rezende, 
Presidente - Esperidião Amin, Relator - Jefferson Peres - Ber­
nardo Cabral - Ramez Tebet - Carlos Patrocínio - Lauro 
Campos - José Bianco - Ademir Andrade - Júnia Marise -
José Fogaça - Roberto Freire- Edson Lobão - Francelino Pe­
reira. 

o SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Valadares) - O ex­
pediente lido vai à publicação. Os Projetos de Decreto Legislativo 
de n's 23 a 26. de 1995, que acabam de ser lidos. tmmitarão com 
prazo determinado de quarenta e cinco dias, nos termos dos arts. 
223. § 1·, 64. § 1., da Constituição, combinados com o art. 375 do 
Regimento Interno. 

De acordo com o art. 122, inciso n, b. do Regimento inter­
no, as rr..atérias poderão receber emendas, pelo praw de cinco dias, 
perante a Comissão de "Educação. 

o SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Valadares) - O 
Projeto de Decreto Legislativo n' 22. de 1995, que acaba de ser 
lido terá, nos termos do art. 376, c, do Regimento Interno, perante 
a Comissão de Relações Exteriores e Defesa Nacional, prazo de 
cinco dias para recebimento de emendas fmdo o qual a referida 
Comissão terá 15 dias, prorrogáveis por igual periodo, para opinar 
sobre a proposição. 

SOQre a mesa, oficios que serão lidos pelo Sr. 151 Secretário 
em exercício, Senador Nabor Junior. 

São lidos os seguintes: 

OF.N"03/95/CCJ· Brasília. 15 de março de 1995 

Senhor Presidente, 
Nos termos regimentais, comunico a V. Ex.l que esta Co­

misssão aprovou, te:rminativamente, nos termos do Projeto de Re­
solução que apresenta, o Ofício "S" Wl 46. de 1994, "do Sr. 
Presidente do Supremo Tribunal Federal, encaminhando ao Sena­
do Federal cópia do acórdão proferido nos autos do recurso ex­
tmordinário n' 134587-0/2\0, informando que o mesmo transitou 
em julgado", em reunião realizada nesta data. 

Cordialmente, - Senador Íris Rezende, Presidente. 

Of. n' 04l95/CCJ Brasília, 15 de março de 1995 

Senhor Presidente, 
Nos termos regimentais, comunico a V. Ex.l que esta Co­

missão aprovou, tenninativamente, nos termos do Projeto de Re­
solução que oferece, o oficio "S" rfl 35, de 1994, "do Sr. 
Presidente do Supremo Tribunal Federal, encaminhando. para os 
nns previstos no art. 52, X, da Constituição Federal, cópia do 
acordão proferido no Recurso Extraordinário n' 140890-1/2 lO". 
em reunião realizada nesta data. 

Cordialmente, - Senador Iris Rezende, Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Valladares) - Com 
referência aos expedientes que acabam de ser lidos, a Presidência 
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comunica ao Plenário que, DOS termos do art. 91, §§ 3í1 a .512 do Re­
gimento Intemo, abr1r-se-á o prazo de cinco dias úteis para inter­
posição de recurso por 1/10 da composição da Casa, para que as 
seguintes matérias sejam apreciadas pelo Plenário: 

- Projeto de Resolução n" 31. de 1995, de iniciativa da Co­
missão de Constituição, Justiça e Cidadania. que suspende a exe­
cução da Lei n" 32, de 7 de julho d. 1989, do Distrito Federal; 

- Projeto de Resolução n" 32, de 1995, de iniciativa da Co­
missão de Constituição, Justiça e Cichdania, que suspende a exe­
cução do art. 90 da Lei Orgânica dos Munidpios, Lei 
Complementar n" I, de 17 de dezembro de 1975, com a redação 
dada pela Lei Complementar n" 36, de 17 de outubro de 1983, do 
Estado do Rio de Janeiro. 

O SR, PRESIDENTE (Antollio Carlos Valladares) - Fo­
ram encaminhados à pu blicação pareceres da Comissão de Consti­
tuição. Justiça e Cidadania que concluem favoravelmente às 
seguintes matérias: 

- Projeto de Lei da Câmara n" 81, de 1992 (n" 1.166/91, na 
Casa de origem), de iniciativa do Ministério Público da União, que 
cria, na 8.1 Região da Justiça do Trabalho, em Belém, no Estado do 
Pará, no âmbito do Ministério Público do Trabalho, cargos de Pr0-
curadores do Trabalho de 2· Categoria, cargos em comissão, e dá 
outras providências; 

- Projeto de Lei da Câmara n" 133, de 1992 (n" 2.086/91, na 
Casa de origem), que regulamenta o § 2!J do art. 74 da Constituição 
Fedeml; 

- Projeto de Lei da Câmara n" 65, de 1993 (a' 2.336/91, na 
Casa de origem), que altera dispositivos da Lei ng 5.869, de 11 de 
janeiro de 1973 - Código de ProcessO Civil; 

- Projeto de Lei da Câmara n" 178, de 1993 (n" 12C\191 , na 
Casa de origem), que altera dispositivo do Decreto-lei nIJ 3.689, de 
3 de outubro de 1941- Código de Processo Penal, e dâ outras pro­
vidências; 

- Projeto de Lei da Câmara n" 30, de 1994 (a' 3.578/93), na 
Casa de origem), de iniciativa do Superior Tribunal de Justiça. 'que 
transforma e cria cargos no Quadro de Pessoal do Conselho da 
Justiça Federal~ 

- Projeto de Lei da Câmara n" 41, de 1994 (n" 177/92, na 
Casa de origem), que disciplina as reclamações relativas à presta­
ção de serviços públicos, regulando o § J'I do art. 37 da Constitui­
çãoFedeml; 

- Projeto de Lei da Câmara o" 60, de 1994 (n" 3.125/92, na 
Casa de origem), que dispõe sobre o fornecimento de certidões pe­
las repartições públicas, regulamentando o art. 52, inciso XXXN, 

. da Constituição Federal; e 

Projeto de Lei da Câmara a' 132, de 1994 (a' 3.590/93, na 
Casa de origem), de iniciativa do Ministério Púb.Iico da União. que 
dispõe sobre a criação de Procuradorias da Repúç,lica em Municí­
pios e dá outras providências. 

As matérias ficarão sobre a mesa chnante cinco sessões or­
dinárias, a fim de receber emendas. nos tennos do art. 235, n, d, 
do Regimento Interno. 

O SR, PRESIDENTE (Antonio Carlos V alladares) - So­
bre a mesa, ofícios que serão lidos pe-Jo Sr. 1!J Secretário em exer­
cício, Senador Nabor Junior. 

São lidos os seguintes 

Oficio GLPP n" 058/95 Brasília, 16 de março de 1995 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

Tenho a honra de indicar a Vossa Excelência, pelo Partido 
Progressista, os Senadores João França e Osmar Dias, para inte­
grarem, respectivamente. como titular e suplente, a Comissão Mis­
ta destinada a apreciar a Medida Provisória n" 921, de 24 de 
fevereiro de 1995, que "Cria a Gratificação de Desempenho de 
Atividade de Fiscalização, a Gratificação de Desempenho de Ati­
vidade de Proteção ao Vôo", em substituição aos anteriormente 
designados. 

Sem mais para. o momento, aproveito a oportunidade para 
apresentar-lhe meus protestos de elevada estima e apreço. - Sena­
dor Bernardo Cabral, Líder do PP DO Senado Federal. 

OFÍCIO GLPP NO 059/95 Brnsília, 16 de março de 1995 

ExcelenlÍssimo Senhor Presidente, 

Tenho a honra de indicar a Vossa Excelência, pelo Partido 
Progressista, os Senadores Osmar Dias e João França, para inte­
grarem, respectivamente, como titular e suplente, a Comissão Mis­
ta destinada a apreciar a Medida Provisória a' 925, de I" de março 
de 1995, que "Dispõe sobre os quadros de cargos do Grupo-Dire­
ção e Assessoramento Superior - DAS da Advocacia-Geral da 
União, do Ministério da Fazenda", em substituição aos anterior­
mente designados. 

Sem mais para o momento. aproveito a oportunidade para 
apresentar-lhe meus protestos de elevada estima e apreço. - Sena­
dor Bernardo Cabral, Líder do PP no Senado Federal. 

OFÍCIO GLPP N' 060/95 Brasília, 16 de março de 19':>5 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

Tenho a honra de indicar a Vossa Excelência, pelo Partido 
Progressista, os Senadores Osmar Dias e Antônio Carlos Valada­
res' para integrarem, respectivamente, como titular e suplente, a 
Comissão Mista destinada a apreciar a Medida Provisória :n9 929. 
de 1" de março de 1995, que "Altera o art. 4" da Lei n" 8.427, de 
27 de maio de 1992, que dispõe sobre a concessão de subvenção 
econômica nas operações de crédito rural", em substituição aos an~ 
teriormente designados. 

Sem mais para o momento, aproveito a oportunidade para 
apresentar-llie meus protestos de elevada estima e apreço. - Sena­
dor Bernardo Cabral, Líder do PP no Senado Federal. 

OFÍCIO GLPP N' 61/95 Brasília, 16 de março de 1995 

Excelentíssimo Senhor Presidente. 

Tenho a honra de indicar a Vossa Excelência, pejo Partido 
Progressista, os Senadores José Roberto Arruda e João França. 
para integrarem, respectivamente, como titular e suplente. a Co­
missão Mista destinada a apreciar a Medida Provis6ria o!J 933, de 
1 de março de 1995, que ''Estabelece normas de controle e fiscali­
zação sobre produtos e insumos químicos que possam ser destina­
dos à elaboração de cocaína em suas diversas fOlIDas e de outras 
substâncias entorpecentes ou que determinem dependência fisica 
ou psíquica. e altero dispositivos da Lei nll7.102. de 20 de junho 
de 1983. que dispõe sobre segurança para estabelecimentos finan­
ceiros, estabelece normas para constiruição e funcionamento das 
empresas particulares que exploram serviços de vigilância e de 
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. transporte de valores'\ Tal indicação substitui a designação ante­
riormente feita. 

Sem mais para o momento, aproveito a oportunidade para 
apresentar-lhe meUs protestos de elevada estima e apreço. - Sena­
dor Bernardo Cabral, Líder do PP no Senado Federal. 

Of.36/95-GSEA Brasília. 17 de março de 1995 

Senhor Presidente. 
Comunico a Vossa Excelência, para as providências neces­

sárias, que indico os Senadores Vilson Kleinübing (pFL - Se) e 
José Roberto Arruda cPP - DF) para Vice-Líderes do Governo 
nesta Casa, nos teIDlos do disposto na Resolução n:SI9. de 1990, do 
Senado Federal. 

Na oportunidade, reitero a Vossa Excelência a segurança de 
meu elevado apreço e distinta consideração. - Senador Elcio AI· 
vares. 

o SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos ValIaderes) - Os 
oficios lidos vão à publicação. 

Sobre a mesa, oficios que serão lidos pelo Sr. I g Secretário 
em exercício, Senador Lúcio Alcântara. 

São lidos os seguintes: 

OF. N' 90/95 - GLPDT Brasília. 14 de março de 1995 

Senbor Presidente, 
Em substituição ao que foi deliberado por esta liderança, 

cumpre-me informar a V. Ex· a indicação dos Senadores Sebastião 
Rocha e Jónia Marise, para integrarem, como titular e suplente, 
respectivamente, a Comissão Permanente de Assuntos Econômi-
coso 

Atenciosamente, Senadora Júnia Marise, Lider do PDT. 

OI'. N" 91/95-GLPDT Brasilia, 14 de março de 1995 

Senhor Presidente, 
Em substituição ao que foi deliberado por esta liderança, 

cumpre-me infonnar a V. Ex· a indicação dos Senadores Darcy 
Ribeiro e Júnia Marise, para integrarem, como titular e suplente, 
respectivamente, a Comissão Pennanente de Assuntos Sociais. 

Atenciosamente, - Senadora Júnia Marise, Lider do PDT. 

o Sr. Antônio Carlos Valadares, suplente de Se­
cretário, deixa a cadeira da presidência, que é ocupada 
pelo Sr. José Sarney, Presidente. 

o SR. PRESIDENTE (José Sarney) - Serão feitas as subs­
tituições solicitadas. 

Sobre a mesa, requerimento que será lido pelo Sr. 19 Secre­
tário em exerdcio. Senador Nabor Junior. 

É lido o seguinte 

REQUERIMENTO N'381,DE 1995 

Nos termos do art. 13, § 19 do Regimento Interno do Sena­
do Federal e em virtude do exercício de atividades ligadas ao meu 
mandato parlamentar no Estado do Piauí, venho requerer a V. Exi 
o abono da falta à sessão do dia 13 de março corrente. 

N. Termos 

P. Deferimento 

Sala das Sessões, 20 de março de 1995. - Senador Lucídio 
Portella. 

o Sr. José Sarney, Presidente, deixa a cadeira da 
presidência, que é ocupada pelo Sr. Antonio Carlos Val­
/adores, Suplente de Secretário. 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos ValIaderes) - O re­
querimento que acaoo. de ser lido depende da maioria da presença 
dos Srs. Senadores e Senadoras. 

Dada a inexistência de quorum, a votação do requerimento 
fica adiada. 

Sobre a mesa, requerimento que será lido pelo Sr. 19 Secre­
tário em exercício, Senador Nabor Junior. 

É lido o seguinte 

REQUERIMENTO N" 382, DE 1995 

Senhor Presidente, 

Requeiro, nos termos do artigo 50, § 21.1: da Constituição e do 
artigo 216, do Regimento Interno do Senado Federal, seja solicita­
da à Secretaria do Tesouro Nacional, através do Senhor Ministro 
da Fazenda, a seguinte informação: 

Qual a justificativa para .que a Secretaria do Tesouro Nacio­
nal tenha informado aos Municípios (Anexo I) que no mês de mar­
ço deverá haver uma queda das cotas no FPM, com referência ao 
FPM de fevereiro, no valor de 22% negativos, já que segundo pro­
jeção da Secretaria da Receita Federal, tanto os aumentos do IPI 
quanto do IR, base para cálculo do FPM. apresenlllln. segundo ta­
bela (anexo II), acréscimo da atTeCQdação prevista? 

Sala das Sessões, 20 de março de 1995. Senador - Romero 
Jucá. 

ANEXO I 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
SECREfARIA DO TESOURO NACIONAL 
COORDENAÇÃO-GERAL DE PRooRAMAÇÃO FINANCEIRA 

FAX STN/COFIN!N" 183 Em .6-3-95 

Do: Coonlenador-Geral de Programação Financeira da Se· 
cretaria do Tesouro Nacional. 

A Secretaria do Tesoum Nacional informa as expectativas 
de variação relativas às cotas do FPM e FPE, para o mês de março 
de 1995, tomando como base o valor creditado em 1-3-95: 

Dia 10-3-95 
Dia 20-3-95 
Dia 30-3-95 

Variação 
menos 28,0% 
mais 6,0% 
menos 12,0% 

Em termos mensais. a previsão é de que, em março, os re­
CllI"SOS sejam 22,0% (vinte e dois por cento) menores do que os 
creditados em fevereiro. 

Atenciosamente, - Claudiano Manuel de Albuquerque. 
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-

ANEXO rr 
-:::,-';i-:-~l-I_'-.::= r'IF '::.PF [~HBII;ETE 599 P02 

," ~ECRETARIA DARECEITA FEDERAL 
_;OORDENAÇÃO.GERAL DO SISTEMA DE ARRECADAÇÃO 

UIVISÃO DE PROGRAMAÇÃO E ACOMPANHAMENTO DAS RECEITAS 

ARRECADAÇÃO DO I.P.I E IMPOSTO SOBRE A RENDA 
PERíODO: SET/94 a ABR/95 

$ET/94 928.6 1.528.9 

OUT/94 954.9 1.439.2 ' 

NOV/94 1.090.1 1.51.4,0 

DEZ/94 1.186.5 ' 2:397.<;> , 

JAN/95 , .052,8 2.368,9 

F EV/95 1.072,3 1.844.7 

MAR/9S • 1.091,0 2.162,3 

ABR/9S • 1.096.4 2.910.1 

TOTAL 8.472,6 16.165,1 

PREVISÃO 
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o SR. PRESIDENTE (Antônio Carlos VaUadares) - Nos 
letmos do inciso m, do art. 216. do Regimento Interno, esse re­
querimento será despachado à Mesa para decisão. 

Sobre a mesa, requerimento que será lido pelo Sr. l.ll: Secre-
tário em exercício, Senador Nabor Júnior. \ 

É lido o seguinte: 

REQUERIMENTO N" 383, DE 1995 
Requeiro nos tennos do art. 255. IL Co 12. do regimento In­

terno a remessa à Comissão de Relações Exteriores e Defesa Na­
cional da Mensagem n" 84. de 1995 "do Sr. Presidente da 
Repiblica, solicitando autorização do Senado Federal para con1Ia­
tar operação de crédito externo no valor equivalente a 
USSIO.OOO.OOO.OO.junto ao Banco Interarnericano de Desenvolvi­
mento - BID. destinados a fmanciar o projeto de fortalecimento da 
capacidade do Ministério das Relações Exteriores - na área econô­
mica internacional", 

Sala das Sessões. 20 de março de 1995. - Senador Gilberto 
Miranda. 

O SR. PRESIDENTE (Antônio Carlos VaUadares) - A 
matéria será incluída na Ordem do Dia oportunamente. 

O SR. PRESIDENTE (José Sarney) - Sobre a mesa, re­
querimento Que será lido pelo Sr. 1 Sl Secretário em exercício, Sena­
dor Lúcio Alcântara. 

É lido o seguinte: 

REQUERIMENTO N" 384, DE 1995 
Excelentíssllno Senhor Presidente do Senado Federal, 
Com base no art. 215 do Regimento Interno do Senado Fe­

deral, ouvido o Douto Plenário, o Senador que o presente subscre­
ve, requer licença do exercício do cargo de 42 Secretário da Mesa 
Diretora do Senado Federal pelo prazo de 60 dias. com vistas ao 
afastamento de eventuais constrangímentos e procedimentos in­
vestigatórios da notitia criminis expedida pelo Presidente do Se­
nado Federal ao Supremo Tribunal Federal. fundamentada em 
oficios das bancadas do PSDB e PT, a qual foi inicialmente autua­
da como 'Petição n"985-InO". 

Justificação 
Sendo competência da Mesa Diretora do Senado a, aprecia­

ção de Representações conlIa os Excelentissimos Senhores Minis­
tros do Supremo Tribunal Federal, e contra o Sr. Procurador-GemI 
da República, afigura-se o constrangimento em procedimentos in­
vestigatórios que envolvam membros da Mesa, em curso sob a 
hierarquia de tais: autoridades. Assim, a razão do presente Requeri­
mento de licença do exercício de Cargo na Mesa Diretora, por pra­
zo estimado à conclusão de tais investigações. 

Sala das Sessões. 20 de março de 1995. - Senador Ernan­
dos Amorim - PDT - RO 

O Sr. Antônio Carlos VaUadares. Suplente de Se- ' 
cretário, deixa a cadeira da presidência, que é ocupada 
pelo Sr. José Sarney, Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (José Sarney)- O requerimento lido 
será. votado oportunamente. 

Sobre a mesa, requerimento que será lido pelo Sr. 12 Secre­
tário em exercício, Senador Lúcio Alcântara. 

É lido o seguinte 

REQUERIMENTO N"385, DE 1995 

De acordo com o disposta no art. 43. inciso n. do Regimen­
to Intemo desta Casa. solicito que minha ausência nesta Casa nos 
dias 17. 20e 23 de fevereiro. elO. 13. 17 e 20 de março. seja con-

siderada como licença para tratar de assuntos particulares. Esclare­
ço que durante os dias mencionados tratei também de assuntos 
partidários e de interesse público, inclusive durante almoço com o 
Presidente do BIRD no Rio de Janeiro, tendo panicipado na mes­
ma cidade de almoço organizado pelo Centro Empresarial para a 
América Latina, que teve, dentre seus homenageados, a mim e ao 
Embaixador Luiz Felipe Palmeira Lampréia. Ministro de Estado 
das Relações Exteriores. 

Sala das' Sessões. 20 de março de 1995. - Senador Pedro 
Piva 

O SR. PRESIDENTE (José Sarney) - O requerimento lido 
será votado oportunamente, uma vez que ainda não temos quo­
rum para votação. 

Sobre a mesa, requerimento que será lido pelo Sr. l~ Secre· 
tário em exercício, Senador Lúcio Alcântara. 

É lido o seguinte 

REQUERIMENTO N" 386, DE 1995 

Nos termos do disposto no ano 50, § 211, da Constituição Fe­
deral, e nos arts. 215, inciso l, e 216 do Regimento Interno do Se· 
nado Federal, requeiro seja encaminhado ao Exm'l Sr. Ministro de 
Estado da Fazenda o seguinte pedido de informações: 

1 - Qual a providência que as autoridades mone­
tárias do País estão tomando para resolver a questão da 
incidência da TR nos contratos de fmanciamento agríco­
la em vigor? 

2 - Que critérios foram estabelecidos e que lazôes 
justificam a contratação de ex..<firigentes do ,Banco Cen­
tral do Brasil por instituições fma..nceiras privadas? 

3 - Que procedimentos foram ou serão tomados, 
e se o Banco Central do Brasil- BACEN, acompanhou, 
avaliou e fiscalizou a mudança das regras do Crédito 
Agricola proposta pelo Bamerindus S/A., com relação à 
substituição da variação da TR mais juros, pela variação 
cambial do dólar americano mais jtJros de 20% (vinte 
por cento) ao ano? 

4 - O Banco Central do Brasil antecipou informa­
ções à rede bancária de.que haveria, por parte do Gover­
no, medidas econômicas visando a desvalorização do 
real em relação ao dólar americano? 

S - Que outras instituições fmanceiras propuse­
ram modificações semelhantes àquelas do Bamerindus 
para o créditO agrícola? 

Justificação 
O Banco Bamerindus S/A. propôs, em IS de fevereiro de 

1995, a todos os seus clientes do crédito agrícola a substituição da 
TR (raxa Referencial de Juros), como indexador, pela variação 
cambial do dólar. 

A proposta do banco implica na mudança da regra atual do 
Crédito Agricola. variação da TR + juros. por uma nova modalida­
de de encargos rmanceiros: variação cambial do dólar americano 
acrescido de uma taxa de juros fIXa de 20% a.a. 

A princípio, se a taxa de câmbio do d6lar americano se 
mantivesse estacionada, haveria um ganho para o mutuário do cre­
dito agdcola, uma vez que a TR tem variado entre 2,15% e 2.5% 
a.m. No entanto, em 6 de março de 1995, houve uma completa 
mudança na política cambial, introdução do sistema de bandas, 
que modificou toda a expectativa da variação da taxa de câmbio, 
transformando a proposta inicial do Bamerindus em um pesadelo a 
mais pata o produtor rural. 

O Congresso Nacional, e em particular o Senado Federal, 
consoante o disposto na Constituição Federal atinente a sua com-
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petência fiscalizadora, no caso a atuação do Banco Cenrral, dentre 
outros. e da pJena necessidade de esclarecimento que envoJveu a 
operação fmanceira proposta pelo Bamerindus, solicita informaçõ­
es pertinentes que envolvam a operação fInanceira citada. 

Ciente de que a operação fmanceÍl'a em tela não está sufi­
cientemente esclarecida, é que requeiro seja encaminhado ao Se­
nhor Ministro da Fazenda este pedido de infOlIDaçõos. 

Sala das Sessões. 20 de março de 1995. - Senador Osmar 
Dias. 

fÃ mesa para decisão.) 

O SR. PRESIDENTE (José Sarney) - O requerimento será 
despach~do para decisão da Mesa, na fonna do art. 216, item llL 
do Regimento Interno. 

A Presidência lembra ao Plenário que o tempo destinado 
aos oradores do Expediente da sessão ordinária de amanhã será de­
dicado a homenagear o Dia Internacional para a Eliminação da 
Discriminação Racial, de acordo com o Requerimento no 356. de 
1995, da Senadora Benedita da Silva, aprovado no último dia 16. 

O Sr. José Sarney, Presidente, deixa a cadeira da 
presidência, que é ocupada pelo Sr. Antônio Carlos Va­
ladares. Suplente de Secretário. 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Valadares) - A 
Presidência comunica ao Plenário que designou o nobre Senador 
Iris Rezende para representar o Senado na m Reunião Interparla­
mentar Latino-Americana de Direitos Humanos a realizar-se em 
San José, Costa Rica, no periodo de 24 a 26 de março do corrente. 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Valladares) - A 
Presidência recebeu, do Governo do Estado do Rio de Janeiro, o 
Oficio !fi SI9, de 1995, comunicando que encaminhou ao Banco 
Central do Brasil pedido de elevação temporária dos limites de en­
divjdamento, em caráter excepcional. de acordo COIll o art. 13 da 
Resolução ~ 11, de 1994, do Senado Federal, para contratar em­
préstimo interno no valor de cento e dezessete milhões de reais, 
junto ao PREVI-Rio, para os fins que especifica. 

A matéria será remetida à Comissão de Assuntos Econômi­
cos, onde aguardará a complementação dos documentos necessá­
rios a sua tramitação. 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos VaUadares) - A 
Presidência recebeu. do Banco Central do Brasil, o Oficio nJl 
379/95, de 23 de fevereiro, comunicando a consliltação de adulter­
ções nas certidões encaminhadas pela Prefeitura Municipal de 
Guarujá-SP. para instrução de processos relativos a operações de 
crédito, na modalidade de antecipação de receita orçamentária, 
contratadas entre fevereiro e julho de 1994. 

À Comissão de AssuntDs Econônticos, para ser anexado ao 
Diversos nº 4/94, e, em cópia, à Comissão de Fiscalização e Con­
trole. (Diversos n' 47, de 1995). 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos VaUadares) - A 
Presidência comunica ao Plenário que recebeu pedido de conces­
são de licença, por motivo de doença. do nobre Senador Alexandre 
Costa, a partir do dia seis do corrente. pelo prazo de 3D dias. 

O referido pedido foi fotmuJado nos tennas do disposto no 
a11. 43. inciso I, do Regimento Interno. (Diversos n" 48, de 1995). 

Em votação a licença solicitada. 

Os Srs. Senadores que a aprovam queimm pennane:cer sen­
tados. (Pausa) 

Aprovada. 
Fica concedida a licença ao nobre Senador Alexandre Cos-

ta. 

É o seguinte o pedido de licença recebido: 

DIVERSOS N" 48, DE 1995 

Atestado 
Atesto para fms de pro~a junto ao Senado Federal que o 

Exmo. Sr. Senador ALEXANDRE ALVES COSTA. encontra-se 
impossibilitado de comparecer as suas atividades parlamentares 
por um penodo de 30 (trinta) dias a partir de 6-3-95. por motivo de 
doença. 

CID. 436.9/9. 
Brasília, 20 de março de 1995 - Or. Edge/son José Targi. 

no Coêlbo, Médico. 

HOSPITAL DAS CLÍNICAS 

Atestado 
Atesto para flns de provas junto à Presidência do Senado 

Federal. que o Senador ALEXANDRE ALVES COSTA, foi ateu­
dido no Instituto do Coração - InCor,- SP, acomet.ido de acidente 
vascular cerebml, necessitando de 30 (trinta) dias de afastamento 
de suas funções, a partir de 6-3-95. 

CID.436.0 
São Paulo. 6 de março de 1995. - lC'rof. Dr. Whady A. 

Hueb CRM n" 25.249. 
O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos VaUadares) - Há 

oradores inscritos. 
Concedo a palavra ao nobre Senador Romero Jucá. 
s. Ex' dispõe de 20 minutos. 
O SR. ROMERO JUCÁ (pFL-RR. Pronuncia o seguinte 

discurso. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, Sr's e Srs. Se­
nadores, retomamos hoje a este plenário tratar de uma questão de 
fundamental importância para o Estado de Roraima: a implantação 
de duas áreas de livre comércio denominadas Bonfim e Boa .vista 
em nossa região. . 

Quando Governador do Territ6rio, preocupado com 3 auto.­
sustentação e com os caminhos de desenvolvimento que seriam 
traçados pelo novo Estado, propusemos ao Governo Federal, ao 
então Presidente José Sarney, a implantação de duas áreas de livre 
comércio, porque entendíamos que uma das vocações, um dos se­
tores a serem fortalecidos no novo Estado seria exatamente seu po­
tencial geográfico, as fronteiras terntoriais com a Venezuela,e a 
Guiana, e então preparar Roraima para se integrar à questão, c0-

mercial do Caribe e da América do Sul. 
Propusemos esse modelo por entender que a área de livre 

comércio, por si s6, ajudaria o referido Estado a buscar essa auto­
suficiência econôuúca, a gerar os empregos necessários que hoje 
nosso JX'VO procura. 

Fomos ao Govemo Federal, apresentamos a proposta e, 
com satisfação, verificamos que as primeiras áreas a serem enca­
minhadas como proposta do Governo ao Congresso Nacional fo­
ram exatamente as áreas de livre comércio de Bonfun e de 
Pacaraima. A mensagem foi encaminbada ao Congresso Nacional 
e, ap6s debates e discussões na Câmara e no Senado, as áreas fo­
ram aprovadas pela Lei n2 8.256, dt; 25 de novembro de 1991. 

No entanto, infelizmente para o Estado de Roraima, pen­
dências operacionais fizeram com que até hoje essas áreas não fos­
sem implemenl3das. Uma das questões levantadas. a pendência da 
demarcação de terras indígenas, fez com que eSse processo se ar­
rastasse durante quatro anos. Da sua aprovação em 1991 até hoje, 
as áreas de livre comércio não se tomaram realidade prática em 
nosso Estado. Já perdemos quatro anos, e é importante dizer que 
na lei aprovada em 1991 consta que nosso Estado teria, nessas 
áreas de livre comércio, 25 anos de isenção dos impostos corres­
pondentes. Ora, se leriamos 25 anos de isenção, e essa lei foí apro-
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vada em 1991, Roraima já perdeu quatro anos com a não-implan­
tação ~ áreas. 

E importante frisar. Sr. Presidente, que não estamos aqui 
querendo atirar pedras em algué.m, não estamos aqui no intuito de 
buscar responsáveis pela implantação ou não das áreas; estamos 
aqui sobretudo para pleitear unta solução rápida à implantação das 
mesmas. O povo de Roraima anseia pelas áreas de livre comércio, 
e essas, no momento econômico em que vivemos, representam 
Uma esperança de caminho novo para nosso Estado. 

Sr. Presidente, logo que assuMmos, em fevereiro, procura­
mos soluções para o problema.. Em reuniões técnicas com a SU­
FRAMA - e damos o testemunho da ação. da competência e 
prioridade que foram dadas ao assunto pelo seu Superintendente. 
Manoel Rodrigues. e sua equipe - tivemos o tratamento adequado 
à questão e procuramos encaminhar as soluções condizentes. Esti­
vemos com o Ministro Cícero Lucena, e também testemunho a 
prioridade, a decisão política e a seriedade com que S. Ex" tratou a 
questão. Levamos, enfIm, a solução técnica proIX'sta ao Presidente 
Fernando Henrique Cardoso, que nos apoiou e deu a prioridade 
necessária para a questão. 

Agora, o imIX'rtante é que se implantem defmitivamente es­
sas áreas. Falta apenas um decreto presidencial que irá demarcar o 
espaço físico e detenninar a regulamentação da área de 20 quilô­
metros quadrados que desejamos sejam demarcados, a ftm de se 
resolver essa pendência de ârea indígena, que esse espaço seja de­
marcado na própria capital do Estado, Boa Vista - a lei assim o 
permite -. onde hoje estão instalados o distrito industrial e as áreas 
de expansão da cidade. 

Assim, com essa implantação rápida, será possível resolver 
não só a questão da área de livre comércio de Boa Vista. mas tam­
bém a área de livre comércio de BonfIm, já que a regulamentação 
das duas áreas está conjuntamente nessa proposta de decreto. O 
mais importante, no entanto, é que, com o decisivo apoio dos or­
ganismos envolvidos na questão - a SUFRAMA, o Ministério do 
Desenvolvimento Regional e o próprio Presidente da República, 
que deverá. assinar o decreto -, será possível regulamentar essa 
área rapidamente. Estamos apelando ao Presidente da República e 
aos Ministérios envolvidos, para que essa regulamentação saia 
agora, no final deste mês, q\lando o Presidente Fernando Henrique 
Cardoso estará em Manaus, promovendo urna série de atos para o 
desenvolvimento da Amazônia. 

Sr. Presidente. Sn e Srs. Senadores, além de fazer este 
apelo, gostaríamos de entregar à Mesa, para que faça parte deste 
pronunciamento, os oficios e os documentos técnicos que embasa­
tam os entendimentos, tanto na SUFRAMA quanto no Ministério 
do Desenvolvimento Regional: Oficio nll O 11194, de 24 de feverei­
ro, para a SUFRAMA; Ofício n!' 019/95. de 6 de março. para o 
Ministério Especial de Políticas Regionais. 

Esses documentos representam a solução discutida. a solu­
ção elaborada e a solução pactuada, em fevereiro. com a direção 
da SUFRAMA, em Manaus. 

Resta, agora. implementar o caminho encontrado. Para isso. 
conclamamos toda a classe política de Roraima, independente de 
cor partidária, para essa questão. É importante que a união dos po­
líticos represente o que representa o nosso Estado nessa solução. 
que traballie para viabilizar rapidamente essas áreas. 

A implantação das áreas de livre comércio de Boa Vista e 
de BonEm tem grande importância no momento atual. de estagna­
ção econômica. de crise econômica, de crise social, de falta de es­
perança, de difIculdades, {X)r que vive toda a região Amazônica e, 
em especial, por que vive o povo de Roraíma. Cabe a todos nós 
encaminhá-la por meio de gestões técnicas e políticas. para que 
essa ação represente a essência do nosso trabalho. 

Por flIll. Sr. Presidente, queríamos registrar o aniversário da 
Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos, que completou, no 
dia 17 de março deste mês, 26 anos, e dizer da nossa satisfação em 
ver, com a administração do companheiro Heruique Hargreaves. 
os planos que a empresa tem para melhorar, ainda mais, sua atua­
ção. Dentro dessa ótica, infonnamos a solicitação de criação da 
Diretoria Regional dos Correios para Roraima, já tratada com a di­
reção da empresa e encaminhada, através de ofício, ao Presidente. 
Esse ofício, também, entregamos à Mesa, para que faça parte deste 
pronunciamento. 

Sr. Presidente, caros companheiros Senadores, eram essas 
nossas colocações. 

Muito obrigado. 

DOCUMENTOS A QUE SE REFEREM O SE­
NHOR ROMERO JUCÁ EM SEU PRONUNCIAMENTO: 

OF. N' 019/95 - GSRJ 
Exm'Sr. 
Ministro Cícero de Lucena 

Brasília. 6 de março de 1995 

Secretaria Especial de Políticas Regionais 
Brasília - DF. 

Senbor Ministro, 
O Estado de Roraima tem aprovado ~lo Congresso Nacio­

nal. através da Lei n!' 8.256.de 25 de novembro de 1991. duas 
áreas de Livre Comércio, para os Municípios de Bonftm e Boa 
Vista. 

Infelizmente, em decorrência de pendências operacionais, 
aJXSs quatro anos. ainda não foram instaladas as referidas áreas. 
criando um grave prejuízo para o noSso Estado e nosso povo. 

Buscando solução para estas pendências operacionais, apre­
sentamos ao Superintendente da Suframa, Dr. Manuel Silva Rodri­
gues, através do Ofício ~ 011J95-GSRJ (em anexo), uma 
proposição que permite solucionar os problemas que hoje impe­
dem a instalação dos pólos de desenvolvimento que tanto Roraima 
precisa. 

É importante ressaltar que a proposta fonnulada está de 
acordo com a legislação e já foi discutida com a direção da Sufra­
ma, que é sensível à proposta, e tem envidado os maiores esforços 
no sentido de atender ao nosso Estado. ' 

Gostaria, portanto. de solicitar o apoio de V. Exi no sentido 
de priorizar a solução para esta questão, que é de fundamental im­
portância para o futuro da nossa terr., e da nossa gente. 

Certo de contar com a sensibilidade de V. Exi para a ques­
tão, renovamos nossos protestos de estima e cOI1.<;ideração c apre­
ço. - Senador Romero Jucá. 

OF. N' 017/94 - GSRJ 

llm" Sr. 
Manuel Silva Rodrigues 
Superintendente da Suframa 
Manaus-AM 

Senhor Superintendente, 

Brasília, 24 de fevereiro de 1995 

O novo Estado de Roraima tem passado por momento de 
dificuldades econômicas. decorrentes da falla de altemativas para 
o seu desenvolvimento. 

No passado, procurando buscar caminhos para gerar as ati­
vidades econômicas necessárias, foi que o Governo do então Teni­
tório de Roraima, propôs ao Executivo Federal a criação de Áreas 
de Livre Comércio nos Municípios de Bonfim e Boa Vista. No en­
tanto, apesar de terem sido propostas em 1990 e aprovadas pela 
Lei n!;! 8.256 de 25 de novembro de 1991, até hoje não tiveram o 
seu funcionamento implementado, gerando um grave prejuízo para 
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o nosso Estado e para o nosso povo. 
Ressaltando ainda que outras áreas criadas posteriormente 

já estão em pleno funcionamento, entendemos ser de extrema prio­
ridade a busca de soluções par. o problema que dificulta a implan­
tação destes dois pólos de desenvolvimento. 

Como um dos óbices para a implantação da Área de Livre 
Comércio de Pacamima tem sido o questionamento da área indíge­
na daquela localidade, queremos propor dentro das caracteristicas 
da própria Lei aprovada, as seguintes ações, que no nosSo entender 
podem ser tomadas pelo Poder Exealtivo, viabilizando, com a ur­
gência necessária. a instalação das ã.re:as em questão. 

I - De imediato, a demarcação dos 20 KIlI2 a que 
se refere o art. 2D. da Lei, na área do mesmo Município· 
de Boa Vista só que, nas proximidades da Capital Boa 
Vista. ,onde hoje já está instalado o Projeto de Distrito 
Industrial e na área da remanescente Prefeitura. na loca­
lidade denominada Nova Cidade. Neste local existe já 
instalada a infra-estrutura necessária. para o imediato 
funcionamento da área de livre comércio proposta. 

2 - Num segundo momento, a proposição a6 
Congresso Nacional para a alteração da Lei n" 8.2S6/91, 
ampHando o espaço físico 'da Área de Livre Comércio de 
Pacaraíma, estendendo-a,' do local proposto no item I, 
até a fronteira com a -Veneruela. na Vila de Pacaraíma, 
4Imbém em Boa Vista. a exemplo do qur: foi feito para a 
Area de Livre Comércio de Macapá e Santana_ 

• I ' 

Temos a certeza de que 3;.solução proposta poderemos, .em , 
regime de urgência. implementar 'àS duas áreas de livre comércio . 
previstas para Romima, que' tfmtDs benefícios pOderiio trnzcr à nos-
sa população tão sofrida. , 

Certos de que Vossa Excelência será sensível a estas propo-, 
siçôes que visam atender ao objetivo comum da SUFRAMA e do 
nosso Estado, aproveitamos a' oportUnidade para renovar protestos 
de consideração e apreço. ,'. . 

Atenciosamente. - Senador Romero Jucá: 
O SR, PRESIDENTE (Antonio Carlos Valadares) - Con­

cedo a palavra ao nobre Senador Lúcio Alcântara. 
O SR. LÚCIO ALCÂN'fARA (pSDB-CE. Pronuncia o 

seguinte discurso. Sem reviSão do orador.) - Sr.:Presidente, SM e 
Srs. Senadores. o GOverno do Presidente Femaôclo Henriqrie Car~ 
doso defIniu alguns dos grandes marcos que devem bal:iza:r a sUjl 
ação administrativa ao longo dos próximos quatro anos. Evidente­
mente. para atingir algumas dessas metas, tanto no plano econômi­
co quanto no plano das políticaS sociais, existe a necessidade de se 
alcançarem algumas condições prévias, corno o' fortalecimento da 
democracia. das instituições, democráticas, a cqufluista. e a manu­
tenção da estabilidade econômica, ,a recuperação do crescimento 
sustentado e a reforma. do Estado. Seriam objetivos prioritários a, 
serem perseguidos no Governo do Presidente FeInando Henrique 
Cardoso. A partir disso é que se pOderá buscar a ~quista dessas 
metas, que reclamam a atenção do Governo e que exigem de todos 
nós posições muito claras no sentido de proporc~onarmos as condi­
ções políticas para que esses objetivos sejam alcançados. 

Nós todos sabemos que. apesar desses objet~vos prioritários. 
apesar do empenho que o Governo tem em obter instrumentos no­
vos no plano institucional. no plano da reforma:da Constituição e 
de uma série de novas leis que venham modernizar os nossos ins­
trUmentos legais, não se pode descurar de se implementar políticas 
muito bem dermidas. eficientes e efIcazes no plano social. 

Todos acostumamo~nos. a:o longo dos últimos anos, a ouvir 
o refrão pennanente de que primeiro tm! preciso fazer o Pais cres­
cer, torná-lo desenvolvido, dando prioridade peffilanente às ques-

tões econômicas. e depois, no bojo desse cresciOlento econômi~, 
viria a melhoria das condições sociais do nosso povo, em saúde, 
educação, habitação, saneamento, geração de empregos etc. 

No entanto, ao longo desses anos, as disparidades sociais 
agravaram-se. Muitos dos nossos indicadores apresentam uómeros 
que, realmente, nos enchem de vergonha. Agora mesmo, o docu­
mento apresentado pelo Governo brasileiro na conferencia de cú­
pula sobre a pobreza no mundo, realizada na Dinamarca. mostra 
dados realmente alarmantes. O Brasil tem trinta e nove milhões de 
pobres, de pessoas que estão abaixo da linha da pobreza, o que 
significa que têDl uma renda inferior a sessenta dólares per capita 
mensal. Isso para não falar nos indicadores de mortalidade infantil, 
de analfabetismo,. de domicílios sem abastecimento de águ8 regu­
lar, de ausência de saneamento básico, de desemprego. 

Assim sendo, o Governo do Presidente Fernando Henrique 
Cardoso resolveu enfrentar a questão da fome e da pobreza, ao 
mesmo tempo em que busca instrumentos novos para promover o 
desenvolvimento e o crescimento do País. 

Por isso, e baSea~6 na experiência da Ação pela Cidadania, 
que foi uma experiência "exitosa". que mobilizou a sociedade ci­
vil, que Dlobilizou o Gov,emo para: oferecer alimentos e outros ins­
truinentos de políticas sociais à nossa população mais carente, é 
que 'o ,Governo vem instituir o programa chamado Comunidade 
Solidária, progrâ~ esse que traz alguns aspectos novos na manei­
ra de enfrentar o probl~ma da pobreza' e da fome em nosso País. 

Todos nós que temos alguma experiência poHtica e admi­
nistrativa no Executivo sabemos que muitos dos programas sociais 
de sa6~e; de educação. de 8poio às populações carentes fracassa­
ram por várias rozõcs.- Entre esses, podemos citar a dispersão das 
atiVidades? a pulverização, a ffcignlentação desses esforços, trazen­
do desperdícios, fazendo.com que os recursos' não fossem aplica­
dos da melhor forma e não dessem os resultados espemdos. 

De til, rilaneira que a descoonlenação. dentro do próprio 
Governo e' entre diferentes níveis de Governo - entre a União, os 
Estados e os Municípios -, e a desarticulação da sociedade como 
um todo, esses programas obtiveram resultados, efeitos muito li­
mitados e muito aquém daquilo que ,era de se esperar em função 
do volume de recursos que foi investido. . . 

O Programa COmiJnidade Solidária, cujo conselho é consti­
tuído por vári,os ~str~ di ~Stado e representantes da sociedade 
cívil, sendo ~sido pela' primeira-dama, Professora Ruth Cardoso, 
tem co.mo primeiro objetivo a integra,ção das diferentes açõe~ que 
ocorrem nos diversos ministérios. Essa integração fará com que 
eSses recursos }X>ssam render mais e com que os desperdícios se­
jam menores, implicando, assim, que os resultados sejam poten­
cializados . 

Além do mais, está prevista para a execução do programa a 
articulação com os estados, municípios e com a sociedade civil e 
inclusive, com a iniciativa privada. de maneira que um volunÍ~ 
maior de recursos esteja disponível e possam, aplicados de manei­
ra cuidadosa, apresentar o máximo de resultados positivos. 

Temos os seguintes prognUJlas entre os que compc3em o da 
Comunidade Solidária: Programa de Combate à Desnutrição In­
fauti!, Programa Nacional de Alimentação Escolar, Programa de 
Alimentação do TrabaIbador, Programa de Distribuição Emergen­
cial de Alimentos, Programa de Melhoria da. Condições de Mora­
dia, Programa de Assentamento de Trabalhadores Rurais, 
Programa de Apoio às Micro e Pequenas Empresas e de Formação 
Profissional, Programa de Atendimento à Criança e ao Adolescen­
te e Programa de Educação Infantil. 

Esses nove programas estão dentro das ações do Comunida­
de Solidária no pressuposto de que cada órgão que irá executÁ-los 
deverá estar articulado no sentido de co1her resultados maís rápi-
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dos e ações mais eficientes. 
A gestão de programas sociais ainda hoje se constitui num 

desafio muito grande. São ações muito especifIcas que requerem 
detenninados atributos de seus gestores para que produzam os re­
sultados desejados. É uma questão da legitimidade da aplicação 
dos recursos na área social, pois, até pouco tempo, estava muito 
em voga a idéia de que, cuidando-se apenas da economia, oS'resul­
tados sociais viriam por conseqüência. Hoje, estamos vendo que 
há necessidade premente de se cuidar ao mesmo tempo das duas 
coisas, sob pena desses indicadores sociais, que ainda hoje nos en­
chem de vergonha, continuarem a se agravar e as disparidades e 
desigualdades entre regiões e entre pessoas continuarem aumen­
tando. 

O primeiro compromisso do Programa CoIDllnidade Solidá­
ria é justamente buscar a integração de ações, evitando desperdí­
cios entre órgãos do Governo Federal e também na própria 
comunidade, nos municípios e nos estados. . 

A segunda caxacterlstica do Programa, que vale à peua res­
saltar. é a necessidade de se definir claramente onde esses recursos 
serão aplicados. Uma das grandes dificuldades que temos visto ao 
longo do tempo na administração dos programas sociais é a pulve­
rização, a atomização dos recursos, de tal maneira que fica difícil 
avaliar a eficiência, os resultados dos programas. O Comunidade 
Solidária vai atuar exatamente naqueles municípios, naquelas re­
giões metropolitanas que são apontadas, tanto pelas pesquisas do 
IPEA, que elaborou o chamado "Mapa da Fome", COlllO também 
pelas pesquisas do reGE, na Pesquisa Nacioual de AlllOstra Domi­
ciliar, onde estão os chamados nbolsões de pobreza", onde há 
grandes concentrações de pobreza. 

Portanto, o Comunidade Solidária terá Ullla ablação seleti­
va.· conferindo prioridade àquelas aglomerações urbanas ou àque­
las populações que apresentarem os piores indicadores, em relação 
à pobreza e à fome. Estas ações estão' agrupadas em quatro áreas 
prioritárias: a alimentação e a nutrição; o desenvolvimento l1lnll; a 
defesa de direitos e a promoção social; a geração de emprego e 
renda; e os serviços urbanos, incluindo-se aqui recursos para em­
préstimos do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço. Prevê-se 
que, neste ano, sejam aplicados 2 bilhões e 624 milhões de reais 
nos diferentes programas que integram o Conrunidade Solidária. 

Há, portanto, que se entender que esse programa não vem 
pata substituir ações que já são desenvolvidas pelos diferentes Mi­
nistérios e pelos diferentes órgãos do Governo, mas, sim, para bus­
car uma harmonia entre esses progmmas e uma integração que 
faça com que os resultados a serem colhidos sejam os mais rápidos 
e eficientes. 

Isso não quer dizer que não haja aportes novos de recursos 
para a execução do Comunidade Solidária, por exemplo, em rela­
ção ao programa emergencial de distribuição de alimentos, que 
visa resolver situações agudas de escassez de alimentos, de baixos 
indicadores de nutrição das populações e que teve início no Con­
selho de Segurança Alimentar no Governo passado e na chamada 
Ação da Cidadania conlra a Miséria e pela Vida. 

Essas metas em 1994 significaram distribuição de 200 mil 
toneladas de alimentos oriundas de estoques púbicos do Governo. 
Para 1995, prevê-se o aumento de 100%: serão 400 mil toneladas 
de alimentos dos estoques público do Governo a serent distribui­
das pata essas populações que têm grande carência alimentar. Em 
relação ao Programa Nacional de Alimentação Escolar. foram gas­
tos no ano passado 413 milhões de reais e este ano deverão ser 
aplicados ao Orçamento Geral de União 750 milhões de reais. 

O Programa de Combate à Desnutrição Infantil, "Leite é 
Saúde", a cargo do INAN (Instiblto Nacioual de Alimentação e 
Nutrição) e do Ministério da Saúde, ano passado, consumiu 49 Íni-

1hões de reais para um atendimento de 470 mil beneficiários, os 
grupos mais vulneráveis da população: crianças e gestantes. Para 
1995, estão assegurados no Orçamento Geral da União 170 milhõ­
es de reais. Como esse programa é prioritário para o Governo, es­
ses recursos - inclusive nos cortes que já ocorremm no Orçamento 
em vigor - não serão cortados pelo Governo, uma vez, como já 
disse, constitui prioridade na ação governamental o enfrentamento 
da grave questão da fOllle e da pobreza. 

Para concluir, Sr. Presidente, SrIs e Srs. Senadores, quero 
destacar aqui a preocupação do Governo Fernando Henrique em 
enfrentar uma questão tão grave e importante, como é a da fome e 
a da pobreza, buscando, em primeiro lugar, articular todos os es­
forços que o Govemo Federal, os estados e os municípios, inclusi~ 
ve com as suas contrapartidas, poderão fazer no sentido de se obter 
os melhores resultados com a aplicação desses recursos. 

É claro que conferindo, como confere, grande prioridade a 
esses programas, a essas ações, o Governo, inclusive, está aumen­
tando os recursos disponíveis para serem aplicados nessa nova for. 
ma de atuação integrada de'!tro do próprio Governo Federal com 
os outros niveis de governo e com a própria comunidade, que 
deve, como irá certamente participar através da sua adesão desse 
programa que está tendo a SUa marcha iniciada. 

Isso na compreensão bem clara de que todos os programas 
de ajuste econômico são importantes e todas as ações que estão 
sendo desenvolvidas, recém iniciadas no plano da economia, das 
refonnas institucionais, das modificações na Constituição, são de 
grande importância, mas não se pode deixar de, simultaneamente, 
atacar os problemas sociais, inclusive com o desenvolvimento de 
políticas públicas que pos~am responder de fotnla imediata às ca­
rências e às necessidades das nossas populações mais marginalizadas. 

Está comprovado que todos os programas de ajuste da eco­
noflÚa que são levados a efeito sem que se atente para o problema 
social malogralll, porque estamos diante de pojY<llações inteiras 
que precisam desse tipo de ação por parte do Governo, que não 
são apenas números, estatísticas e não podem depender, única e 
exclusivamente, de políticas monetárias e econômicas frias e infle­
xíveis. 

A novidade no caso do Programa Connmidade Solidária é 
justamente o fato de, ao contrário de outros países que desenvolve­
ram programas verticalizados, onde a concepção das políticas pú­
blicas na área social partiam de um organismo centralizado e eram 
executadas sem a participação das comunidades, "Sem os IÚveis de 
governo mais próximos da POjY<llação, se ter a oportunidade de 
atender, de maneira mais direta, às carências dessas populações e 
responder, de forma mais imediata. àquelas necessidades, inclusi­
ve COm um menor custo e desperdício. 

Muitos desses programas falharam, co,roo é o caso, inclusi­
ve, do México, em que o Programa Solidariedade não atingiu os 
seus objetivos, porque foi concebido de uma maneira centralizada, 
desarticulada das comunidades, dos níveis de governo qu~ estão 
mais próximos das populações e, portanto, redundando num gran­
de fracasso. 

Espero, Sr. ,Presidente, que realmente o Governo persevere 
nesse esforço. Não é simples articular a execução de programas 
sociais. Não é simples articular esforços de diferentes organismos 
estatais envolvidos na execução dessas ações, como também não é 
muito simples articular diferentes níveis de governo. quando inclu­
sive se deseja, como no caso do Comunidade Solidária, envolver a 
própria comunidade e as próprias populações a serem beneficiadas 
pelo programa. 

Era O que tinha a dizer, Sr. Presidente. Muito obrigado. 
O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos VaUadares) - Con­

cedo a palavra ao nobre Senador Eduardo Suplicy. (pausa) 
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Concedo a palavra ao nobre Senador J oel de Hollanda. S. 
Ex· dispõe de 20 minutos. 

O SR. JOEL DE HOLLANDA (rFL-PE. Pronuncia o se­
guinte discurso.) - Sr. Presidente, SrIs. e Srs. Senadores, a educa~ 
ção, atualmente. está na pauta dos novos governantes, nas 
manchetes dos jornais, na ordem do dia de ínúmeras associações, 
na preocupação de pais e alunos. 

O pronunciamento recente do Presidente da República em 
cadeia nacional de rádio e televisão, apresentando as metas do Go­
verno para a área educacional, contribuiu para imprimir maior vi­
sibilidade às questões prementes do ensino. Também no discurso 
que hoje faço nesta Casa tomo corno tema a educação e um dos 
seus mais candentes imperativos, de que é fundamental a necessi­
dade de se fIxar uma política nacional de remuneração digna e jus­
ta para os profissionais do magistério. 

No entanto, Sr. Presidente, o que motiva núnha fala não é a 
maré das noticias ou a conveniência do momento. Motiva~me 
sempre, a qualquer hora, em qualquer lugar, a própria causa maior 
da educação e do ensino. Não apenas por ser eu um profissional 
egresso da cátedra universitária, mas principalmente por ler elegi­
do, nesses longos anos de atividade como homem público, a defe­
sa intransigente das questões educacionais do meu País. 

Pratiquei a defesa dos ideais de educação de qualidade en­
quanto estive à frente da Secretaria de Educação do Estado de Per­
nambuco, nos anos de 1979 a 1983. E continuei praticando-a 
posterionnente, nos dois mandatos de Deputado Estadual que 
exerci, de 1983 a 1991. Novamente em cargo eletivo, farei da mi­
nha voz e dos meus atos, como S~nador da República, uma franca 
bandeiIa em defesa dos ideais de,educação de qualidade para todos. 

Sr. Presidente, S~ e 8rs. Senadores, se me fosse solicitado 
apontar aquela medida, aquele direcionamento, aquela meta que 
consideraria de urgentíssima prioridade para reverter em grande. 
parte as deficiências e os entraves do nosso sisteIlla educacional, 
responderia de pronto que o nó górdio das mazelas do ensino se 
concentra na baixa, irrisória e vergonhosa remuneração dos nossos 
professores. 

Não' desconheço que existem outras deficiências a impedir 
o bom desempenho de nossas escolas e a desejável educação de 
nOssas crianças e jovens e tambét;n dos nossos adultos. 

Problemas graves já foram exaustivanlente díagnostícados e 
persistem em todas as esferas do ensino, a despeito dos reconheci­
dos esforços dos Governos em buscar soluções adequadas. 

O Sr. Romero Jucá - Pernrite-me V. Ex" um aparte? 
O SR. JOEL DE HOLLANDA - Concedo o aparte a V. 

Ex'. 
o Sr. Romero Jucá - Gostaria de registrar a importância 

do discurso de V. Ex!, pela sua fonnação. experiência e história 
dedicada à educação no Estado de Pernambuco e também no Go­
verno Federal, quando ocupou cargos itnJXJrtantes no sjstema de 
planejamento federal. Sem dúvida alguma, essa questão do salário 
dos selVidores da educação é de fundamental importância para que 
possamos dar uma vírada no processo educacional e cultural de 
nosso País. Sem uma remunernção condigna. não iremos a lugar 
algum, Tomo como exemplo meu Estado, Roraima. onde hoje, in­
clusive, os professores encontram-se em greve. Mal começou o 
período letivo e as crianças já estão sendo prejudicadas com a gre­
ve dos professores, e o processo de discussão não tem avançado. 
Tudo isso reflete, sobretudo, na educação que queremos para nos~ 
so País. Tenho certeza de que V. Ex .. , com a competência que tem. 
irá encaminhar aqui no Senado Fedeml, nesta Legislatura, sugestõ~ 
es imp:Jmntes para a solução desse grave problema. De antemão, 
quero dizer que conte com o nosso esforço e o nosso apoio, por~ 
que essa deve ser uma luta de todos nós, Senadores, Com a educa-

ção retomada, com salários dignos. vamos ter condições de levar o 
País para onde queremos. Muito obrigado. 

O SR. JOEL DE HOLLANDA - Agradeço ao nobre Se­
nador Romero Jucá o aparte que acaba de proferir ao meu modesto 
pronunciamento. E é com muita satisfação que incorporo às obser­
vações que fez sobre a importância da educação para o desenvolvi­

'menta de nosso País o real significado de uma remuneração justa 
para o trabalho do magistério. 

O nobre Senador Remero Jucá teve a oportunidade, tarn+ 

bém, de no meu Ei$tado. Pernambuco, colaborar com a Secretaria 
de Educação, tendo sido um dos diretores do ex-Secretário, hoje 
Deputado Federal. José Jorge de Vasconcelos Lima, que fez um 
excelente trabalho no meu estado. É um homem público que c0-

nhece a Educação, que teve uma experiência muito importante no 
seu estado, como Governador. e que traz agora ao Senado a sua in+ 
teligência e competência para nos auxiliar e encontrar soluções 
para os graves problemas brasileiros e .. t,enlJo- c~rt~za que. entre· 
eles, o da remuneração dos,professores est~ em sua priori9ade~ 

Sr. Presidente, há outros problemas também .imJXlrtantçs 
dentro da Educação, afora a questão salarial. No ensino fundamen­
tal, os dados de recente relat6rio do Ministério da Educação e do 
Desporto, referentes ao penodo de 199/' a i ~94. apontam 2.4 mio, 
lhões de crianças e adolescentes, na faixa_de, 7 a l~ anos.,fora da 
esCola. E estão fora da escola justamente as crianças que mais ne-. 
cessitam de atendimento educacional institucionalizado, que são 
aquelas oriundas das camadas de baixa renda, cujas farnilias ga­
nham até um salário núnimo mensal. 

Outro fator limitativo do acessq e penU~~n~la na escqla ~ o. 
alio índice de repetência escolar, que atinge 20% dos alunos do eQ­
sino fundamental. Engrossa eSsa percentagem. o alunado da zona 
rural do Nordeste, de reconhecida baixa renda. As e~tatísticas 
mostram que metade das ~aP.ças.niatricuIada~ na 111 série não çhe­
ga à 2.1. No Nordeste. há séries nas quais ma.is de 90% dos.alu~o.s 
do ensino regular fundamental estão fora da idade apropriada. 

Em decorrência do insatisfatório desempenho da educação 
fundamental, o acesso à educação média tenl-se mostrado extre­
mamente seletivo. A matricula rl:a população escolarizável ne~se 
nível de ensino, que atende,à faixa. etária de 15 a 19 anos, corres­
ponde a apenas 15% dos 14 milhões de jovens brasileiros. Ou sej~, 
85% dos jovens nessa faixa de idade desertaram dos bancos esco­
lares numa idade em que a escola amda lhes fazia muita falta. ,. ' 

Agrava esse quadro o fato de 53% 40 alunado do e!lsino 
médio freqüentar cursos noturnos. A grande maioria desses aIll;n~~ 
trabalha durante o dia c, exauridos pela jornada de trabalho, são 
duplame~te penalizado, pela falta de infra-estrutura adequada às 
necessidades de aprendizagem no 22 grau. Ocorre que os cursos 
nOUlInos são, em geral, oferecidos nas dependências das escola~. 
de educação fundamental, naturalmente desprovidas de laboraIP:-­
rios. salas-ambiente. equipamentos e bibliotecas específicos para o 
atendimento dos requisitos desse nível de ensino. 

A evasão também é uma constante no 211 grau, devendo~se a 
vieses sociais e econômicos relevantes. como a necessidade de in+ 
gresso precoce na força de trabalho e a má qualidade do ensino 
ministrado, pela qual respondem, entre outros fatores, a deficiência 
técnico-pedagógica dos profissionais da educação, a má defnição 
dos cunículos, a inadequação dos métodos e técnicas de ensino 
para atendimento das caracteristicas e necessidades da clientela j0-
vem e adulta. 

Vislumbraxnos também no ensino superior bro.sileiro grav!!,s 
problemas e distorções. A ociosidade de vagas, principalmente na 
rede particular de ensino, contrasta com a necessidade objetiva de 
real expansão do alunado de eosino sUperior. demanda motivada 
pelas transfOImaçõcs sócio-econômicas, operada recentemente no 
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seio da sociedade brasileira. 
Para se avaliar melhor esse quadro de ensino superior. lem­

bremos que temos pouco mais de 1,5 milhão de estudantes univer­
sitários, número muito pequeno se comparado, por exemplo, com 
a Argentina. que tem cerca de 6 milhões de universitãrios, para 
uma população cinco vezes inferior à do Brasil. 

Para atender às novas exigências do avanço científico-tec­
nológico, há necessidade de recuperação e expansão da infra-es­
trutura das universidades públicas. além de um desafio maior, de 
fortalecer e consolidar as atividades de pesquisas de muitas insti­
tuições .. 

Além de todos esses problemas. estamos ainda às voltas 
CQIll o lamentâvel quadro de analfabetismo nacional, que nos reve­
la a existência de um número próximo a 18 milhões de analfabetos 
maiores de lS anos. 

Dados da situação mundial da infância, revelados pela Fo­
lha de S. Paulo, de 6 de fevereiro último, mostram que a educação 
brasileira, em 1995, em pleno limiar de um novo século, portanto, 
ainda permanece no quarto mundo. Apenas 39% dos brasileiros 
concluem o primário, enquanto muitos dos nossos vizinhos, como 
Uruguai, Venezuela e Paraguai exibem mais de 80% de sua popu­
lação composta de concluintes do curso primário. 

. É preciso considerar, a respeito dos índices oficiais de anal-
fabetismo, que milhões de pessoas, fonnalmente consideradas al­
fabetizadas, são incapazes de preencher um cheque, ler instruções 
simples, escrever um bilhete. Nós os vemos, muitas vezes, nos bal­
cões de bancos e instituições fmanceiras, aguardando paciente­
mente que um funcionário preencha a guia de retirada de uma 
caderneta de poupança ou fonnulário de depósito de conta corren­
te. Sã<J os analfabetos funcionais, que engordam as estaús\icas de 
matrícula nas escolas, mas a freqüentaram por tão poucos anos e 
com tal insuficiência de rendimento, que vão regredindo continua­
mente até voltarem ao estágio de analfabetos. Lêem, mas não en­
tendem o que lêem, ouvem um noticiário de rádio ou televisão, 
mas não conseguem reproduzir o que ouviram, escrevem um pou­
co, mas não usam o código escrito para uma comunicação efetiva. 
Podemos dizer, em sã consciência, que esses indivíduos alcança­
ram o patamar da cidadania, um dos propósitos que se espera da 
escolarização. 

Reconhecemos, Sr. Presidente, que muitos e complexos são 
os problemas da educação brasileira. São insolúveis? Certamente 
que hão. O País necessita eliminá-los? Certamente que sim. Por 
onde começar. então? 

É sobre a resposta a essa última questão que dedico as con­
siderações que passo a tecer. 

Sr. Presidente, Sr's e Srs. Senadores, podem os senhores 
conceber que um professor. com form.ação de segundo grau, em 
regime de trabalho de vinte horas semanais, tenha como salário -
base, em início de carreira, R$ 28,oo? Acrescida de abono, gratifi­
cações, percentual por regência de classe, a remuneração desse 
professor chega a R$ 44,80. Não muito diferente é a situação do 
professor licenciado, que cursou um míni.mo de quatro anos de 
curso superior. Sabem os senhores a quanto chega a remuneração 
desse licenciado, com todas as vantagens da atividade? Meros R$ 
81,60. 

Devem os senhores estar pensando que tomei erroneamente 
os dados de algum país do quarto mundo, imerso em total e abso­
luta pobreza. fufelizmente, não me enganei. Esses dados fazem 
parte da última tabela salarial do magistério-básico da rede pública 
estadual de Alagoas, com valores de janeiro de 1995. portanto 
atualíssimos, divulgados pela Confederação Nacional dos Traba­
lhadores em Educação - CNTE. 

Dessa tabela abstrai-se ainda que não é pequeno o número 

de estados brasileiros nos quais o professor percebe, como salário­
base, menos de um salário mínimo. Lembremo-nos de que hoje, 
em sua fase mais aguda de perda de poder de compra, o salário rnÍ­
rumo encontra-se estacionado em minguados R$ 70,00, a despeito 
do clamor da sociedade por um aumento urgente. Pois bem, há por 
esse Brasil afora professores da rede estadual que recebem bem 
menos de R$ 70,00. 

Não tenhamos esperança de que o quadro salarial nos ou­
tros estados brasileiros seja muito diferente do de Alagoas. São 
Paulo, tido como o estado-locomotiva da Federação, remunera 
seus professores de nível médio, por vinte horas de trabalho, com 
não mais de R$ 141,00. 

De acordo com a referida tabela, os três estados que melhor 
pagam são: Q Distrito Federal, Pernambuco e Acre. Para as mes­
mas vinte horas e mesma formação de magistério, a remuneração 
dos professores desses Estados fica próxima de R$ 230,00. Se do­
brar seu turno de trabalho, passando a quarenta horas semanais, o 
que significa ministrar não menos de 6 a 8 horas de aula por dia, o 
professor pode vir a ganhar mais de R$ 460,00. 

Ocorre, ainda, que mais de 80% dos professores de I Sl e 2Sl 

graus 'lão têm outra fonte de renda a não ser o magistério. E a 
grande maioria são mulheres, às quais acresce a jornada de ativida­
des no lar. Compardtivamente a outras profissões, sem dúvida, o 
professor sai perdendo. Em 1992, o Instituto de Pesquisas Econô­
micas Aplicadas - IPEA - mostrou que O salário médio do educa­
dor brasileiro, com média de 11 anos de estudos, não ultrapassava ~ 
o patamar de U$ 190,00, enquanto o salário de auxiliares de conta­
bilidade ou caixas de bancos, com aproximadamente 3 anos de es­
tudo, ultrapassavam a faixa de US 240,00, 

A situação salarial na educação, depreciada em níveis bai­
xissimos nas últimas décadas, e o conseqüente e progressivo des· 
prestígio. social da profissão, provocaram a mais óbvia das 
reações: a deserção em massa do magistério. Consta que no Rio de 
Janeiro dois professores diariamente abandonam a rede pública de 
ensino. tanto a municipal quanto a estadual. 

A conseqüência nefasta advinda desse fato é que tais vagas 
não demoram a ser preenchidas. Dada a gravidade da crise econô­
mica, profissíonais de menor qualificação, muitos ainda estudan­
tes, outros tantos oriundos de outras profissões, ingressam no 
magistério, transfonnando-o em atividade meramente complemen­
tar de seus vencimentos, na verdade, um "bico", com o qual diz 
aumentar a renda familiar. Não têm maiores compromissos com a 
educação, com a escola e nem com os alunos. Não têm, por isso 
mesmo, compromisso com seu aperfeiçoamento docente nem com 
a melhoria da qualidade do ensino. 

Dessa forma, Sr. Presidente, nessa roda infindável de per­
das, acabamos perdendo todos: o Estado, que fmancia os custos da 
educação; a sociedade, que paga impostos para obter o serviço 
educacional; o País., enfim, que vê distanciar o tempo de colher os 
frutos de um ensino de qualidade para as gerações futuras. 

Diante desse panorama nada animador da educação, sinlo­
me no dever de alçar minha voz e de assestar meus atos na defesa 
de uma política nacional de remuneração do magistério, em todos 
os graus de ensino e em t<Xlas as esferas do Poder Público. 

Precisamos elaborar e implantar planos de cargos e salários 
capazes de reverter a deserção de nosso professorado das saJas de 
aula, dos laboratónos de pesquisa, dos experimentos no campo. 
dos hospitais universitários, das bibliotecas escolares, dos cursos 
de aperfeiçoamento e especialização! 

Um dos efeitos mais nefandos do subassalariamcnto dos 
professores, a par do abandono da carreira docente, é a crescente c 
inexorável crise de desânimo, descrença e pessimismo que se aba­
teu sobre a classe do professorado brasileiro. A categoria se com· 
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porta hoje a partir de uma expectativa de frustrn~o e desalento. 
Há uma crise de auto-estima generalizada nos profissionais da 
educação. 

Apesar de reconhecer como compreensível e justificável 
que. diante de piso salarial tão pífio. nada reste ao professor senão 
partir à procura de melhor renumeração, não podemos DOS recolher 
à resignação e ao estado de apopIexia. Existem saídas, siro, e cabe­
nos apontá-las, ada.rn.-la.s, aperfeiçoá-las e até mesmo pressionar 
os poderes constituídos para a necessana ação de salvar nossa edu­
cação pública. 

Louvo, nesse sentido, a iniciativa do governo anterior em fi­
xar o piso nacional de salário dos professores do ensino pré-esco­
lar e de 1.12 Grau em R$300,OO (trezentos reais), ao mesmo tempo 
em que estende a jornada de trabalho para quarenta horas sema­
nais. num claro aceno à melhoria da qualidade do ensino. 

Sr. Presidente. S~ e Srs. Senadores, devemos atacar as 
causas' maiores da educação brasileira como se estivéssemos dian~ 
te de uma calamidade nacionall Nessa hora, devem desaparecer as 
desavenças, as oposições e facções, para que se aliem todos em 
prol de alcançar objetivos comuns. 

Há um único pensamento nacional a esse respeito: jamais 
alcanç3.remos a posição dos países civilizados sem educação. 
Constatamos hoje um enorme déficit educacional, nuto de erros 
do passado, que não podemos pennitír que se alargue e esmague o 
Brasil do fuwro. 

Se há uma ação que requer prioridadt; absoluta e urgência. é 
ela a recomposição salarial do magistério. E por ela que devemos 
empenhar nossa força de união e nossa voz de persuasão. 

Com a melhoria da remuneração virão também, tenho certe~ 
za, a dignificação da carreira docente, a retomada por parte dos 
professores da auto-estima e o alento benfazejo do ânimo renova~ 
do para realizar a difícil e nobre tarefa de educar nossos ftlhos. 

O Sr. Antônio Carlos Valadares - Permite-me V. EXi um 
aparte? 

O SR. JOEL DE HOLLANDA - Ouço V.Ex! com prazer. 
O Sr. Antônio Carlos Valadares - V. EXi, como Secretá~ 

rio de Educação do Estado de Pernambuco, realizou um dos mais 
efi~jentes e brilhantes trabalhos na área de educação em todo Nor~ 
deste do Brasil. Tive a oportunidade de, comO Secretário de Edu~ 
cação do Estado de Sergipe, vivenciar, ao lado de V. Exi , as 
agruras e as dificuldades de um Estado nordestino. para cumprir e 
Jazer cumpnr os compromissos que n6s todos, c~mo cidadãos, so­
mos obrigados a desenvolver em favor das crianças e da juventude 
do Brasil. Muito embora nOssa Constituição seja bastante clara no 
que diz respeito à educação fundamental, obrigando íl União, os 
Estados e os Municípios a aplicarem 25% de suas receitas na nessa 
área, recurso significativo do orçamento de cada uma dessas Uni~ 
dades. Lamentavelmente. constatamos que existem Estados que 
PfOC.Uram burlar a Constituição e a aplicação desses recursos é 
desviada para outras finalidades. Senador Ioel de Hollanda, com 
esse pronunciamento substancioso e profundo sobre a Educação, 
V. EXi traz dados reveladores da ineficiência dos nossos adminis­
tradores e dá a esta Casa mais uma contribuição para o desenvolvi­
mento do setor no âmbito estadual e federal. Houve épccas, 
inclusive quando fomos Secretários da Educação, em que o Go­
verno Federal repassava recursos para os Estados e estes realiza­
vam convênios com os Municípios no sentido de fazerem uma 
complementação salarial dos professores. Para completar esta 
ação. foram realizados cursos de habilitação para professores lei­
gos, visando à melhoria do intelecto, muitos cursos de licenciatura 
curta e até de licenciatura longa. em benefício da qualidade da 
Educação no Brasil. Hoje, lamentavelmente, não estamos vendo 
providências semelhantes a esta, que. certamente, se fossem toma-

das, melhornriam a qualidade do ensino e elevariam também a re­
muneração de professores, que ganham muito aquém do salário 
mínimo vigente no nosso País. o que não lhes permite atender às 
suas necessidades. Muito obrigado, Senador. 

A SI' Emília Fernandes - Senador JooI de HoUanda. V. 
Ex. me concede um aparte? 

O SR. JOEL DE HOLLANDA - Ouço-a em seguida, no­
bre Senadora Emília Fernandes. 

O SR. PRESIDENTE (Jos~ Samey. Fazendo soar a cam­
painha) - Senador Ioel de HoUanda, o tempo de V. EXi está esgo­
tado. 

O SR. JOEL DE HOLLANDA - Sr. Presidente, eu gosta­
ria apenas de fazer um ligeiro cotnentário sobre o último aparte e 
de conceder Utn aparte à Senadora Emília Fernandes. Em seguida, 
encerrarei, atendendo à ponderação de V. Exi. 

Nobre Senador Antônio Carlos Valadares, com muita ale.. 
gria ouvi o aparte com que V. Exi me honrou. É um aparte pro­
fundo, que mostra o seu conhecimento da causa educacional. 
inclusive porque V. EXi, também como eu. foi Secretário de Edu­
cação no bravo Estado do Sergipe. ' , 

Estivemos. em muitos momentos, em reuniões extrema· 
mente iInportantes para defender a educaçãv. tentando sobretudo 
democratizá-la, para fazer com qu~ posso País tenha o maior nú­
mero possível de crianças na eS0'I~, sobretudo na escola de boa 
qualidade. V. Exi disse bem quando chamou a. atenção de que 
esse é UJ1l problema que vem atravessando anos e anos. Todo go­
verno estabelece que a educação é prioridade. mas essas priorida­
des não se viabi1ízam na prática; fi41!D- zpais na retórica do que nos 
programas e projetos. Com isso, sofre ~ ~ucaçâo no nosso Pais. 

Agradeço a V. Exi o aparte e concedo. também com muita 
alegria, um aparte à Senadora pelo Rio Grande do Sul. Emília Fer­
nandes. 

A Sri Enu1ia Fernandes - Serei breve no aparte, até por­
que não desejo extrapolar o Regimento. Eu não poderia deixa.r de 
manifestar a minha solidariedade com o tema que V. Ex· aborda 
nesta tarde, nesta Casa, onde tenho a experiência de viver no dia~ 
a-dia. e muito de perto, e sentir na carne a falta de valorização dos 
profissionais de educação. No Rio Grande do Sul. Estado onde 
exerci o magistério. sempre e~ escola pública, por vinte e três 
anos. nós também vivemos nos. últimos anos - e é até exemplo 
para outras Estados. o tratamento ue valorização dispensado aos 
seus trabalhadores da educação"": momentos de muita dificuldade. 
de apreensão e até de desrespeito à classe dos professores. Um 
professor no Rio do Sul. a.tualmente, ao concluir seu curso de ma­
gistério. inicia recebendo um salário básico de aproximadamente 
60 reais. Um professor com curso universitário está recebendo 
apenas 100 reais de salário básÍco. Veja V. Ex.! que ainda falta nes­
te País uma política séria de educação que respeite os seus traba· 
lhadores, íncentivando-os inclusive para que trabalhem em prol de 
uma qualidade melhor do ensino. Para surpresa nossa, vimos numa 
revista de divulgação nacional serem mencionadas cinco providên­
cias que o Presidente Fernando Henrique Cardoso deseja tomar em 
relação à nova escola proposta: a primeira, garantir que o dinheiro 
do Governo Federal chegue diretamente, sem despe:tdícios. ao en­
sino básico - () que c.onsidemmos importante; a segunda, preparar 
os professores para que eles possam ensinar melhor, a terceira, 
melhorar a qualidade do ensino; a quarta providência. defmir o 
conteúdo do ensino; a quinta, avaliar as escolas. Tenho certeza de 
que, talvez até por lapso da própria revista, ou da propaganda ali 
veiculada. esqueceram alguma coisa, que seria uma providência 
urgente com respeito à valorização dos trabalhadores da área edu­
cacional. Somo-me a V. Exi na sua manifestação. Tenho certeza 
de que esta Casa. sensível como tem sido a vários assuntos de im-
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portância nacional, também dará atenção especial a es~ . questão. 
Muito obrigada. 

O SR. JOEL DE HOLLANDA - Agradeço à nobre Sena­
dora pelo aparte, que incorporo com muita alegriâ ao meu modesto 
pronunciamento. subscrevendo todas as observações que V. Ex" 
fez a propósito do tema que estamos discutindo. 

Termino, Sr. Presidente, dizendo que não podemos nos si­
lenciar em relação a esse grave problema da remuneração do ma­
gistério. 

Não se pode admitir mais que um professor universitário, 
que estudou durante longos anos, continue percebendo um saJário 
irrisório, na base de menos de um salário mínimo e, muitas vezes, . 
com bastante atraso. 

Temos de lutar - e peço o apoio desta Casa - para fazer 
com que o Poder Executivo Federal e dos Estados adotem políti­
cas de remuneração justas para os professores. de tal forma que 
possamos dar estímulo e incentivo para esses que cuidam das futu­
ras gerações, da educação de nossos ftlhos. 

Agradeço a V. Ex· a gentileza da paciência para o meu pro­
nunciamento. 

Muito obrigado. 

Durante o discurso do Sr. Joel de HoUanda, o Sr. 
Antônio Carlos Valadares, SuplenJe de Secretário, deixa 
a cadeira da presidência, que é ocupada pelo Sr. José 
Sarney, Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (José Sarney) - Volta-se à lista de 
oradores. 

Concedo a palavra ao nobre Senador Geraldo Melo. (pausa) 
Concedo a palavra ao DObre Senador Roberto Requião. 
O SR. ROBERTO REQUIÃO (PMDB-PR. Pronuncia o 

seguinte discurso. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, no iní­
cio da Legislatura, Senadores de Estados, produtores de energia, 
chegaram a esta Casa com o compromisso assumido de suscitar o 
debate sobre uma distorção constitucional que faz com que o Im­
posto sobre Energia Elétrica e o do Petróleo. por exemplo, sejam 
recolhidos no local de destino, não no local de origem, discrepân­
cia absoluta com a sil)temática tributária nacional. 

No entanto, os acenos do Governo com uma próxima refor­
ma tributária nos flzeram sobrestar o início do debate e a apresen­
tação de emendas. Agora que o Líder do PSDB. Senador Geraldo 
Melo. apresenta uma emenda nesse sentido, temos, concretamente, 
a sensação de que a reforma tributária do Governo está num parto 
demorado. dificil; encontra-se num processo de lento ''nhémnhém­
nhém", e a iniciativa da reforma tributária, necessária aos Estados, 
deve ser tomada. 

Subscrevi a Emenda Constitucional. de autoria do Senador 
Geraldo Melo. Quero aproveitar a oportunidade para aduzir alguns 
argumentos à sua justificação: 

O dispositivo que se pretende revogar, que é a alínea b, do 
inciso X, do parágrafo 2fJ., do art. 155, da Constituição Federal, diz 
que o ICMS não incide "sobre operações que destinem a outros 
Estados petróleo, inclusive lubrificantes. combustíveis líquidos e 
gasosos dele derivados, e energia elétrica." 

Pela sistemática do imposto estadual, desde a sua introdu­
ção no Brasil, por intermédio da Emenda Constitucional n!l18, de 
1966, o ICM, - hoje ICMS - foi regido tlpelo princípio de ori­
gem", isto é. o imposto pertence ao Estado que produz a mercado­
ria. Poderia ter adotado o "princ.ípio do destino", como ocorreu no 
início do IV A - Imposto sobre o Valor Agregado - no então Mer­
cado Comum Europeu. 

O referido princípio da "origem" foi mitigado em nosso 
País, com a adoção de alíquotas menores nas operações interesta-

duais, relativamente às internas, para mercadorias que se destirl~ 
aos Estados do Norte e Nordeste, inclusive o Espírito Santo. CóD1 
isso, pode-se dizer que o Brasil optou por um sistema misto, di 
seja. parte do imposto é destinado ao Estado de origem e parte a~ 
Estado de destino. 

Esse sistema exigiu, como se sabe. a criação de um órgão 
colegiado, o Conselho de Política Fazendária - CONFAZ - em 
que a política de isenções e favores fiscais, relacionados com esse 
imposto, deveria ter um caráter nacional, com O que se procuroo 
evitar a denominada "guerra fiscal" entre membros federados. Em­
bora o objetivo não fosse plenamente alcançado, não se pode cul­
par a sistemática juridica erigida, pois toda vez que um Estado 
desobedece a regrn, aquele que se sente prejudicado pode ir ao Su­
premo para cancelar o incentivo. Eu mesmo, como Governador do 
Paraná, anulei, naquela Corte, normas do Estado de São Paulo que 
concederam reduções de base de cálculo de certos produtos sem 
anuência do CONFAZ. Portanto, se "guerra fiscal" existe, é por­
que os Estados permitem e não porque o sistema não funcione. 

A adoção do princípio do "destino", no Brasil. exigiria fron­
teiras fiscais fortes, com barreiras ao trânsito de mercadorias ou 
um sistema de compensação, em que o imposto é cobrado no Esta­
do de origem, depois encaminhado ao Estado de destino. O pri­
melro é indesejável, como prova a experiência européia, e o 
segundo ainda não foi suficientemente testado. Se economicamen­
le fosse talvez o mais indicado, o regime "de destino" enseja forte 
sonegação, como vem provando a existência da regra da letra b, 
do inciso X, do § 2', do ar\. 155 da Constituição Federal. 

Essa nonna imunizou as operações interestaduais COm com­
bustíveis e energia elétrica, fazendo com que todo o imposto seja 
pago na Unidade Federada de destino. É uma violenta exceção ao 
sistema, pois todas as demais mercadorias pagam o imposto na 
origem. excluindo-se, como se anotou, as encaminhadas aos Esta­
dos do Norte e Nordeste, onde existe um sistema misto. Nada se 
passou com a energia elétrica, em que, pela própria natureza, não 
há evasão e todo o imposto vem sendo normaltnente pago no des­
tino. Aqui houve apenas a eloqüente discriminação do Estado do 
Paraná em favor do Estado de São Paulo. Confonne estudos da 
Secretaria da Fazenda, o Paraná vem perdendo cerca de 10% de 
sua receita total do ICMS com esse sistema arbitrário e absoluta­
mente injustificável no quadro desse imposto. 

Com os combusúveis, o que se vem verificando é a sonega­
ção do imposto nas operações interestaduais, porquanto as empre­
sas passaram a considerar inócuas todas as operações dessa 
natureza e não somente aquelas com contribuintes, a que era a ra. 
tio do dispositivo. Assim, não se paga o ICMS quando há venda 
direta de combustíveis da empresa para o consumidor localizado 
em outro Estado. Os jornais noticiam que a evasão já atinge bilhõ­
es de reais, prejudicando todos os Estados. 

Portanto, ou se adota o sistema do destino para todas as 
mercadorias, 01J se restabelece o sistema da origem, em que apenas 
relativamente aos Estados do Norte e Nordeste do Brasil parte do 
produto da arrecadação fica com o Estado de destino. 

Pela experiência que o Brasil já tem com esse sistema - são 
27 anos de prática - penso ser preferível fIcar com a tese já prova­
da do que se tentar inovar numa questão tão delicada, como essa 
da distribuição de renda entre os entes federados. 

Minha intenção inicial era promover uma emenda constitu· 
cional~ já que essa emenda foi promovida pelo Senador Geraldo 
Melo, vou solicitar à Mesa que encaminhe esta justificativa à C0-
missão de Constituição, Justiça e Cidadania para que seja entregue 
ao Relator como sugestão, juntamente com a emenda de autoria do 
referido Senador. 

Muito obrigado, Sr. Presidente. 
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o SR. PRESIDENTE (José Sarney) - A solicitação de V. 
Ex· será. atendida. 

Como hoje não tivemos OnJem do Dia.. o Regimento con­
signa que todos os oradores tenham 20 minutos para fazer uso da 
palavra. 

Concedo a palavra à próxima oradom inscrita. Senadora 
Emília Fernandes. 

A SRA. EMíLIA FERNANDES (PTB-RS. Pronuncia o 
seguinte discursos. Sem revisão da oradora.) - Sr. Presidente, S~S 
e Srs. Senadores, ocupo a tribuna desta Casa, nesta tarde, para 
abordar um assunto que já tem sido tratado por muitos Senadores e 
que, certamente, se configura uma grande preocupação para todos 
nós. Refiro-me à questão da agricultura neste País. 

Nesse último fim de semana, mais precisamente no día 18 
de março. sábado passadó. participei. no Estado do Rio Grande do 
SuL da abertura oficial da colheita da safra de arro2i95. na Cidade 
de Cachoeira do Sul, que se encontra acerca de 200 quilômetros de 
Porto Alegre e que foi pioneira na produção de arroz no meu Esta­
do. Ablalmen1e, Uruguaiana. Município da fronteira oeste, região 
de oude provenho. é o maior produtor de arroz no Rio Grande do Sul. 

Estivemos naquela cidade juntamente com várias autorida­
des, entre elas o Secretário de Politica Agricola do Ministério da 
Agricultura, Sr. Guilhenne Leite Dias; o Governador do Estado, 
Sr. Antônio Britto; o Secretário da Agricultura do meU Estado, Sr. 
César Schitmer; Deputados Federais e Estaduais. V árias lideranças 
de entidades ligadas aO setor, produtores, representantes de inÚDle­
ros Municípios do Estado do Rio Grande do Sul, homens e mulhe­
res do campo reun.irnm-se também, naquela cidade, para discutir a 
questão da agricultura, os seus problemas, as suas expectativas e 
apresentando sugestões. 

A atividade OCOlreU exatamente no meio de uma plantação 
de arroz, onde pudemos sentir palpitando muito forte O sentimento 
do homem e da mulhe,; que uaballianl no campo e que, portanto, 
têm unta parcela significativa no desenvolvimento do nosso Esta­
do e do nosso País. 

Sentimos a preocupação e a indignação dos produtores do 
Estado do Rio Grande do Sul expressas inclusive nos dizeres das 
faixas expostas naquele pavilhão, onde, após essa visita à fazenda 
e o almoço de confraternização, todos os presentes se reuniram 
para debater o assunto. Algumas faixas continham, por exemplo, 
estes dizeres: "Or. Britto, avise Brasília que o Rio Grande não está 
em liquidação."; "Sr. Ministro: A produção aumentou. A popula­
ção passa fome. O agricultor está mais pobre. E quero lucra com 
isso?"; "Altos tributos: Tempero muito forte na panela do consu­
midor. "; "A obrigação do agricultor é produzir, a do Governo, ga­
rantir preços justos."; "Alimento abundante, esta é nossa meta." 
Esses eram alguns dos dizeres que pudemos identificar nas faíxas 
que estavam colocadas no local de debates. 

A respeito do Rio Grande do Sul e inclusive da própria Re­
gião Centro-Sul, temos a dizer qoe a safra da Região Centro-Sul 
passou de 61 milhões de toneladas para 65,5 milhões, 8,8% de au­
mento de produtividade sem aumento da área plantada. Vejam o 
esforço dos produtores. Eles conseguiram maior produtividade 
com menos recursos, pois na safra 93/94 obtiveram R$ 4 bilhoos, e 
o colocado à disposição em 94/95 foi da ordent de R$ 3,7 bilhões. 
O aumento da produtividade não representou ganho para o agricuhor. 

Por exemplo, no milho. houve um ganho de 12%, mas o 
preço para o produto caiu 21%. O volume de produção, somado 
aos estCXf.ues do Governo - oito milhões de toneladas -, garante o 
abastecimento do mercado interno sem necessidade de importações. 

No caso do arroz. no Rio Grande do Sul, foram cultivados 
958 mil hectares. A prodeção deverá atingir 4,8 milhões de tonela­
das, segundo levantamento do IBGE. A produtividade estimáda é 

de 5,5 mil qoilos de arroz por hectare. 
O setor agrlcola representa 62% da riqueza gaúcha, e a agri­

cultura é responsável por mais de 50% das exportações do Rio 
Grande do Sul. O setor contribuiu com 25% da arrecadação do 
ICMS. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, os agricultores cumpriram 
sua tarefa de produzir alimentos para a Nação. Está em curso a 
maior cullieítã. do País nos últúnos anos, DO Rio Grande do Sul e 
no Brasil. Entidades representativas da agricultura têm levado suas 
reivindicações ao Presidente da República, Ministros, Presidente 
do Banco Central, do Banco do Brasil e outras entidades. Foram 
encaminhados vários documentos, mas os produtores receberam 
mais promessas do que resultados. 

Os problemas que os produtores nos passaram e para os 
quais pediram que, juntos, encontremos saídas são, principalmen­
te, o endividamento do produtor rural, o descasamento entre fman­
ciamento e preços - enquanto os custos da 1R mais juros 
chegaram a cerca de ~5%, os. preços cresceram menos de 10% -a 
ausência de recursos e regras claras para a comercialização da sa­
fra, a inexistêncía de uma política agricola neste País, um progra­
ma para agricultura. 

Além disso, as importações promovem uma concorrência 
desleal, os produtos vêm com subsídio de origem, quem importa 
tem pnlzos dilatados para pagamento. os fmancíamenlDS externos 
têm taxas reduzidas e ainda existe o problema da taxa cambial. 

Até citaríamos, como exemplo, que o Governo importou ar­
roz por CR$22,00 e leiloa o produto a CR$ll,oo, ou seja, com 
subsídio de 100%. O milho norte-americano é importado a US$85 
a saca, enquanto que o preço minimo para o produto nacional foi 
fIxado em CR$6,32 a saca. 

Srs. Senadores, o Rio Grande do Sul estã-se mobilizando 
para mostrar toda a indignação com o descaso das autoridades 
diante do quadro dramático em que se encontra a maioria dos pr0-

dutores lUtais. Não dá para produzir comida com os custos fman­
ceiros amais. Vender o produto colhido aos preços de hoje é 
agravar ainda mais a situação de endividamento dos produtores. 

Os protestos começaram no dia 15 de março, em oito Esta­
dos do Brasil: Rio Grande do Sul, Santa Catarina, Paranâ, São 
Paulo, Minas Gerais, Mato Grosso, Mato Grosso do Sul e Goiãs. 
No nosso Estado, as autoridades, os prefeitos, os vereadores, os 
produtores, principalmente os prefeitos da frQnteira oeste, estão 
engajados nesta luta em defesa da agricultura, pois tal crise está 
afetando sensivelmente o comércio e as administrações públicas. 

O Grito do Campo vai envolver o Rio Grande do Sul, pois o 
Esládo depende do setor agricola para sobreviver. Os agricultores 
deixarão a lavoura, agora, para gritar. nas ruas das cidades que es­
tão sendo vítimas de uma insuportável taxa de juros, de falta de 
verbas para a comercialização da safra e que há uma concomncia 
desleal com os produtos estrangeiros. 

Alguns até criticam as atitudes tomadas pelos agricultores 
de sair às ruas; nós colocamos que, desde que seja um movimento 
ordeiro, é uma maneira de alertar toda a Nação e os seus gover­
nantes. Mais triste do que sair às ruas para fazer os seus protestos 
será o dia em que o homem do campo vier para a cidade engrossar 
o cinturão de miséria, que realmente poderia ser o grande cinturão 
verde de esperança para este País. 

O Sr. OSDlar Dias - Senadora Emília Fernandes, V. Ex' 
me concede um aparte? 

A SRA. EMíLIA FERNANDES - Ouço com prazer V. 
Ex., nobre Senador Osmar Dias. 

O Sr. Osmar Dias - Quem cumprimentar V. Ex", professo­
ra que é, por se preocupar com este importante assunto, que é a 
agricultura, a produção primãria do nosso País. Acompanhei a mo--
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bilização dos produtores rurais de oito Estados, assim como, em 
Brasília, as gestões das lideranças de todos os Estados para con­
vencer o Governo de que a situação que está sendo infonnada ao 
Presidente da República é muito diferente daquela que ocorre hoje 
na agriculblra brasileira. Quero acrescentar bem rapidamente ao 
discurso de V. Ex. alguns dados para cumprir o prazo regimental 
do meu aparte. A dívida dos produtores de julho até hoje teve um 
acréscimo de 45% na média. Enquanto isso, o preço da soja está 
20% abaixo do que estava em julho, em reais; o preço do milho, 
21 % abaixo do que estava em julho; o preço do feijão, 12%; o pre­
ço do atroz. 8%; e o preço do algodão, 3%. Isso significa que ne­
nhum produto sequer da cesta básica ou qualquer outro produto, 
até de exportação, está tendo seu preço corrigido. mesmo acompa­
nhando a inflação. Como nos fInanciamentos agricolas incide a 
TR. vemos mais uma vez os produtores indo para o caminho da in­
solvência, e o quadro é de calamidade. Aquele quadro descrito 
aqui pelo Senador Antonio Carlos Magalhães a respeito dos pro­
dutores de cacau reprisa o quadro em que vivem os produtores de 
todas essas culturas, enfím, da agricultura em geral. Esse alerta 
que ftz aqui na semana passada e que V. ExJl repete hoje é muito 
importante, porque se este País não encontrar o caminho de apoio 
à agricultura neste instante, na safra que vem, pagaremos com a re­
dução da produção. A própria FAO recomenda: no ano 2000, esle 
Pais lerá que estar produzindo 120 milhões de toneladas para ali­
mentar a sua população. Assim. teremos que aumentar em 30 mi­
lhões de hectares a nossa área de cultivo ou em 60% a nossa 
produtividade. Nem um coisa nem outra, com a política em vigor e 
as últimas medidas anunciadas pelo Governo. resolvem o proble­
ma, apenas o agravam; considero alguns desses problemas um ver­
dadeiro, deboche. Quero, nesta semana ainda, comentã-las da 
tribuna. Muito obrigado a V. ExJl 

A SRA. EMíLIA FERNANDES - Agrndeço a V. Ex' o 
aparte. Acrescentaria apenas que a minha obrigação de também 
defender a agricultum liga-se ao fato de eu vir da região da campa­
nha e também porque hoje o professor. o ve:rdadeiro educador, 
deve ser aquele que tem uma visão mais ampla de todos os proble­
mas que afligem a sociedade como um todo. 

O Governo e todos os setores que defendem a política nro­
liberal pregam contra o subsídio. Os países ricos, sem exceção, 
consideram a agricultura um setor estratégico, subsidiam os seus 
produlos e produtores de fotma bastante significativa. O subsídio é 
correto, é uma medida estratégica de governo, de nação, do ponto 
de vista da segurança alimentar, de base para o desenvolvimento 
industrial e da manutenção do nível de empregos. 

Atualmente, o que se faz no Brasil é transferir renda do se­
tor produtivo, no caso da agricultura, para o setor financeiro e para 
os intermediários, em prejuízo de quem produz. 

O Banco do Brasil, responsável por 75% do financiamento 
agrícola, diante' da inadimplência provocada pelos juros extorsi­
vos, corre o risco de se transfonnar na maior imobiliária do mun­
do, dono de uma gigantesca sucata de máquinas e implementos 
agrícolas. Os bancos privados, por sua vez, não financiam ou fi­
nanciam muito pouco a produção agrlcola, atendo-se a obter fartos 
lucros no mercado rmanceiro. 

O Banco do Brasil não pode ter a visão de querer o lucro a 
qualquer custo; deve, sim, voltar-se para o financiamento da pnr 
dução, objetivo para o qual foi criado. Com a política de importa­
ção, o Governo está subsidiando os produtores dos países ricos, 
que contam com o total apoio dos seus governos, ao contrário do 
que está acontecendo no Brasil. 

A continuidade dessa política, aliada à 1R e à falta de apoio 
oficial. está promovendo a concorrência desleal, que pode levar o 
setor primário brasileiro à falência, gerando uma situação de de-

pendência alimentar do exterior e, conseqüentemente, o aumento 
ainda maior da fome entre os brnsileiros. 

Entre as propostas que os agricultores levantam e estão 
apresentando às autoridades competentes, está a eliminação ime­
diata da m, retroativa a l~ de julho de 1994, com a busca de solu~ 
çôes, juntamente com as entidades do setor, que não signifiquem 

~ experiências que possam trazer ainda mais prejuízos para o setor. 
As outras propostas são as seguintes: libernção imediata de 

recursos para comercialização da produção e das últimas parcelas 
do custeio da safra de verão 94195; estabelecimento de um novo 
sistema de gerendamento dos estoques e agilização do credencia~ 
menta e recredenciamento das uIÚdades annazenadoras; revisão 
imediata das alíquotas do imposto de importação dos produtos 
agricolas, com salvaguardas de conformidade com a Lei Agricola. 
que protejam o produtor nacional da concorrência desleal; cumpri~ 
mento imediato das resoluções da Comissão Parlamentar de Endi~ 
vidamento Agrícola; estabelecimento de mecanismos de 
compensação para evitar que a defasagem cambial onere o setor 
agropecuário e agroindustrial; solução para as dívidas bancárias e 
liberação de crédito de emergência. 

Sr. Presidente, Sx4 e Srs. Senadores, acreditamos que o atual 
Governo deseje acertar, realizar uma política agricola que estimule 
o produtor. 

Em diversas audiências que mantivemos com o Ministro da 
Agricultura, Sr. Andrade Vieira. pude constatar seu empenho em 
encontrar soluções adequadas para os diversos problemas da agri­
cultura nacional. tanto no setor da produção. quanto na questão 
agrária. 

O próprio Secretário de Política Agrícola do Ministério da 
Agriculturn, o Sr. Guilhenne Leite Dias. vem anunciando medidas 
para o setor. tais como: a liberação de 400 milhões de dólares até o 
final de maio parn a negociação da colheita; a limitação' das impor­
tações de milho e de arroz, através do pagamento somente à vista e 
não mais com um ano de prazo, como vinha ocorrendo; a regula­
mentação da captação de recursos externos a juros de 18%; enfun, 
a adoção de um novo indexador TJLP -Taxa de Juros de Longo 
Prazo. 

Tais medidas, no entanto, estão sendo vistas com descon­
fiança, particularmente a que trata da tonlada de recursos no exte~ 
rior, sujeita a taxas de juros internacionais, e novo indexador, que 
não assegura o fim da dupla tribulação. 

A situação é grave. E os produtores precisam ser ouvidos 
para que se encontrem soluções definitivas e eficazes. 

O Senado tmnbém não faltou ao chamamento da sociedade 
brasileira. Tem-se manifestado, está atento e, inclusive, tabelou os 
juros em 12% ao ano, conforme prevê a Constituição, fazendo jus~ 
tiça aos que produzem. 

O PIB entende que a Agricultura é prioritãria em um país 
como o Brasil, com sua potencialidade e dimensão geográfica. O 
PTB defende uma política nacional agrlcola permanente. com me­
tas, objetivos, programas, prioridades, calendários e diretrizes ge­
rais preestabelecidas. 

Por isso, quero resgatar, neste momento, deixando registra­
do nos Anais desta Casa, o compromisso do nosso Presidente Fer­
nando Henrique Carnoso, no que se refere à Agricultura, em seu 
programa de governo: 

"O agricultor brasileiro já provou sua competência. Tem c0-

lhido boas safras e conseguido crescer, mesmo com a inflação e as 
dificuldades que estancaram o crescimento do resto da economia. 

Mas o nosso homem do campo pode fazer muito 
mais se o Governo ajudar, em vez de atrapalhar. Pode 
garantir o abastecimento de 140 milhões de brasileiros 
com comida farta e barata e ainda aumentar nossas ex-
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portações. Pode ajudar a criar empregos, milhões de em­
pregos, na própria agricultlll<l e em atividades ligadas à 
agricultura nas cidades. 

Tudo o que ele pede é tranqüilidade para trabalhar 
e produzir, sem mudanças repentinas nas regras da. oco­
nonlia. E juros baixos. para que a renda do agricultor 
não acabe quase toda na mão dos bancos e dos especula­
dores. 

Isso o Plano Real já começou a garantir. 
Vamos oonoolidar essa estabilidade e dar condi­

ções para que a agricultura cresça ainda mais, junto com 
toda a economia. Além de juros e preços justos, o agri­
cultor precisa de .umazéns. estradas e agroindústrias 
para escoar a sua produção. Precisa de mais investimen­
to em pesquisa e assistência técnica para aumentar a pro­
dutividade das lavouras e dos rebanhos. inclusive dos 
pequenos produtores. Precisa de apoio para irrigar a ter­
ra, o que multiplica a produção, o emprego e a renda do 
campo. 

Mãos à obra, então, para fazer da agricultura -
com créditos, preços mínimos, infra-estrutura, tecnolo­
gia e inigação - a grande fonte dos recursos para o de­
senvolvimento do Brasil e o bem-estar do nosso povo.H 

Tenho certeza, Srs. Senadores, que nós e o Rio Grande esta­
mos a.tentos para que esse compromisso do Presidente Fernando 
Henrique possa urgentemente ser colocado em prática. 

O Sr. Casildo Maldaner - V. Ex· me permite um aparte? 
A SRA- EMÍLIA FERNANDES -Ouço com prazer V. Ex'. 
O Sr. Casildo Maldaner - Senadora Emília Fernandes, 

gostei do que <'li"se, e chamou me hastante a atenção a referência 
que fez ao encontro havido no último fim de seruana, se nâo estou 
equivocado, na cidade de Uruguaiana, onde l1avia faixas que di­
ziam: "Governador Britto, avise Brasília, ou avise ao Presidente da 
República que a agricultura do Rio Gnmde do Sul, ou o Rio Gran­
de do Sul, não está em liquidação". Eu acrescentaria a essas ex­
pressões, a essas faixas. o seguinte: Santa Catarina, da mesma 
fonna. Diria que a agricultura catarinense também não está em li­
quidação. E a preocupação aqui Ievantada pelo Senador Osmar 
Dias, que cunhece o aSSllnto e dele tem conhecimento, reflete o 
que acontece nessa área no momento. O Secretário de Agricultura 
do meu Estadn bem corno reprf'sC:ILtal:ltcs dos djvc,~')S s:.:tc,es liga­
dos à agropecurhia c à agricultura estão vindo a Hra'\íli.1 porque 
não agüentam mais. O discurso de V. Ex>! expressa bem o proble­
ma. Ele apreende, preocupa a todos nós, ptincipalmente quando 
houve um chamamento - e há uma legislação em vigor - no senti­
do de que se pode plantar porque serão conigidos pela TR os cus­
tos e também o próprio produto. o que hoje não vem ocorrendo. 
Gosto de trazer como exemplo o milho. Se o milho hoje está pelo 
preço minimo batizado na base de 6.3, no mercado está em torno 
de 4 reais o SdCO. E at Senadora, trago um exemplo: há poucos 
dias, em meu r .. t,ido. um desses r::-1\lCnOS produtores me di7ja que 
nós, que nos baseamos no c<I!t'f"lú· ip gref~oriano, estamf"l":; na épo­
ca da Quaresma o, portanto. R., pt'\<;01s vão muito ao mf"n' ,do [ara 
comprar ovos de pásooa. Um deles me dizia, Senadora - e já con­
tei isso na última quinta-feira aqui no Senado -. que foi ao merca­
do e constatou que para comprar um ovo de páscoa de 180 a 200 
gramas - pasme. Senadoral - precisa ceder um saco de milho de 
60kg. Disse-me mais: que, ao chegar enl <::asa, abriu o ovo e verifi­
cou que o mesmo é oco por dentro. Parece figurativo, mas é inte­
ressante, é verdade. ''É preciso ceder um saco de milho de 60kg 
mais umll g~linh~ do terreiro por cima". como rli7.em. para levar 
pa:r;:! _"'c ". ," ~", o - o,; 

ca que estamos vivendo. Por isso, é procedente a preOCllpação de 
V. Ex·, que gostaria de respaldar e trazer a preocupação de Santa 
Catarina em tomo desse tema tão extraordinário. 

A SRA, EMtLIA FERNANDES - Agradeço a V. Ex' o 
aparte que, certamente, acrescenta. dados ao meu pronunciamento 
e tenho certeza que o seu coração gaúcho conhece muito bem a 
realidade de nosso Estado, assim como a do Estado que V. EXIi 
hoje representa. Santa Catarina. 

Concluo, Sr. Presidente, deixando uma mensagem do fun­
dador do meu Partido, o IJl3.ior estadista do Brasil, que teve a visão 
clara sobre a importância da agricultura no Brasil, o Presidente 
Getúlio Vaz:gas, que disse: 

"O Poder Público deve compenetrar-se de que é 
seu dever elementar assistir às fontes de produção. Não 
se pode baratear a vida sem aumentar a produção; não se 
pode aumentar a produção sem amparar o produtor. 
Onde está o interesse do produtor. está o interesse do 
Brasil." 

Essas palavras V. ExAg podem encontrar expostas na entrada 
do Palácio do Governo do Estado do Rio Grande do Sul, como 
bande;ra de defesa e de luta. pela produção e pela agriCllllUra. 

Muito obrigada. 

Durante o discurso da Sra. Emília Fernandes, o 
Sr. José Sarney, Presidente, deixa a cadeira da presi­
dência, que é ocupada pelo Sr, Antônio Carlos Valada- ~ 
res, Suplente de Secretário, 

O SR, PRESIDENTE (Antonio Carlos Valadares) - Con­
cedo a palavra ao nobre Senador Osmar Dias. S. Ex· dispõe de 20 
minutos. 

O SR, OSMAR DIAS (PP-PR. Pronuncia o seguinte dis­
curso, Sém revisão do orador.) - Sr. Presidente. 51"s. e Srs. Sena­
dores, deixo hoje o assunto da agricultura para tratar de outro que 
considero de extrema importância, pela gravidade da situação que 
me trouxe o Presidente da União dos Mutuários de Umu3rama, no 
Noroeste do Paraná. que se encontra na galeria deste plenário. 

Trata-se': e acredito que os Srs. Senadores têm esse mesmo 
problema em seus Estados - de Um grave probJeIl1ll que vivem os 
mulUários do Sisten1Jl Financeiro de Habitação, por imposições 
que estão sendo feitas pela Caixa Econômica Federal. Entendo que 
nós Senadores temos responsabilidade junto aos mutuários do Sis­
tema Financeiro de Habil3:ção na solução desse problema. Caso 
contrário, moradores de casas com 27, 32 e 47 metros quadrados 
passarão a ser despejados e viverão novamente o pesadelo de não 
ter casa para abrigar suas fanúlias. 

Lerei aqui o teor da declaração que está sendo exigida pela 
Caixa Econômica Federal e que faço em fOlTIla de denúncia. Nos 
próximos dias, estarei com o Presidente da Caixa Econômica Fe­
deral para levar o protesto do Paraná e. com certeza, d~ lodos 
aqueles que entenderem a importância deste assunto. 

Em 1991, quando era Presidente da República o Senhor 
Fernando Collor de Mello, houve inúmeras denúncias de que as 
casas populares estavam sendo supenaturndas. Essas denúncias re­
sultaram numa ação cível pÚblica, de :0:1193.501.0001-0, que trami­
ta hoje na Justiça, pela qual, se comprovado o superfaturamento, 
seja feita a devolução desses valores superfarumdos aos mutuários 
do Sistema Financeiro de Habitação. 

Ocorre que a Caixa Econômica Federal está exigindo dos 
mutuários a assinatura de uma declaração, que gostaria constasse 
dos Anais. Farei a leitura da declaração do mutuário Jorge Dias 
Card()~o, de Umuarama, que me foi enviada: 

''Eu. Jorge Dias Cardoso, brasileiro, portador da 
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Carteira de Identidade nD 667.116-PR, CPF mentc, e que esses recuISOS todos visavam a viabilizar a Rede 
n'()13545.079-91, solteiro, abaixo-assinado, livre de OM, posteriormente Rede CNT. Essa rede, tanto ontem, quanto 
coação fisica ou moral, declaro para os fms de direito hoje, encontra-se na mão dos ex-artiruladores da ''política fman­
que renuncio a todo e qualquer direito que em meu favor ceira" do Governo Collor de MeUo; o seu tesoureiro no Paraná, 
possa eventualmente decorrer do resultado do julgamen- hoje. segundo notícias de revistas nacionais, é o controlador da 
to da Ação Cível Pública ri' 93.501.0001-0, em trâmite Rede. 
perante a Vara de Justiça Federal de Umuamma-PR. O SR. OSMAR DIAS - Agradeço o precioso aparte de V. 

Umuararna, 12 de março de 1995." 
Ora, aqui está escrito "livre de coação fisica ou moral". Se 

isto não for coação, o que será então coação da Caixa Econômica 
em relação aos mutuários do SFH? 

Eles estão sendo obrigados a assinar esta declaração. por­
que, se o resultado comprovar que houve superfaturamento. a Cai­
xa Econômica ficará com o crédito desse superfaturamento, que, 
com certeza. engordou ainda mais os cofres de alguma empreiteira 
em Umuarama, como de muitas empreiteiras que neste País des­
viaram recursos públicos que poderiam estar fmanciando a agri­
cultura e as obras sociais. Nesse sentido, o Senador Pedro Simon 
traz à apreciação desta Casa proposta de implantação de uma CPI 
para apuração da conupção nas empreiteiras. 

Ora. esta declaração exigida pela Caixa Econômica Federal 
trata~se. em verdade, de uma associação à corrupção das emprei­
teiras, da legalização da corrupção das empreiteiras. Roubar ricos 
evidentemente é crime, mas roubar mutuários do Sistema Finan­
ceiro da Habitação é um crime que deveria ter uma punição severa 
do Poder Judiciário do nosso País. 

O Sr. Roberto Requião - Pennite-rne V. Ex" um aparte? 
O SR. OSMAR DIAS - Antes de conceder o aparte ao Se­

nador Roberto Requião. quero dizer que tenho em minhas mãos 
um relatório da FAO de 1992 - e a FAO é um organismo interna­
cional que não mente - que revela a gravidade do setor de mora­
dia. em que o déficit já se aproxima de dez milhões. Leio, pois, um 
parágrafo do relatório da FAO que dá a dimensão da gravidade 
dessa denúncia que trago hoje a plenário: 

"Apenas 100/0 dos recursos mobilizados pelo Sis­
tema Financeiro de Habitação foram destinados ao fi­
nanciamento de habitações para famílias. de baixa renda. 
Das quase cinco milhões de unidades cuja produção ou 
aquisição foram patrocinadas pelo Sistema Financeiro 
de Habitação. somente a terça parte beneficiou famílias 
com renda de até cinco salários núnimos". 

Além de todo esse desvio denunciado pela FAO e do super­
faturamento denunciado pela imprensa em todo o País. a Caixa 
Econômica quer agora obrigar os seus muhJários a assinar uma de­
claração abrindo mão dos seus direitos, que são muito mais do que 
legítimos. porque é o direito de preselVar a casa onde mora a sua 
família e pagar a prestação justa; a prestação daquelas casas atinge 
atualmente R$J50,OO contra um salário mínimo de R$70.00. 

Há impossibilidade do pagamento porque houve um super­
faturamento que a Justiça tem que apurar e. conseqüentemente, fa­
zer com que esse dinheiro seja devolvido aos mutuários e não à 
Caixa Econômica. que foi partícipe do supetfaturamento. 

Concedo o aparte a V. Ex", Senador Roberto R~uião. 
O Sr. Roberto Requião - Senador Osmar Dias, ouvindo a 

exposição de V. Ex!. vieram-me à memória fatos amplamente di­
vulgados pela imprensa que estabeleciam urna relação direta entre 
a COIrupçãO da Caixa Econômica no Programa de Habitação Popu­
lar do Paraná e a criação de uma "rede collorida" de televisão na 
época. a Rede OM, que se transfotnlou depois na CNT. Essa cor­
rupção jamais foi apurada em profundidade. Nós demonstramos, a 
partir de estudos de planílha feitos por técnicos do Governo do Pa­
raná. que não havia um superfaturamento, mas um híperfalura-

Ex" que bem conhece esse problema de Umuarama. Aqui neste 
plenário, quero assumir um compromisso: vou à audiência com o 
Presidente da Caixa Econômica Federal e aproveitarei para levar a 
ele a cópia dessa declaração que está sendo exigida dos mutuários. 
Somente no Paraná são 28 mil mutuários do Sistema Financeiro da 
Habitação que se encontram nesta situação: a de pagar uma presta· 
ção que varia entre R$35,OO a R$150,OO nas suas casas, abrindo 
mão dos seus direitos de reaver o superfaturamento se quiserem 
continuar morando nas casas que foram ftnanciadas no Governo 
Collor. 

Caso não assinem. terão dificuldades porque já está em an· 
damento um processo sobre a inadimplência dos mutuários, o que 
resultará em colocá-los na rua onde, com certeza, vão também se· 
guir o caminho triste de muitos daqueles que, em nosso País. não 
encontram condições dignas de sobrevivência. isto é, não têm mo­
radia nem comida na mesa todos os dias. 

Nesta Casa, ainda outro dia, ouvi uma discussão sobre a re­
fonna agrária. Ora, a reforma agrária está ocorrendo às avessas em 
nosso País. A meta do Ministro da Agricultura de assentar 40 mil 
famílias, este ano, é muito modesta se considerarmos as que serão 
desassentadas, pois 40 mil ou mais produtores rurais deixarão o 
campo em virtude do descaso ou da esperteza de alguns integran­
tes do Governo. que mentem ao País. quando declaram que a si­
tuação da agricultura nunca esteve tão boa. Aqueles que deixarem 
o campo. com certeza engrossarão a fila do Sistema Financeiro da 
Habitação. 

Até hoje, repito, segundo a FAD, apenas um terço das casas 
construídas e fmanciadas pelo Sistema Financeiro de Habitação 
foram destinadas a moradias de assalariados com remuneração de 
até cinco salários mínimos mensais. Isto significa que o dinheiro 
do FGTS, que deveria estar fmanciando cas<ls para trabalhadores 
com remuneração menor do que cinco salários mínimos. está em 
verdade financiando casas para quem não precisa de fmanciamen­
to. 

E aqueles que alcançaram o .. anho da casa própria. que cho­
raram diante de sua moradia no dia da inauguração. choram agora 
com o pesadelo de serem expulsos de suas casas c, inclusive. per­
derão as prestações que pagaram até o momento. 

Irei à audiência, repito, com o Presidente da Caixa Econô­
mica Federal. mas este assunto não pode ser tratado de fonna indi­
vidual por um único Senador. pois atinge todos os Estados que 
tiveram ftnanciamento de casas próprias no governo "coHorido lf

• 

Esta denúncia que faço é para solicitar aqui o apoío dos Se­
nadores do meu e de outros Estados, para que possamos resolver 
esse problema que aflige milhares de fanúlias de traballiadores 
com emprego e até sem emprego em nosso País. 

O Sr. Bernardo Cabral- V. Ex" tem meu apoio. 
O SR. OSMAR DIAS - Muito obrigado ao Líder do nosso 

Partido. 
Meu caro Senador Bernardo Cabral. se o salário mínimo 

não pode ainda subir. segundo os argumentos apresentados pelos 
Ministros e pelo próprio Presidente da República, que, então. fa­
çam com que esse salário llÚnimo tenha mais valor de compra. 
pois 150 reais na prestação de urna casa de 27 a 32 metros quadra­
dos, é um verdadeiro assalto ao trabalhador brasileiro. que não ga­
nha o suficiente para comprar a cesta básica. 
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Calculei, ainda esses dias, o valor de uma cesta básica com 
16 produtos essenciais. O valor chegou a 85 reais; e. nesses 85, te­
mos 25% de impostos que poderiam muito bem ser eliminados da 
cesta básica, a frm de que pudéssemos oferecer a condição de um 
salário mínimo comprar uma cesta básica para a fanúlia. Se o salá. 
rio não dá para comprar a cesta básica, como o trabalhador vai pa­
gar a prestação majorada pejo supenaturamento e pela 
malandragem que foi implantada na construção das casas popula­
res em 1991?"Casas populares de péssima qualidade, diga-se de 
passagem, em virtude do material utilizado em sua construção. 
São casas de baixo valor e de alta prestação para compensar o ape­
tite e a ganância dos empreiteiros canlratados e que, com certeza,' 
dividiram o dinheiro arrecadado nO superfaluramento com alguns 
candidatos e que. depois, desfIlaram durante a campanha eleitoral; 
campanhas milionárias que têm de ser combatidas neste País, tam­
bém. 

O Sr. Bernardo Cabral- V. Ex.l me permite um aparte? 
O SR. OSMAR DIAS - Com prnzer. concedo o aparte ao 

Líder do nosso Partido. 
O Sr. Bernardo Cabral- Ainda há pouco eu lhe dizia, Se­

nador Osmar Dias, do meu apoio, que V. Ex., por antecipação, já 
sabia que era seu; V. Ex· que é, sem dúvida, mais uma grata reve­
lação deste Senado. Ouvimos a Senadora Emília, e agora V. Ex·, 
ambos dirigindo seus discursos para os interesses da coletividade, 
comprometidos com as aspirações populares. Realmente esse salá­
rio mínimo diminuto é uma das coísas que mais cassa a cidadania 
do brasileiro. Não só o Senado está de parabéns, mas também o 
seu Estado por enviar para cá um representante comprometido 
com a defesa do País. Meus parabéns, Senador Osmar Dias! 

O SR. OSMAR DIAS - Muito obrigado. Senador Bernar-
do CabIa!. . 

Gostaria de ter aqui o apoio. não apenas dos Partidos do 
Governo a esta denúncia grave que faço, mas também o apoio dos 
Partidos de Oposição. noladanlente o JYT, que. com certeza. deve 
se preocupar também com os mutuários do BNH, porque não é 
apenas fazendo discurso pleiteando o aumento do salário mínimo 
que vamos resolver o problema dos trabalhadores deste País. O sa­
lário núnimo tem que comprar o essencial. A casa é essencial e o 
salário nÚnimo não paga a prestação. São vinte e oito mil mutuá­
rios no Paraná; esse numero deve-se multiplicar pelo menos por 
quinze ou vinte em todo o País. Vejam em que, situação essas mi­
lhares de pessoas ficarão se não tornrumos uma providência! 

Estou marcando uma audiência com o Presidente da Caixa 
Econômica e gostaria de receber o apoio dos Partidos que apóiam 
o Governo, porque essa é uma responsabilidade,do atual Govemo: 
resolver esse problema; não coagir. para sacramentar e legitimar 
um ato desonesto adotado no passado, mas conigi.lo e fazer justi­
ça aos mutuários que estão sendo sacrificados neste momento. 

Era o que eu tinha a dizer, Sr. Presidente. (Muito bem!) 
O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Valadares) - Volta­

se à lista de oradores. 
Concedo a palavra ao nobre Senador Nabor Júnior. 
O SR. NABOR ,JÚNIOR (pMDB·AC. Pronuncia o se· 

guinte discurso. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, Sr's e 
Srs. Senadores, as imensas dificuldades que fazem a rotina da vida 
do povo acreano estão agravadas, sobremaneira, com as atuais 
cheias registradas em divers:os rios do Estado. Vários municípios 
atravessam dias de tragédia e desespero. à medida que as águas s0-

bem ou permanecem em níveis elevados, transbordando e alagan­
do as regíães ribeirinhas em vastas extensões. 

Informações que recebo desde a última sexta-feira, através 
de cidadãos acreanos e membros de entidades regionais, são con­
filmadas pelas autoridades com as quais consegui fazer contato. E 

o quadro se faz dramático em diversas comunidades: Tanwacá é a 
principal vítima das enchentes, com cerca de quinhentas familias 
desabrigadas. O Prefeito já decretou estado de calamidade pública. 
em meio à falta de alimentação, medicamentos, utensílios domésti­
cos, agasalhos e roupas para os flagelados. Mas o Governo do Es­
tado, até agora, não reconheceu essa condição de aguda 
emergência, e sem o seu aval não teremos uma ação das repartiçõ­
es federais com a eficácia e a presteza desejáveis. 

Rio Branco, a Capital do Estado, também está prestes a ter 
diversos bairros em colapso. por causa das cheias. Inumeras casas 
já estão cobertas pelas águas e o número de desabrigados, hoje, é 
estimado em trezentos, com tendência a crescer, à medida que 
sobe também o nível do rio Acre. 

Outros municípios importantes também se vêem ameaçados 
pela força crescente das águas, como Cruzeiro do Sul, Feijó, Sena 
Madureira e Santa Rosa, que já têm algumas partes alagadas. res, 
pectivamente, peJos rios Juroá, Envira, laca e Purus; um druma 
que se toma ainda mais tenebroso quando lembramos que as popu­
lações ribeirinhas se constituem, na maior parte, de pessoas pobres 
e humildes. 

As chuvas continuam caindo em praticamente todo o Esta­
do e as previsões da meteorologia indicam que esse quadro deverá 
persistir por alguns dias. ainda. Ou seja. os rios já transbordantes 
deverão receber mais uma grande massa dágua, subindo além dos 
níveis excepcionais e agravando uma situação que já é dramática. 

Não é hora de perder tempo nem se deter em questões me­
nores, de política partidária ou pessoal; é hora de uma ação urgen­
te, a partir das Prefeituras dos Municípios atingidos, acionando o 
Governo do Estado do Acre e os organismos federais encanegados 
do socorro às regiões atingidas por tais calamidades ou situações 
de emergência. 

Faço, desde logo, um veemente apelo ao Secretário Espe­
cial de Políticas Regionais, Cícero de Lucena Filho, e aos demais 
responsáveis pelas ações de defesa civil e salvação de populações 
vitimadas por problemas coletivos: tão logo o Governo do Estado 
do Acre comunique oficialmente que se trata de situação calamito­
sa, com grande risco de agravamento e de ainda maiores perdas 
econômicas e humanas, que sejam adotadas as providências cabí­
veis para socorrer aquelas comunidades, que, aflitas, esperam atos 
imediatos e eficazes por parte das autoridades. 

É importante que se frise. Sr. Presidente. S,.. e Srs. Senado­
res. que a ação do Governo Federal deverá englobar a participação 
de diversos organismos, desde as autoridades sanitárias até os res­
ponsáveis peja alimentação de vítimas dos flagelos climáticos, 
com o uso de transportes capazes de fazer chegar essa ajuda aoS 
que dela necessitam. 

Era o que eu tinha a dizer, Sr. Presidente. 
O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Valadares) - Con­

cedo a palavra ao próximo orador inscrito, nobre Senador Casildo 
Maldaner. V. Exl terá 20 minutos para fazer ° seu pronunciamen­
to. 

O SR. CASILDO MALDANER (pMDB·SC. Pronuncia o 
seguinte discurso. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, nobres 
S~ e Srs. Senadores, trago nesta tame um assunto que me preocu­
pa e a inúmeras autoridades do meu Estado e entidades organiza­
das, referente ao fechamento de diversas agências do Banco do 
Brasil em alguns Mllnicípios de Santa Catarina - aliás, não só lá 
mas em todo o Brasil. 

É baseado no que recebi de diversos Prefeitos Municipais. 
Câmara de Vereadores e entidades organizadas desses Municípios, 
que elaborei um pronunciamento de oito páginas. analisando essa 
preocupação. Se é para fechar agências do Banco do Bmsil, preci­
samos primeiro pensar muito bem. Faço um alerta ao Governo Fe-
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deral para analisar com carinho esse problema. 
Fundamento neste pronunciamento esta preocupação: se 

deixannos alguns municípios sem uma agência do Banco do Bra­
sil, ou de qualquer outro Banco, isso é prejudicar os excluídos, c0-

locando à margem do processo social boa parte de pessoas; é 
retirar-Thes um direito que até o momento estão tendo. Antes de 
fechar uma agência do nosso Banco do Brasil, é preciso fazer um 
entendimento com outra que possa ficar num detenninado municí­
pio. 

É preciso que as autoridades do cam(XJ econômico analisem 
com muito carinho antes de determinar o fechamento de qualquer 
agência, principalmente aquelas localizadas em municípios menos 
aquinhoados. 

Eram as considerações que eu gostaria de trazer na tarde de 
hoje ao Senado Fedeml, Sr, Presidente. 

DOCUMENTO A QUE SE REFERE O SR. CA­
SIWO MAWANER EM SEU PRONUNCIAMENTO: 

DISCURSO PRONUNCIADO PELO 
SENADOR CASILDO MALDANER 

Senhor Presidente, Senhoras e Senhores Senadores, o Ban­
co do Brasil é, ou deveria ser, um serviço prestado pelo Estado ao 
cidadão. 

O Banco do Bmsil, como qualquer selViço público, deve ter 
no atendimento às necessidades da sociedade o seu único e derra­
deiro escopo. Para isso a sociedade mantém uma estrutura de tal 
porte. A fmalidade a que se destina o Banco do Brasil deve ser de 
tal modo c\am e de tal modo dermida que, qualquer outro objetivo 
que, por acaso. possa vir a lhe dificultar o sucesso, deve ser ime­
diatamente eliminado. Todo o seu esforço deve estar, portanto, 
voltado para o melhor serviço ao povo, em outras palavras, tudo o 
que o Banco do Brasil faz deve ter em mente o atendimento às ne­
cessidades da comunidade que o sustenta e que tem nele, ru deve­
ria ter, a certeza de uma fonte segura para fInanciar seu crescimento. 

Fora disso não teria o menor sentido manter-se um aparato 
gigantesco, e conseqüentemente oneroso, para ser avaliado apenas 
pela maior ou menos quantidade de lucro, pelo maior ou menor 
volume de dividendos que tenha distribuído a seus acionistas. O 
grande acionista. o acionista majoritário, o dono do Banco do Bra­
sil é o povo brasileiro. E o povo brasileiro tem todo o direito de es­
perar que o Banco do Brasil atenda áquilo que o povo brasileiro 
delee'l'"ra. 

E portanto, obrigação do Banco do Bmsil jamais perder de 
vista o interesse e o atendimento às necessidades do povo, seU 
dono e proprietário. Nem mesmo quando o lucro e a rentabilidade 
pretenderem tomar o lugar do fIm derradeiro da organização. Por 
mais racional que possa parecer a subordinação das atividades de 
um banco à lucratividade, na verdade, se o Banco do Brasil se 
preocupasse somente em acumular lucros ele seria apenas mais um 
banco, como tantos outros existentes em nosso País. Mas não é 
para ser mais uum banco entre tantos rutros existentes no País que 
o povo do Brasil o mantém e sustenta há tanto tempo. 

O lucro, no caso do Banco do Brasil, deve ser um meio a 
serviço de fms maiores, JX'is em um País de tantas desigualdades 
restringir-se às atividades que dão retomo frnanceiro seria traba­
lhar apenas com as parcelas mais ricas e aquinhoadas da socieda­
de, pois são as únicas capazes de garantir um bom retomo ao 
investimento feito. Mas não é isso o que se precisa nem o que se 
quer de um banco estatal. Nesse caso, estaríamos privilegiando 
uma parte dos cidadãos a parte rica do povo, sendo o Banco manti­
do pelo povo inteiro. 

Estarlamos compactuando com a apropriação dos recursos 
ali colocados pela sociedade toda, para que se beneficiem deles 

apenas alguns dos membros dessa mesma sociedade, os mais bem 
situados e melhor favorecidos. 

E isso, mais que antidemocrático, seria indecernte e deso­
nesto. 

Desonesto, porque agrediria O principio de eqüidade que 
rege o trato do dinheiro público, além de ferir frontalmente a prin­
cipal das responsabilidades do Estado, que é precisamente, aquela 
que o obriga a defender os mais fracos, os mais carentes e os mais 
necessitados, contra a força, a opulência e a ganância dos mais for­
tes. 

Indecente, porque moralmente insustentável. 
Injusto. ainda por cima, pois nem mesmo a obrigação, que 

têm as instituições do Estado, de nunca perderem de vista a con­
tenção e a racionalidade nas aplicações dos recursos públicos pode 
fazer da contenção de despesas ou do crescimento da própria 1111:;ti­
tuição um fIm em si mesmo. O flJll de uma organização pública é a 
de servir ao público. E o PÚblico. nesse caso, não é o mesmo que o 
cliente!. como alguns parecem pensar. O público, nesse caso, é o 
povo. E toda a sociedade brasileira! 

É preciso repetir, explicitar o óbvio, para que a nação possa 
perceber o desatino com que os senhores gestores dos negócios 
públicos brasileiros, vulgannente conhecidos como A Equipe Ec0-
nômica do Governo, querem fazer ao propor aquilo que chama de 
enxugamento do Banco do Brasil,. 

Em nome de uma pretensa racionalidade e se submetendo a 
critérios de mera rentabilidade, esses senhores se propõem a man­
dar fechar inúmeras agências do Banco do Brasil em várias comu­
nidades brasileuas. 

Aqu~ mais uma vez, insisto e faço questão de reduzir o 
principio da rentabilidade a um nível secundário, ainda que isso 
pareça chocar e contrariar a mentalidade pragmatista que é um dos 
maiores apanágios disto que se chamou de civilização ocidental. 
Mesmo em um banco, se é um banco do Estado, a rentabilidade 
deve ser, repito, apenas meio para se alcançar o seu objetivo que é 
o de oferecer ao povo, ou ao País, um melhor serviço. 

A lucratividade em um banco estatal não pode jamais ser 
um fun em si mesma. Ela deverá ser sempre um meio que deve ser 
buscado e perseguido, mas sempre com as vistas voltadas para o 
objetivo maior de servir à comunidade nacional. E, repito ainda 
uma vez, cada vez que a rentabilidade ou a lucratividade entrarem 
em conflito com o melhor serviço ao publico, não é o serviço que 
deve ser sacrificado mas o ganho, ou o lucro que deverão ser dimi­
nuídos. 

Por esse motivo é que nos choca ver com que tranqüilidade 
se movimentam os novos diretores do Banco do Brasil e da Caixa 
Econômica ao defmir os chamados quesitos que deverão nortear 
ao fechamento de agências do Banco do Brasil em comunidades 
pobres, assim consideradas aquelas onde as agências não apresen­
taram lucro ascendente nos três últimos exercícios, ou não se en­
contram nas ditas áreas estratégicas, como as áreas de turismo. 
Neste caso, invertem-se as prioridades: fecha-se o serviço ao povo 
porque p lucro desejado não foi alcançado. 

E uma evidente demonstração de que, para esses técnicos o 
Banco do Brasil é um banco como outro qualquer e, portanto, 
existe somente para dar lucro e não para servir. Evidentemente o 
povo é o grande prejudicado, pois, ao se inverterem os objetivos, 
com certeza o povo não foi apenas esquecido, como se se num lap­
so qualquer. Nesse caso existe uma deliberada intenção de sacrifi­
car-se o interesse do povo aos ditames da lucratividade. 

Talvez porque os balanços de um banco estatal jamais con­
tabilizaram como lucro a qualidade do serviço que prestou ao 
povo e não apenas o dinheiro que ganhou ao vender dinheiro ao 
povo. 
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Existe, ainda, por trás de uma atitude desta natureza a con~ 
vicção de que o Banco do Brasil é apenas mais um banco no Brasil 
e não o Banco do Povo do Brasil, que é o que todos queremos que 
ele jamais deixe de ser. 

Como se o Banco do Brasil fora um banco qualquer! \ 
E é como um banco qualquer que esses senhores vêem o 

Banco do Brasil, pois se dispõem a fechar agências nas comunida­
des onde houver outros bancos operando. Ora, além da óbvia irra­
cionalidade de se fecharem. por exemplo. todas as agências do 
Banco do Brasil em Florianópolis. de vez que lá operam inúmeros 
outros bancos, reaíuma-se a convicção de que, para eles, o Banco 
do Brasil é apenas um banco como outro qualquer. pois JXXle ser 
satisfatoriamente substituído por um banco particular. por exem­
plo, sem qualquer pre juizo. 

Serã esta mais uma peça a serviço da campanha pela priva­
tização do Banco do Brasil? 

Nestas cons:'derações. o que se torna evidente é que o seIVi­
ço ao público não é levado em conta, nem mesmo assessoriamen­
te, pois, quando se deveria estar pensando em dotar todas as 
comunidades com uma agência, um posto de serviço, ou um sim­
ples guichê do Banco do Brasil, o que vemos é a irracionalidade 
de uma proposta de se fecharem até mesmo as agências e os postos 
existentes. 

Isso equivale a empobrecer o Banco do Brasil, pois o que 
traz riqueza e enobrece o Banco do Brasil, mais que os dividendos 
que distribua ou deixe de distribuir, como aliás vai acontecer ago­
ra, é a qualidade dos serviços que presta. E esses serviços se ex­
pressam, por exemplo, peja agilidade com que coloca nas mãos do 
produtor rural os recursos que lhe possibilitem o plantio na época 
adequada, a presteza com que dá suporte fInanceiro ao pequeno 
empresário nacional, a competência com que apóia e se coloca ao 
lado da indústria nacional na Jula diária em busca de melhor quali­
dade e maiores vantagens competitivas em um mundo çada dia 
menor e mais exigente. 

o lucro do Banco do Brasil deveria contabilizar a oportuni­
dade e a qualidade do apoio fmanceiro dado ou deixado de dar ao 
cmnerciante brasileiro que lhe possibilite prestar melhores serviços 
no País oU no exterior. 

A diferença que existe entre o banco do Brasil e os bancos 
particulares, privados, é precisamente o compromisso que tem o 
banco do Estado para com o serviço ao Povo. 

E o melhor serviço que se pode prestar ao povo, agora, é o 
de se fecharem agências ditas não rentáveis. mas o de colocar-se. 
em cada comunidade brasileira, uma agência ou um posto do seu 
Banco, do Brasil, ou melhor. o banco do Povo do Brasil. 

Era o que eu linha a dizer, Senhor Presidente. 

o SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Valadares) - De 
acordo com o art. 210, 1, do Regimento Interno, V. ExJ terá seu 
discurso publicado no Diário do Congresso e constará dos Anais 
da Casa. . 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Valadares) - Há 
número regimental para a deliberação de requerimentos. 

Votação do Requerimento ~ 381, lído no Expediente, de 
autoria do Senador Lucídio Portella. 

Os Srs. Senadores que o aprovam queiram pennanecer sen­
",dos. (pausa.) 

Aprovado. 

Votação do Requerimento :rtSI 385, lido no Expedii:mte, de 
autoria do Senador Pedro Piva. 

Os Srs. Senadores que o aprovam queiram pennanecer sen-
"'dos. (pausa.) 

Aprovado. 
Ficam concedidas as licenças solicitadas. 
O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Valadares) - Em 

votação o Requerimento ~ 384, de autoria do Senador Emandes 
Amorim. 

Com base no art. 215 do Regimento Interno, ouvido o dou­
to Plenário, o Senador que subscreve o presente requerimento plei­
teia licença do exercício do cargo de 411 Secretário da Mesa 
Diretora do Senado Federal pelo prazo de sessenta dias, com vistas 
ao afastamento de eventuais constrangimentos a procedímentos in­
vestigatórios da notitia criminis expedida pelo Presidente do Se­
nado Federal ao Supremo Tribunal Federal, fÚndamentada em 
oficios das Bancadas do PSDB e PT, a qual foi inicialmente autua­
da como Petição 011985170 com a justifIcativa do referido Senador. 

Os Srs. Senadores que o aprovam queiram pellIlanecer sen­
tados. (pausa.) 

Aprovado. 
Fica concedída a licença solicitada pelo Senador Emandes 

Amorim. 
O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Valadares) - O Se­

nhor Senador Romero Iucá enviou à Mesa proposição cuja trami­
tação, de acordo com o disposto no arL 235, m, a, 3, do 
Regimento Interno, deve ter início na Hom do Expediente. 

A proposição será anunciada na próxima sessão. 
O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Valadares) - Esgo­

tada a lista de oradores. 
Nada mais havendo a tratar, a Presidência vai encerrar os 

trabalhos, designando para a sessão ordinária de amanhã a se­
guinte 

ORDEM DO DIA 
1 

REQUERIMENTO N° 186, DE 1995 
V otação, em turno único, do Requerimento nO 186, de 

1995, do Senador Jader Barbalho, solicitando, nos tennos 
regimentais, seja convocado o Ministro de Estado das Minas 
Energia. Dr. Raimundo \ kndes Brito. a fim de que, perante o 
PlenKrio. preste esclan:cirnento sobre estudos e pareceres que 
embasarão a escolha do local que sediará as instalações da nova 
retinaria da Petrobrás. 
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o SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Valadares) - Está 
encerrada a sessão. 

(Levanta-se a sessiio às 16h48min.) 

D/CURSO DO SR. JOEL DE HOlLANDA, 
PRONUNCIADO NA SESSÃO DO D/A 16/03/95, 
QUE SE REPUBLlCA POR HAVER SAlDO COM IN­
CORREÇÕES NA ANTERIOR 

O SR. JOEL DE HOLLANDA (PFL-PE. Pronuncia o se­
guinte discurso. Sem revisão do orador) - Sr. Presidente, SI's e 
SIS. Senadores, registro nesta tarde a rea1i:zação de um evento da 
maior oportunidade e importância. ReflIO-me a seminário realiza­
da DO período de 13 a 16 do corrente mês que reuniu os dirigentes 
de órgãos oficiais de turismo dos Estados do Nordeste, repre­
sentantes da SUDENE. representantes dos vários municípios nor­
destinos, equipe técnica da EMBRA TUR e convidados especiais 
que, dumnte o referido periodo, discutiram as questões mais rele­
vantes sobre o problema do turismo em nosso País. 

Esta alta Casa não pode deixar de tomar conhecimento do 
que representou esse seminário, DO momento em que o Governo 
federal começa a defInir novas ações para o fortalecimento do tu­
rismo DO País como um todo e, especialmente. em relação às vá­
rias Regiões brasileiras. 

O turiSIllo mundial é atualmente uma atividade econômica de 
extrema importAncia; basta dizer que hoje cerca de 528 milhões de tu­
ristas se deslooun para ontras naçõe~ gerando receitas para os poíses 
recep!ores da ordem de 321 billiões de dólares. Esse valor, Sr. Presi­
dente, representa 8,5% do total de todas as exportações nrundiais. 
Tem, portanto, nm potencial gigantesco, a dlamada indústria sem 
chaminé, a indústria do turismo. E a Organização Mundial de Turis­
mo prevê para o ano 2010 a duplicação desse contingente de turistas 
que buscam o lazer, que buscam o descanso em várias partes do mon­
do. Isso significa dizer que deveremos contar no ano 2010 com mais 
de nm ~ão de viajantes espalhados por todo o mundo. 

E lamentável, SI. Presidente, Srs. Senadores, que um pais 
como o Brasil, de dimensões continentais, um país com tão grande 
potencialidade turística, com tanta diversidade de meio-ambiente 
de cultura, de história, este País participe com menos de 1 % do ~ 
tal dos fluxos internacionais de turismo. Esse é um fato que lamen­
tamos, mas que deveremos considerar como um desafio a ser 
enfrentado. O Brasil não pode continuar a ser espectador do feno­
menal desenvolvimento da indústria turistica no mundo inteiro. O 
Brasil tem que acelerar as suas ações no sentido de participar des­
se esforço mundial para o fortalecimento do turismo. 

Em todos os programas do Governo Federal, dos Estados e 
dos Municípios, sempre temos referência à prioridade-pata o turis.­
mo, mas, lamentavelmente, há uma distância muito grande entre 
aquilo que está colocado nos planos de governo e a realidade. É 
preciso não somente dizer que o turismo é prioritário, mas a defla­
gração de ações concretas que demonstrem que essa atividade me­
rece os investimentos necessãrios ao seu desenvolvimento. 

Volto a dizer que o nosso País, pela diversidade de paisa­
~ens. de climas, ~ belezas paisagísticas tão bem aceitas pelos bJ­
nstas que nos V1s1tam, a par de sua diversidade cultural das 
manifestações folclóricas, tem todas as condições para sair dessa 
participação minima, de pouco menos de 1% do total do fluxo de 
turismo internacional. 

O Sr. Freitas Neto- Permite-me V. Ex-um aparte? 

O SR. JOEL DE HOLLANDA - Com prazer. ouço V. Ex'. 

O Sr. Freitas Neto - Senador Ioel de Hollanda, tive tam-
bém, como V, Ex', • oportunidade de participar, hoje pela manhã, 
do encemmento dessa importante reunião, promovida pela Fun-

dação CrI, em que, durante 3 dias, os dirigentes de órgãos ofi­
ciais de turismo do Nordeste. representantes da SUDENE e da 
própria CTI, discutiram os problemas do setor para o desenvolvi­
mento do turismo. especialmente na nossa Região Nordeste. 
Como Governador do Piauí, trabalhamos pari passu com a CTI, 
que vem desenvolvendo um grande trabalho para a implementa­
ção do turismo em nossa região. Mas, como bem disse V. Ex·, e 
como também chegou a esta conclusão a reunião dos dirigentes de 
empresas do turismo do Nordeste, apesar do programa dos gover­
nos federal e estaduais darem sempre prioridade a essa área, falta 
vontade política para se desenvolver tão impmtante atividade, 
capaz de, num curto espaço de tempo, carrear recursos e aumentar 
a oferta de empregos na nossa região. Nesse documento que V. 
Ex. ora aprecia. hã uma série de reivindicações e de sugestões ao 
Governo Federal e aos diversos órgãos da administração pública 
federal que precisam realmente ser jmplementadas em benefício 
do desenvolvimento do turismo no Brasil e nas diversas regiões 
vocacionadas para o desenvolvimento do setor. Muito obrigado. 

O SR. JOEL DE HOLLANDA - Agradeço, nobre Senador 
Freitas Neto. a gentileza do seu aparte, que, com muita alegria, in­
corporo ao meu modesto pronunciamento. Reconheço em V. Ex! o 
estimulador do incentivo no Piauí e, de resto, no nosso Nordeste. 

Na verdade, foram Governadores como V. Ex· que }X)ssibili­
taram. juntamente com a SUDENE, a assinatura de contratos com 
o Banco Mundial. os quais permitiram o fmanciamento do PRO­
DETUR. um programa extremamente importante para fortalecer o '\ 
turismo no Nordeste e que já vem dando bons frutos, possibilhan­
do o aumento do fluxo de turistas para a nossa Região, gerando 
empregos, mais impostos e trazendo mais desenvolvimento. 

O Sr. Ronaldo Cunha Lima - Permite-me V. Ex. um 
aparte, nobre Senador Joel de Hol1anda? 

O SR, JOEL DE HOLLANDA - Onço-o com satisfação, 
nobre Senador, pela Paraíba. também ex-Governador e particular 
amigo, Ronaldo Cunha Lima. 

O Sr. Ronaldo Cunha Lima - Senador Joel de Hollanda 
eu gostaria, secundando as palavras do Senador Freitas Neto, de fe: 
licitar V. Ex' pelo oportuno pronunciamento que faz a respeito do 
turismo no BrasiL especialmente no Nordeste. E lembrar, efetivamen­
~e, das reuniões dos governadores, juntamente c.om a SUDENE, para 
Ir até Washington discutir as bases das negociações do PRODEIUR. 
durante mais de três anos. Conseguimos. agora, com a aprovação do 
Banco Mnndial, a celebração desses COJJ1rntos, permitindo obras e 
ações que estimulam o turismo no Nordeste. Esse encontro hoje reali-
7lLdo em Brasília, com a participação de ex -Governadores. de Senado­
res, de v:ssoas comprometidas com o turismo, representa o 
~~e~to de todos aqueles que se engajam nesta luta para 
dinamizar o tunsmo no Non:leste. Por esta razão. e de acordo com a 
palavra do Senador Freitas Neto, com quem tive de participar junta­
mente com os Governadores, a elaboração do PRODEIUR. E quero 
tmnsmitIt' a V. Ex' a minha saudação pela posição que tem adotado. 

O SR. JOEL DE HOLLANDA - Agradeço ao nobre Se­
nador Ronaldo Cunha Lima a fineza do aparte com que me honrou 
e eu gostaria também. por questão de justiça. salientar desta tribu~ 
na o empenho de S. Ex' no desenvolvimento do turismo na Paraí­
ba. adotando no Estado medidas que puderam redundar num 
substancial aumento do fluxo de turismo para a pequenina Paraíba. 
E foi justamente o apoio de Governadores como Ronaldo Cunha 
Lima. Freitas Neto, ex-Governador do Rio Grande do Norte. e o 
ex-Govemador de Pernambuco, Joaquim Francisco, que reuniram 
as condições políticas para a assinatura desse importante convênio 
com o Banco Mundial, possibilitando que 400 milhões de dólares 
fossem programados para investimento nessa área. 
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Continuando, Sr. Presidente e Srs. Senadores, eu gostaria 
de assinalar que a Fundação crr, reconhecendo a importância 
do Poder Legislativo e das ooas Casas do Congresso, reuniu um con­
juntO de reivindicações que fez questão de entregar pessoalmente aos 
Srs. Senadores que ali estivemm - os Senadores Fernando Bezerra, 
José Agripino, o orador que fala e o Senador Freitas Neto -, num re­
conhecimento de que os representantes do povo, nesta Casa, saberão 
dar uma contribuição muito importante para a definição de politicas 
racionais e ínovadoras na área do turismo, para diligenciar junto a ór­
gãos como a lNFRAERO, o DNER, o próprio Ministério dos Trans­
portes, o BNDES, o Banco do Nordeste e a Caixa Econômica. Tudo 
isso com o objetivo de superar outros estrangulamentos que hoje afe­
tam a atividade tutística do nosso País. 

E esse documento. Sr. Presidente, que tive a honra de receber 
da Fundação CTI- Nordeste, pela sua importância, pelo seu alcance, 
peço que seja transcrito nos Anais desta Casa, para que todos os com­
panheiros Senadores tomem conhecimento do seu eonteúdo. 

É um documento muito bem escrito, muito simples. mas 
que tem uma profundidade muito grande e que pode redundar em 
dias melhores para. a atividade turistica da nossa região. 

Assinalo, Sr. Presidente. que o Secretário Nacional do Tu­
rismo, Dr. Caio Luiz de Carvalho, esteve presente nesta ocasião. 
Ele, que é também Presidente da EMBRA TUR, bipotooou toda a 

solidariedade ao esforço que os Estados nordestinos estão realizan­
do na área do turismo. E, por isso mesmo. eu gostaria de cumpri­
mentã-Io e saudã-Io pelo excelente trabalho que vem 
desenvolvendo à frente da Secretaria Nacional de Turismo. O mes­
mo acontecendo com o Dr. Carlos Sodré, Diretor Executivo da 
cn. que não tem medido esforços para fazer com que o turismo 
deixe de ser apenas uma atividade retórica para se constituir na 
grande alternativa de desenvolvimento da nossa região nordestina. 

Sr. Presidente, SIS. Senadores, essa reunião será talvez um mar­
co do novo esforço que o nosso País está realizando na área do turismo. 

Por isso, pediria a V. Ex" que detenninasse providências 
para que o documento da cn. contendo reivindicações aos vários 
órgãos federais, fosse transcrito nos Anais da Casa. 

Apelo aos nobres Senadores no sentido de que todos procu­
rássemos corresponder à expectativa dos integrantes da CO Nor­
deste, dando o nosso apoio para que o turismo se fortaleça como 
atividade econômica importante, geradora de divisas, de impostos, 
de emprego, sobretudo para a nossa sofrida região nordestina. 

Muito obrjgado, Sr. Presidente. 

DOCUMENTOS A QUE SE REFERE O SR. SE­
NADOR JOEL DE HOlLlNDA EM SEU PRONUN­
CIAMENTO: 
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Os dtngemes dos Orgãos Oficiais ae T crismo aos Estados 00 Nordeste e 
empresimos fundadores ou manteneaores da Fundação CTI - 'Je, reunidos em 
semmano no penado de 13 a 1p de março de 1995, no salão de raUnlõO!l cio t-: C''.:,::: I 
Ercn em 8rasllia - DF, apresentam aos Partamentares Integrantes aas bémcac.ids tio:.. 
diversos Estados Nordestinos no Congresso Nacional. as conclusões finais chegadas 
ao término do referido evento e consubstancladas no elenco de constatações, 
recomendações e reiVindicações a seguir enumeradas. esperando que essa iniciativa 
amplie os canais de comunicação com os legitimos representantes do povo e se)", o 
passo Iniciai de um amplo processo de subsidio á ação parlamentar,: 

PRIMEIRO: O turismo mundial constitui-se uma das principais atividade~ 3conõmir.a. 
a nível global, tendo apresentado nos fluxos IntemaClonais de pessageiron entra os 
diversos paises em 1994, conforme dados fomecldos pela Organização fv'undial de 
Turismo, um movimento de chegadas de turistas da ordem de 528 milhões da 
pessoas e gerado uma receita para os países destinatários desses fluxos em tõmo 
de 321 bilhões de dólares, a que corresponde a cê= de 8,5% do valor FOB de 
todas as exportaç/las mundiais, sendo ainda a atividade responsável pela geração de 
maior número de empregos e a que apresenta a maior rapidez em retómo SOCial A 
masma Organização Mundial de TurismppreVê para o ano 2010 a duplicação da 
quantidade de viajantes pelo mundo, o que demonstra a enorme potenCialidade da 
atividade no contexto da economia mund,ial, " 

SEGUNDO: A dimensão continental do Brasil, com sua multiplicid<Jd6 difGl'''rn:iatl.: cl::; 
recursos naturais e realidades culturais caracterizadoras da suas diversas regí6aG ;,~ 
Unidade Nacional, constitui enorme potencialidade para a exploração econbmiCl' til! 
atividade turistica no Pais, fato que só timidamente começa a ocorrer, recebendo 
atualmente, menos de 1 % de todos os fluxos intemacionais de viajantes .. 

TERCEIRO: A priOridade para o estimulo >lO cia>~;],-.volvimento do tllrismo c:àntltol Cio"~ 
todos os programas de govêmo,: seja" fed;;:.:! ESjC ,"os di\llll"Eo~ c:,)r;dOll do ~J .. !:;;, 
Observa-se no entratanto uma grand", dmculd~d", de opETEClonalização ci<J~ 
intençóes declaradas a nivel das decisões políilC<iS necessárias a toméi-Ias realidads; 

QUARTO: A diversidade das realidades naturais e culturais do património turfstico 
nacional - fundamentais para a exploração da tlirismo em qualquer região do mundo· 
exige que a política do govêmo federal para o setor considere essa multiplicidade, de 
maneira a poder tirar o melhor proveito na atração e canalização dos fluxos turfsticos 
para e pelo tenitório nacional. 

QUINTO: O Nordeste Brasileiro potAAli r<acWYO.; tia,:"" .. :\:, C< ... ,-,:,,;, ;;':u,~lt\, ,,' ~ , 
troplcalidade de seu dima, cuja região litorânea é dal .. ntol'b !la <iO ... ~V<l" ", JIlI ;:.:ItI 1.'"" 
regiaes turfsticas maio procuradas no mundo, A êsse patrimõnio natural, sil'l\lUltiO' ri:: 
Per., se agrega uma riqueza cultural delXlrrente da própria 10tnilllçjm ti", 
nadonalidade e caracterizado por um forte sincretismo religioso, uma rica :3 vati!!cl", 
gastronomia, um folclore tipicamente nacional, um conjunto de monumentos da rum 
beleza e profundo significado histórico, um varil:>c!o artesaMto e uma infra Il~ 
de sarviços apta a satisfazer às expectatiVas do visitsnta ' Por isso mesmo I'] 

exploração do turismo no Nordeste antes da ser visto como UméJ solução reç;:c, iS;; 
deva ser entendido pelo Govêmo Federal como um fato, d:> d:o:uonvolviw.c::';, 
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"3ClonaJ c:::nsJlutJndo-se a região em g:-anae ::::onào de entrada para o turismo 
"ternaClonal no Pais. 

:;EXTQ, a do.envolvlf'I"u,nto dll tUfI.rno Uttmem18 OGrmlllf18flfamenUI prOYld6ncl •• 
.-." tO .... C>,.,af";,....'.,n~o ("\ '"o::'tânt''' ............... ,. ......... ,.,..',.., .... ::1r·"'o -"0:: ,. ......... ,... .... ,::. ..... 01 ... r: ....... I;,~ .... - I---~ ...... c::. U<:;IIt::III ... u;:I lU v '01,;:,1 I b !-lU! I-JIU...,VI .... '''-'''d -10'':; Q~ .... vIIUl\iU~S UI::' ~un OnO e azar 
~rocuradas. atendem as. necessidades ao claadão residente correspondendo ao 
aonmoramento aas cOndições ae nabltabllidade uroana . tais como limpeza pública. 
segurança, sistema viário adequado e bem sinalizado entre outras, além de 
proporcionar-lhes melhoria. de -condição económica pela rápida ampliação das 
oportunidades de ganho e ascensão social em todos os segmentos da sociedade , 
finalidade precipua a ser perseguida pelas comunidades eleitas como' destinos 
turísticos. 

SÉTIMO: Por todas essas razões reivindica-se como condição necessária aO 
crescimento do turismo no Nordeste do Brasil e consequentemente ao 
Desenvolvimento Nacional: 

A) Com referência ao transporte aéreo. 
# junto ao Departamento de Aeronaulica Civil - DAC: 

- Que na definição da malha aérea nacional seja dada especial atenção aos destinos 
turísticos do Nordeste, aumentando-se o número de võos diretos para suas cidades 
de forma a ligá-Ias de forma mais conveniente com os principais mercados emissores 
de turistas nacionais e intemacionais; 
- Que suas capitais sejam consideradas efetivamente como portões da antrada do 
turismo intemacional a para elas sejam resarvados o pouso inicial a a decolagam final 
em territ6rio nacional dos võos procedantes do exterior, notadamente Europa a 
Estados Unidos. 
- Que haja maior facilidada na concessão da autorização de võos ragulants duranta 
os periodos da alta astação . . . .. , 
- Que haja maior facilidade para a concessão de autorização da Woa fretados 
domésticos ou intemacionais que se dirijam ao Nordeste, inclusive para a utili:raçio 
da aviões de bandeira estrangeira nos VÕOS intemos, sando permitida ne_ cesos a 
utilização da tripulação estrangajra responsável pelas aeronaves 

#I junto ao INFRAERO 
- Que seja priorlzada a melhoria dos aeroportos de suas capitais, da forma a 
equaliza-Ios nas condiç6es necessárias para recebar võos .regulares intamacionais, e 
de seus demais destinos turisticos no sentido de permitir a oparaçio dOI VÓOS 
domésticos de maior porta . 

B) Com referência ao transporte rodoviario 
junto ao ONER 

- Que seja recuperada a malha rodoviária no sentido de proporcionar a melhoria das 
condições da tráfago, estimulando o turismo rodoviário. 
- Que sejam flexibilizadas as normas para concessão de linhas rodoviárias de forma 
a permitir a melhoria e o barateamento dos serviços através da ação canco,",ncial, 
permitindo um maior numero da altemativas nas ligaç6es com os centros IurIsticos 

C) Com refarência ao ltansporta maritimo de passageiros 
junto ao Ministério dos Transportes 

- Qua seja pannitida a raaliulção regular da cruzeiros marítimos para e entre os 
diversos portos do Pais, independantemente da nacionalidada da bandeira dos 
navios utilizados. 

~} Com referência aos TlnanClamentCS oara o setor na Região 
# junto ao 8NDE3 

')ue seja cermltrdC :: financ:amento c~s CJverncs C:.::aauaiS ao montante 
necessano a cooertura aas contraoartldas necessanas a cao,ação oos recursos ao 
,-::RODETUR 
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- Oue seja permitido o financiamento ao setor privado Dara Implantação de 
eOUlpamentos vOltados a animação notuma. a exemDIO ao que acontece para a 
região Norte do Pais 
- Oue seja reduzido de RS 3.000.000.00 (três milhões de reais) para RS 
1.000.000,00 (Hum milhão de reais) o piso para análise dos proletos turísticos pelo 
BNDES, hoje de responsabilidade dos agentes repassadores 
- Que seja incluida a possibilidade, nO programa Nordeste Competitivo, do 
finanCiamento de infra'estrutura nos projetos dO setor turístico pnvado 

# junto ao S.N.S. 
- Oue seja agilizado o processo de aprovação dos pleitos do setor turístico relativos 
aos recursos do PROA TUR 
- Que seja ampliada, ainda neste exercício, a participação do setor turismo no 
orçamento do FNE de 5% para 10% 

# junto iI C,E,F, 
-Que seja considerado prioritário o finanCiamento aos municípios de interêsse 
turiistico de obras de infraestrutura urbana 

E) Com referência à política de promoção turistica 
junto à EMBRA TUR 

- Que seja definida uma política promocional do País objetivando resgatar sua 
imagem no exterior de fonna a favorecar a atividade turística em mercados 
préviamente definidos; 
- Que êsse esfórço promOCional, no que diz respeito ao Turismo, perQI o caráter 

episódico e pulverizado, concentrando-se nos mercados emissora. mai. Importantes 
para as diversas regiOes do País, promovendo-as igualitáriamente, e no que diz 
respeito ao Nordeste com amplá participação da cn - NE nas dec:is6es • serem 
tomadas_ 
- Que independentemente da ação promocional global do País , sejam alocados 
recursos federeis em apóio as açOes de mesma natureza, voltada, para os 
marcados nacional ou intemacional, promovidas regionalmente através da cn . NE, 
em montante pelo menos igual ao aportado pelo conjunto dos Estados da Regilo, 

F) Com referência à politica de preservação ambiental 
junto acrMinistêrio do Meio Ambiente e Recursos Hídricos 

• Que o Ecoturismo seja considerado como elemento de preservação, pela 
destinação econômica que proporciona às áreas preservadas e à motivação para 
proteção dos recursos naturais que acarreta, através da consciência comunitária do 
melhor proveito econômico da manutenção do ambiente sôbre sua destruição 

turísticos 
G) Com reféréncia à busca da melhoria de qualidade dos larviliOS 

junto à EMBRATUR e demais Orglos do Govêmo Federal 
• Que sejam apoiadas e estimuladas, a nível regional, a criação de CanIros de 
e-Iência Técnica em TuriSmo aptos ao desenvotvimento de atMclades de 
planejamento, assessoramento, desenvolvimento cientifico, interc4mbio com Centros 
Nacionais e Intemacionais de mesma natureza e fonnação e espacialização de mio 
de obra, 

~\ Cem reTerenc~a ao l"='r:'3memo Feaeral 
.. .Je a __ C'C Sô oermlta Que nala oOtacao no urçamento Feaeral 'dô oara a COntra 

:: 3rt10a c:e emorestlmos Internaclcnals cestlnaaos a emoreenalmentOS tunstlcos 
- ·)ue o Governo Feaeral aloaue recursos no Orçamento Federal de 1996 para a 
-:c:ntraoanlda ae projetos aprovaaos c:e interêsse turistico em emprestimos 
ntemaetonalS. 
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ATO DO PRESIDENTE N·152 1995 

o Presidente do Senado Federal no uso de sua competência 
prevista no Ato n2 2/73, da Egrégia Comissão Diretora do Senado 
Federal. tendo em vista o que consta do Processo ~ 0328/95 2 
Cegraf, Exonera a pedido, na forma do art. 34, da Lei n" 8.112/90 
a servidora ANUNCELI DELGADO NOGUEIRA DA GAMA, 
mat. 1382. do cargo efetivo que ocupa no Quadro de Servidores 
do Centro Gráfico do Senado Federal. 

Este ato entra em vigor na data de sua publicação no Diário 
do Congresso Nacional. Seção lI. 

Brasília-DF, 20 de março de 1995 - José Sarney, Presi- . 
dente. 

ATO DO PRESIDENTE N" 153195 

o Presidente do Senado Federal, no uso da sua competência 
regimental e regulamentar, em conformidade com a delegação de 
competência que lhe foi outorgada pelo Ato da Comissão Diretora 
oSl2, de 4 de abril de 1973, e tendo em vista o que consta do Pro­
cesso 0111.885/93-6, resolve alterar o Ato desta Presidência n1l 373, 
de 1994, publicado no DCN, Seçao lI, de 13-12-94, para conside­
rar o seIVidor PAULO ROBERTO DE OLNEIRA, matricula 
0617, aposentado nos termos do art. 40, inciso l, da Constituição 
da República. Federativa do Brasil, combinado com os arts. 186, 
inciso I. § 1·, e 193, da Lei n" 8.112, de 11 de dezembro de 1990, 
com as vantagens das Resoluções SF n% 59/91. 51/93 e 74194. 

Senado Federal, 20 de março de 1995. - José Sarney, Pre­
sidente do Senado Federal. 

ATO DO PRESIDENTE N·154195 

o Presidente do Senado Federal, no uso da sua competência 
regimental e regulamentar, em confonnidade com a delegação de 
competência que lhe foí outoigada pelo Ato da Comissão Diretora 
~ 2, de 4 de abril de 1973, e,tendo em vista o que consta do Pro­
cesso 0'1 0213/95-0, resolve aposentar, voluntariamente, com pro­
ventos proporcionais ao tempo de serviço, MÁRIO ALEIXO, 
matricula 0045, Técnico de Illdústria Gráfica Legislativa, Nível IL 
Classe Especial, Padrão N/M23, do Quadro de Pessoal do Centro 
Gráfico do Senado Federal - CEGRAF, nos tennos do artigo 40, 
inciso lU, alínea c, da Constituição da República Federativa do 
'Brasil, combinado oom o artigo 186, inciso ru, alínea c, da Lei n'I 
8.112, de 11 de dezembro de 1990. 

Senado Federal, 20 de março de 1995. ~ José Sarney, Pre­
sidente do Senado Federal. 

ATO DO DIRETOR-GERAL N· 240, DE 1995 

O Diretor-Geral do Senado Federal, no uso da atribuição, 
que lhe foi conferida pelo art. 7f1., § 2.11, da Resolução rjl 42, de 
1993. e de acordo com o que consta do Processo n" 006335/95-0, 

resolve exonerar ROSANE CRISTINA JOELZER REINEHR do 
cargo, em comissão, de Secretário Parlamentar, do Quadro de Pes­
soal do Senado Federal, com lotação no Gabinete do Senador Ca­
sildo Maldaner, a partir de 8 de março de 1995. 

Senado Federal, 20 de março de 1995. - Alexandre de 
Paula Dupeyrat Martins, Diretor-Geral. 

ATO DO DIRETOR-GERAL N· 241, DE 1995 

O Diretor-Geral do Senado Federal, no uso da atribuição 
que lhe foi conferida pelo art. 7!J., § 2!l, da Resolução ~ 42, de 
1993, e de acordo com o que consta do Processo n" 006.423/95-7, 
resolve nomear ÁDRIA MÁRCIA DEGAN BIANCO para exercer 
o cargo, em comissão, de Assessor Técnico, do Quadro de Pessoal 
do Senado Federal, com lotação no Gabinete do Senador José 
Bianco. 

Senado Federal, 20 de março de 1995. - Alexandre de 
Paula Dupeyrat Martins, Diretor-Geral. 

ATO DO DIRETOR-GERAL N· 242, DE 1995 

O Diretor-Geral do Senado Federal, no uso da atribuição 
que lhe foí conferida pelo 'art. 7!l, § 29., da Resolução ~ 42, de 
1993. e de acordo com o que consta do Processo n" 006334/95-4, 
resolve nomear WILSON JOSÉ LOPES DARELLA para exercer 
o cargo, em comissão, de Secretário Parlamentar, do Quadro de 
Pessoal do Senado Federal, cOm lotação no Gabinete do Senador 
Casildo Maldaner. 

Senado Federal, 20 de março de 1995. - Alexandre de 
Paula Dupeyrat Martins, Diretor.:.Geral. 

ATO DO DIRETOR-GERAL N· 243, DE 1995 

O Diretor-Geral do Senado Federal, no uso da atribuição, 
que lbe foi conferida pelo art. 7", § 2·, da Resolução n" 42, de 
1993, e de acordo com o que consta do Processo n" 006.4U/95-6, 
resolve nomear LUCIO BECKENBAUER CABRAL DE BRITO 
para exercer o cargo, em cOmissão, de Secretário Parlamentar, do 
Quadro de Pessoal do Senado,Fep.eral, com lotação no Gabinete 
do Senador José Bianco. 

Senado Federal. 20 de. março de 1995. - Alexandre de 
Paula Dupeyrat Martins, piretor-Geral. 

ATO DO DIRETOR-GERAL N· 244, DE 1995 
O Diretor-Geral do Senado Federal, no uso da atribuíção 

que lbe foi conferida pelo art. 7", § 2·, da Resolução n" 42, de 
1993, e de acordo com o que oonsta do Processo ~ 006.812/95-3 
resolve nomear JERÔNlMA APARECIDA MACEDO OLNEI­
RA DE PAN A, para exercer o cargo, em comissão, de Assessor 
Técnico, do Quadro de Pessoa1 do Senado Federal, com lotação no 
Gabinete da Liderança do PTB. 

Senado Federal, 20 de março de 1995. - Alexandre de 
Paula Dupeyrat Martins, Diretor-Geral. 



MESA LIDERANÇA DO PMDB Vice-Líder 

Presidente Lider 
João França 

José Sarney ~ PMDB ~ AP Jáder Barbalho LIDERANÇA DO PT 

10 Vice-Presidente Vice-Líderes Líder 
Teotônio Vilela Filho - PSDB - AL Eduardo Suplicy 

2° Vice-Presidente 
LIDERANÇA DO PFL 

Vice-Líder 
Júlio Campos - PFL - MT Líder Benedita da Silva 

I' Secretário 
Hugo Napoleão 

Odacir Soares - PFL - RO Vice-Líderes LIDERANÇA DO PTB 

2' Secretário 
Edison Lobão 

Francelino Pereira Lider 
Renan Calheiros - PMDB - AL 

Valmir Campelo 

Y Secretário 
LIDERANÇA DO PSDB 

Levy Dias - PPR - MS Líder Vice-Lider 

4' Seeretário Sérgio Machado 
LIDERANÇA DO PL 

Emandes Amorim - PDT - RO Vice-Lideres 

Suplentes de Secretário Geraldo Melo Lider 
José Ignácio Ferreira 

Antônio Carlos Va1adares - PP - SE Lúdio Coelho RomeuTuma 
- . José Eduardo Dutra - PT - SE 

Loiz Alberto de Oliveira -PTB -PR LIDERANÇA DO PPR 
Ney Suassuna - PMDB - PB Vice-Lideres 

Lider 
CORREGEDOR 

Epitácio Cafeteira LIDERANÇA DO PPS Romeu Toma - PL - SP 

CORREGEDORESSUBSTrnuTOS Vice-Líderes 
Leomar Quintanilba Líder 

I' Senador Ramez Tebet - PMDB - MS Esperidião Amin Roberto Freire 
2' Senador Jool de Hollanda - PFL - PE 
3' Senador Lúcio AlcãolaIll- PSDB - CE LIDERANÇA DO PDT 

Vice-Lide~ 
LIDERANÇA DO GOVERNO Líder 

Líder Júnia Marise LIDERANÇA DO PSB 

Eleio Alvares Vice-Líder 

Vice-Líderes LIDERANÇA DO PP Líder 

Vilson Kleiniibing Líder 
José Roberto Anuda Be11lllrdo Cabral 

Ademir Andrade 



COMPOSIÇÃO DAS COMISSÔES PERMANENTES Waldeck Ornelas Ioe] de HoUanda 

COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS 
José Agripino 

PSDB 
Presidente: Senador Gilberto Miranda Beni Veras Art\U" da Távola 
Vice~Presidente: Senadoc Pedro Piva Lácio Alcãntara Geraldo Melo 

(21 titulares e 1:1 suplentes) Carlos Wilson Jefferson Peres 

Titulares Suplentes 
Lúdio Coelho 

PMDB 
PPR 

Gilv8n Borges JAder Barbalho Leomar Quintanilha Bsperidião Amin 

Gilberto Miranda Mauro Miranda Lucfdio Portella Epitácio Cafeteira 

Ney Suassuoa Flaviano Melo PT 

Onofre Quinam Ronaldo Cunha Lima Marina Silva losé Eduardo Dutra 
Carlos Bezerra PedroSimon Bcredita da Silva 
Femando Bezerra Casildo Maldaner PP 
Ramez Tebet Gersoo Camata Antdnio Carlos Valadares 10ã0 França 

PFL Osmar Dias José Roberto Arruda 
Francelino Pereira Joel de HoUanda PTB 
Vilson Kleinübing Josaphat Marinho Emília Fernandes Marluce Pinto 
Jonas Pinlriro Waldeck ameIas 

ValnUr Campelo Luiz Alberto de Oliveira 
Edisoo Lobão Romero lucá 
Freitas Neto Iosé Bianco PDT 
João Rocha Elejo Alvares Júnia Marise Sebastião Rocha 
Carlos Patrocinio Alexandre Costa PSB+PL+PPS 

PSDS 

Beni Veras Carlos Wilson 
Jefferson Peres Ludio Coelho 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, Pedro Piva Sérgio Machado 
Geraldo Melo Lúcio Alcântara 

JUSTIÇA E CIDADANIA 

PPR 
Presidente: Senadcr leis Rezende 

Esperidião Amin Leomar Quintanilha Vice-Presidente: Senador Lúcio Alcântara 
Epitácio Cafeteira Lucidio Portella 

PT (23 titulares e 23 suplentes) 
Lauro Campos Iosé Eduardo Dutra 
Eduardo Suplícy 

pp Titulares Supl ...... 

João FranÇ3 Bernardo Cabral PMDS 

Osmar Dias Jo~ Roberto Arruda leis Rezende Jáder Sarbalho 

PTB Ronaldo Cunha Lima PedroSimon 

VaImir Campelo Marluce Pinto Rorerto Requião Gilvao Borges 

Arlindo Porto Luiz Alberto de Oliveira José Fogaça Carlos Be2l'ITa 
RamezTebet Gilberto Miranda 

PDT Ney Suas\lDla Casildo Maldaner 
Sebastião Rocha Darcy Rireiro PFL 

COMISSÃO DE ASSUNTOS. SOCIAIS Guilhenne Pslmeira Carlos PaU'ocínio 
Edison Lobão Antonio Carlos Magalhães 

Presidente: Senador Bem Veras José Bianc:o Hugo Napoleão 

Vice-Presidente: Senador Carlos Wilson Elcio Alvares José Agripino 

(29 titulares e 29 suplentes) Francelino Pereira Freítas Neto 
JC16aphat Marinho Romero locá 

Tlhtlares Suplentes PSDS 
PMDS 

José Ignácio Ferreira Sérgio Machado 
Carlos Bezerra Nabor lünior Lúcio Alcântara Bem Veras 
Gih:an Borges Onofre Quinan Jefferson Peres Artur da 'Távola 
Pedro Simon Humbeno Lucena 

PPR 
Casildo Maldaner José Fogaça 

Leomar Quintanilha Ronaldo Cunha Lima Fernando Bezem Esperidião Amin 

Mauro Miranda Coutinho Jorge PT 
RamezTebet Lauro Campos Benedita da Silva 

PFL PP 

Bernardo Cabral Antônio Carlos Valadares 
Rorrero} ucá Guilhenre Palmeira PTB 
JonaS Pinreiro José Bianco Luíz Albeno de Oliveira Arlindo Porto 
Antônio Carlos Magalhães Hugo Napoleão 

PDT José Alves Elejo Alvares 
AleJ:andre Costa Freitas Neto Júnia Marise Sebastião Rocha 



PSB Antônio Carlos Magalhães Edison Lobão 

Ademir Andrade Hugo Napoleão João Rocha 

PL 10&6 Agripino José Alves 
Vilson Kleinabing 

ROIm.uTuma 
PPS PSDB 

Roberto Freire Geraldo Melo José Ignácio Perreira 
Artur da Távola Carlos Wilson 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO Lúdio Coelho PedroPiva 

PPR 
Presidente: Senador Roberto Requião Epitácio Cafeteira Lucidio Portel1a 
Vice-Presidente: Senadora Emília Fernandes PT 

(ri UtuIaft •• 27 supl ...... ) Berrdita da Silva Marina Si1va 
TltulaRs Suplentes PP 

PMDB Bernardo Cabral Antônio Carlos VaIadares 
José Fogaça RamezTeret PTB 
Coutinho Jorge Onofro QWnan 

Marluce Pinto Emília Femandes 
lris Rezende Humberto Lurena 
Roberto Requião Flaviano Melo PDT 

Gerson Camata Seba~ão Rocha Darcy Ribeiro 
Jáder Barbalho 

PSB +PL +PPS 
PFL 

Vago RomeuTuma Ademir Andrade 

Waldeck Ornei .. J ooó Agripino COMISSÃO DE SERVIÇOS DE INFRA-ESTRUTURA 
Hugo Napoleão Vilsoo. K1einübing (23 titulares e 23 suplentes) 
Jool de Hollanda Edison Lobão 
ICISt Bianro Antônio Carlos Maga1hães Titulares Suplentes 
Éleio Alvares Alex800re Costa PMDB 

Francelino Pereira 
Naboc Júnior Roberto Requião 

PSDB Mauro Miranda Ney Suassuna 
Artm da Távola Bem Veras Onofre Quinan Coutinho Jorge 
Carlos Wilson Jefferson Peres Gerson Camata Gilberto Miranda 
S6rgio Machado Lúcio Alcântara Fernando Bezerra Carlos Bettrra 

PPR PFL 
Vago Vago 

Freitas Neto Carlos Patrocínio 
Leomar Quinlllnilha Esperidião Amin Joel de Hollanda Josaphat Marinho 

PT J0s6 Agripino Jonas Pinheiro 
Marina Silva Lauro Campos RomeroJucá Guilhenre Palmeira 
J cs6 Eduardo Dutra Benedita da Silva Vilson Kleinübing Waldeck Omelas 

PP João Rocha José Alves 

José Roberto Arruda Osmar Dias PSDB 
Joio Fl1II1ÇlI Bernardo Cabra1 

Jcs61gnácio Ferreira Pedro Piva 
PTB Lúdio Coelho Geraldo Melo 

Emília Fernandes Arlindo Porto 
Marluce Pinto VaImic Campelo PPR 

PDT Lucidio Porte)]a Leomar Quintanilha 

Darcy Ribeiro Júrua Marise PT 

COMISSÃO DE RELAçõES EXTERIORES 
Jcsé Eduarrlo Dutra Marina Silva 

E DEFESA NACIONAL PP 
Jesé Roberto Arruda Osmar Dias 

Presidente: Senada' Antonio Carlos Magalhães PTB 
Vice-Presidente: Senador Bernardo Cabral Arlindo Perto Enúlia Fernandes 

(19 titulan:s e 19 suplentes) 

PDT 

T1tu1aft. Suplentes 
PMDB PSB 

Nabor Júnior Mauro Miranda 
Flaviano Melo Fernando Bezerra Ademir Andrade 
Casildo Maldan .. Ronaldo Cunha Lima 
PedroSimon Genoo Camata PL 
Humberto Lucena lris Rezende RomeuTuma 

PFL PPS 
Guilherme Palmeira Jonas Pinheiro Roberto Freire 



COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO E CONTROLE PSDB 

Presidente: Senador Alexandre Costa Pedro Piva José Ignácio Ferreira 
Vice-Presidente: Antônio Carlos Valadares Sérgio Machado 

(17 titulares. 9 suplentes) PPR 

TltuIa"s Suplentes Leomar Quintanilha Lucídio Portella 

PMDB PT 
Coutinho Jorge Gilvan Borges Eduardo Suplicy Lauro Campos 
Gilberto Mil'llJlda Nabor Júnior 

PP 
Flaviano Melo 
H\lmberto Lucena Antônio Carlos Valadares João França 

Jáder Barbalho PTB 
PFL Luiz Alberto de Oliveira Valmir Campelo 

Josaphat Marinho João Rocha PDT 
CarlQs Patrocínio Francelino Pereira 

Darcy Ribeiro José Alves 
Alexandre Costa PSB +PL + PPS 

..•. ~ 

EDIÇÃO DE HOJE: 72 PÁGINAS 


